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O Município de Araripe - CE, no uso das atribúgões que lhe são consti
conferidas, faz publicar o presente edital de licitação, nos teÍmos da Lei no 14.133, de

abril de 2021, bem como do Decreto Municipal n' l9/2) de 01 de setembro de 2023 e
posteriores dispositivos relacionados, bem conrp nos termos das condigões e exigências
estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado.
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS,
MANUTENÇÃO E REFORMA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL E
FTJNDAMENTAL DO MI.]NICIPIO DE ARARIPE/CE, DE
RESPONSABILIDADE DA SECPJTARI,A MT]MCIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA DA
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AURÉLIO RIBEIRO DA SILVA LIRA

1. DO OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS, MANUTENÇÃO E REFORMA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL E
FUNDAMENTAL DO MIJNICIPIO DE ARARIPE/CE, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETAR]A MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTTJRA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, conforme descritivo no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e

Planilha de Orçamento, os quais integram o presente processamento, conforme abaixo segue:

1.2.
LOTES DESCRIÇÁO DO OBJETO PRAZO DE

EXECUÇÃO;
LOTE O1 SERVIÇOS DE OBRAS, MANUTENçÃO E REFORMA^PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CRECHE PRO.INFANCIA
MARIA IBELENA BATISTA SOUTO DOS SANTOS,
LOCALIZADA NA SEDE DO MTINICÍPIO DE ARÂRIPE/CE,
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MI,JNICIPAL DE

2 MESES
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1.2.1 - JU§TIFICATIVA: Tendo em vista que o objeto é similar, que a fonte de recurso é a

mesma, optou-se por realizar o procedimento em conjunto como forma de dar celeridade
processual, economia processual e arnpliar a competitividade.

11.3 o valor do LOTE 0l da presente licitação implica no montante global de: R$ 221.105,40
(duzentos e vinte e um mil, cento e cinco reais e quarenta centavos); e para o LOTE 02 R$
I 39.606,3 I (cento e trinta e nove mil, seiscentos e seis reais e trinta e um centavos).

1.4. A presente licitação será realizada na modalidade de concorrênci4 de acordo com o
arrimado pelo aÍ. 6o, inciso )OO(VIJI; art.28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei
rt." 14.13312021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos
interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente
público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de
descentralização na elaboragão dos projetos, viabilizando efetiúdade e celeridade para
concomitância da elaboração.
1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6', inciso
)OO(V[, dínea "a)", da Lei n.' 14.13312021, observadas as exigências contidas neste Edital
e seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto.
116. A licitação será realizada de acordo com as regras especíÍicas para o regime de execução
por empreitada por preqo global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n.' 14.13312021.
1.7. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço:
www.bll.org.br, no dia 24 DE julho, ÀS 10:00, podendo as propostas e os documentos serem
enviados até às 08:00H deste mesmo di4 sendo que todas as referências de tempo observam
o honírio de Brasília.

1.8 - Integram o edital, dele fazendo parte como se tÍanscritos em seu coÍpo, os seguintes
anexos, que especificam o serviço:

Anexo I - Anteprojeto e PÍojeto Biásico: Memorial Descritivo/Especificações dos
Técnicas/Planilha Orçamentríria/ Cronograma Físico Financeiro;

ANEXO II - Termo de Referência;
Anexo III - Declarações;
Anexo [V - Modelo de Proposta;
Anexo V - Minuta de Contrato.

2. DA PARTICIPAÇÃO:
2.7. Para participar do certame, o licitante deve providenciaÍ o seu credenciamento, com
atribuição de chave e seúa, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a suÍr correta utilização,
sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico.

EDUCAÇÃO,
INFORMAÇÃO.

CULTURA E recr.rot-octÀ .pe

LOTE 02 SERVIçOS DE OBRAS, MANUTENçÃO E REFORMA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA DE ENSINO
INFANTIL E FIJNDAMENTAL JOSÉ VELOSO, LOCALIZADA
NO SiTIO TEDGIRAS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
ARÁRIPBCE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MI.JMCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA
DAINFORMAÇÃO.
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2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas ito seguinte sítig'êletrônico ou
solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br. . . -'
2.3. E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema
elehônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.3. 1 . Responsabilizar-se formalmente pelas tÍansações efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seú4
ainda que por terceiros;
2.3.2. Acomparúar as opeÍações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
2.3.4. UtilizÀr a chave de identificação e a senha de acesso paÍa participar do pregão na forma
eletônica; e
2.3.5. solicitar o cancelamento da chave de ident[ficação ou da seúa de acesso poÍ interesse
próprio.
2.4. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que
comprovarem eficazmente os reqúsitos deste Edital.
2.5. A participante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a
ME, EPP, MEI ou Cooperativ4 que se enquadre na receita de ME ou Epp, devení apresentar
declaração de ser elegível aos beneficios do tratamento aludido, nos termos do Decreto
8.53 8/2015.
2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empÍesa
de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido no 2.3 e na
respectiva legislação supracitad4 compete aos licitantes interessados soliciú-lo. caso o
licitante não adote as proüdências necessiírias para o desenquadramento e usufrua (ou tente
usufruir) hdsvidemsn{s dos beneficios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser
declarado inidôneo (art. 13, § lo, do Decreto 8.538/2015).
2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4,
mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (certidão Negativa
de Tributos Municipais, certidão Negativa de Débito Junto ao INSS - cND) e de regularidade
trabalhista (certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias
úteis, a contar da data em que for declarada comovencedora do certaÍne.
2.8. O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de
pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem
alguma restrição.
2.9, O prazo de que tÍata o item2.5 poderá ser pronogado uma única vez, por igual período, a
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e
durante o transcuÍso do respectivo prazo.
2.10. A não regularização da documentação, nos pÍzvos Íixados nos itens 2.5 e 2.7, rnplicará
na decadência do direito à contratação, sem prejúzo das penalidades previstas neste edital,
sendo facultado à Adminisúação convocÍu os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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2.11. Não poderão participâr da presente licitação as empresas
seguintes restrições, a serem conferidas pelo agente de contratação ou
coordenar:

2.ll.l. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.o

14.133/2021 e que não teúa resiabelecido sua idoneidade;
2.1 1.2. Com falência decretada;
2.1 1.3. Consorciada;
2.1 1.4. Suspensa pela Prefeitura de Araripe;
2.1 1.5. Em regime de concordata;
2.1 1 .6. Pessoajurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas
eqüpes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de
cÍlÍgo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Araripe;
2.11.7 .De servidores ou dirigentes e da entidatle ôontataate ou responsável.

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS
4.1. As proDostos e os dacumentos de deverão ser enviados exclusivamenÍe oor
meio do sistema, até a data e horiírio estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os
itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertua da sessão pública.
4.2. O licitante devení declarar, em campo pÍóprio do sistem4 sendo que a falsidade da
declaração sujeitaÍá o licitante as sangões legais:

3. DOS PRAZOS GERAIS:
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclür-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.
3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
3.3. A Prefeitura Municipal de Araripe convocará a licitante vencedora para assinatura do
contrato, no prazo miíximo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso
convocatório.
3.4. O ptazo de convocação poderá seÍ prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu traÍrscurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apÍesentado seja aceito pela Administração.
3-.5, O pgzo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis após a expedição da
Ordem de Serviço.
3.6. E facultado à Administração, quando o convocado não assinaÍ o termo de contrato ou não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prÍtzo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejúzo das sanções estabelecidas neste
edital e na Lei n.' 14.13312021.
3.7. A recusa injustificada do adjudicatrário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento eqúvalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia- de proposta em favoi do órgão ou entidade
licitante.
3.8. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatrírio;
3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas cóndições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatóri4 quando frustÍada a negociaçãó de melhor condição.
3.9. Decorrido o pÍ.tzo de validade da proposta indicado no editâl sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
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4.2.1. O cumprimento dos reqúsitos para a habilitação e a confonoi.dàde de sua proposta com

as exigências do edital, como condição de participação;

4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou

empresa de piqueno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de

consumo, se for o caso, estando apto a usúruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.

42 ao 49 da Lei Complementar no 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto

nos itens 0l e 02, deste edital.
4.3. No prego proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis

à rcalização dos serviços, hor4 intelectual, materiais, eqúpamentos, encargos das leis sociais

e quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos

trabalhos objeto desta licitação.
4.4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execugão total do serviço

obj eto desta licitação, de modo que não seni considerada qualquer reivindicação de pagamento

adicional quando devido a erro ou má interpÍetação de parte da licitante.
4.5, Eventuais outÍos documentos complementares à proposta e à habilitação, que veúam a

ser solicitados pelo agente de contÍatação ou comissão de contratação, deverão ser

encamiúados no prazo mriximo de 2 (duas) horas.

. DA HABILITACÃO:5
5.1 . Exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

5.1.1. Habilitação Jurídica;
5.1.2. Qualificação Técnica- Profissional;
5. 1 .3. Qualificação Econômico-financeira;
5.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
5.1.5. Declarações.

5.2. IIABILITA ÃorunÍorce:
5.2.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistiÉ em:

5.2.1.1. Representante legal: cédula de identiãade (RG) ou documento eqúvalente que, por

forga de lei, teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;

5.2.1.2. Empresrírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

5.2. 1 .3. Microempreendedor Individual - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov.brêmpresas-e-ne gocios/pt-br/empreendedor;
5.2.1.4. Sociedade empresiária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Regisho Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
5.2.1.5. Sociedade empresiária esfangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Dirírio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME n.o 77 , de 18 de março de 2020.
5.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
5.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiiria, respectivamente,
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro PúbÍiço de Empresas Mercantis onde

oper4 com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
5.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, côm a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arqúvado na Junta ComeÍcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jnrídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764/1971.
5.2.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

5.3. HABILITACÀO FISC SOCIAL E TRABALHISTA:
5.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.3.2. CeÉidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de
regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais, insútuídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);
5.3.1. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;
5.3.2. CeÉidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais,
relativa ao Município da sede do licitante;
5.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos
por Lei;
5.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante e Justiça do Trabalho,
mediante a âpresetrtâção de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
instituída pela Lei n" 12.440 de 07 de julho de 201 I ;
5.3.5. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho
penoso, insalu6re e notumo nos quadros da eápresa firmada pelo responsável legal da
empresA sob as penas da Lei, para cumprimento do disposto no inciso
)OOilII do art. 7o da Constituição Federal.
5.3.6. Declaração de que se encontrâ desimpedida de participar da licitação, obrigando-
se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impediüvo da
habilitação.
5.3.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserra de cargos pâra pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas
específicas.
5.3.8. Declaramos parâ todos os Íins de direito, que conhecemos as especificações do
objeto e os termos constântes neste Edital e seu(s) AI\IEXOS, e que, concordamos com
todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender
e cumprir todas as exigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.
5.3.9. Declaremos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n, 13.709n0fi -
Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço
objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do editavinstrumento
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.52712011),
da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Orgãos de Controle, terá
acesso aos dados pessoais dos representantes.da.LICITANTE/CONTRATADA, tais como:
número do CPF, RG, telefone, endereço fisico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorrência da execugão contratual, e podení dar o tratamento legal aos mesmos,
hclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e extemo.



ooo s{tl} SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO,
CULTURA E TECNOLOGIA.:, 

. .. :,-ffifltrpr.om§sc/o&ÚeDÔ,{F
a. Laaacta, 3.àrn a J_s1 _

í4. ouAlrrrclcÃo rÉcxrcl-pnorrsSrôNAli .

5.4.1. Certidão an:alizada de registro da empresa no Cónselho Regional Competente,
CREA"/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
5.4.2. Apresentação de profissional de nível superior ou outro competente, detentor de certidões
de acervo tecnico (CAQ ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT)
emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais
vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho profissional competente
(CREA/CAU) da região onde os serviços forarn executados, que compÍove ter o profissional
executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de características ao objeto licitado.
5.4.2.1. A prova do vínculo do profissional como responsável técnico da empresa ocorretá
quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma:
a) sócio: cópia do contato social e sua última alteração, deüdamente registrados no órgão
competente;
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia
do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprens4 em se tratando de
sociedade anônima;
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho poÍ tempo
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na
legislagão de regência da matéria;
d) responsável técnico: cópia da certidão .de" registro de pessoa jurídica no conselho
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como
Responúvel Técnico;
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acomparúado
de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/?F-
CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como
responúvel técnico.
5.4.2.2. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO emitido pelo CREA"/CAU não
explicar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do
seu respectivo Atestado, devidamente registrado e recoúecido pelo CREA/CAU.
5.4.2.3. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TECNICO ou
dos ATESTADOS expedidos pelo CREA"/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de
início e término da Obr4 local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome
dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA"/CAU,
especificações técnicas da obra e os quantitativos executados.
5.4.3. Não serão âceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento,
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
5.4.4. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s Íepresentantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empÍesa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serãcexclúdas do certame;
5.4.5. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da
paÍicipante, através de declaração e sua substituição só será possível por profissional
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização;
5.4.6. As exigências mínimas relativas a instalações de cânteiros, máquinas, equipamentos
e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação, serão atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação
explícita da sua disponibiüdade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de
propriedade e de localização prévia.
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5.4.7. As empresas poderão vistoriar os locais onde,serão projetado; os serviços,
conforme preâmbulo deste edital, sendo que a visita devêhí ser previimente agendada
com a Secretaria Municipal de Infraestrura e Serviços Urbàitos até o dia 19107 D024,
através do contato Tel: (87) 99195-2550, ou através do e-mail: seinfra@araripe.ce.gov.br,
o qual emitirá o Termo de Vistoria.

5.5. OUALIEICAÇÃO ECONÔMICO-X'INAI\CEIBA:
5.5.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos
exercÍcios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na
junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encenamento
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda,
no balanço, o número do Liwo Diiírio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem
a boa situação financeira da empÍes4 com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substituição por balancetes ou balanços proüsórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais d€ 03 (tÍês) meses da data de apresentação da
proposta;
5.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contríbeis assim apresentados :

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acomparúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Dirírio do qual foi extraído.
b) Sociedades ernpresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei f . 6.404176: regishados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Iicitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; orq aind4 em jornal de grande
circulagão editado na localidade em que estií a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se
àrs normas fixadas para as sociedades empresiírias, inclusive quanto ao registro na Junta
Comercial.
d) No caso de empresa constifuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial de abertura refeÍentes ao período de existência da sociedade, deüdamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diÍetor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
CoJrselho Regional de Contabilidade
e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
OBS: Os documentos referidos no item 5.5.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
5.5.3. Entende-se que a expÍessão "na lorma da lef' constante no item 5.5.2, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerÍamento do livro dirírio).
5.5.4. As cópias deverão ser originrlrias do Liwo Diário devidamente formalizado e registrado.
5.5.5. A empÍesa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podeú
apresenta-lo na forma da lei.
5.5.6. Entende-se que a expressão "naforma da ler"'constante no item 5.5,5. engloba (conforme
Acórdão 1153/2016 - Plenrírio - TCU), no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;

í)r
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b) DRE - Demonsração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abeÍtuÍa e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contabil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2' do

Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBSI: A autenticação de livros contiíbeis das pessoas jwídicas não sujeitas ao RegistÍo do

Comércio, podení ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto no 6 .022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração
conúbil digital, na fomra estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do

Ministério da Fazenda. Art. lo do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 201

5.5.7. As cópias deverão ser originrírias do Liwo Diário constante do SPED.
5.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
142012013 e RFB no 1594) que tmtam do Sistema Público de Estituraçdo Digital - SPED.

Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a

exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercício social, a ser apresentado

no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina
a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as

empresas deverão apresentar o cií{culo dos índices financeiros, devidamente registrados na
Junta Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua

elaboração, sendo qualificadís apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão

utilizadas as següntes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG),
maior ou igual a um (>l) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>l),
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + záxel aLonpo Pruzo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circ

LC=
ulante + Ex lglvel a Longo Prazo

Passivo Circulante

5.5.9.I. JUSTIX'ICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTIIBEIS:

a) Índice de Liqúdez Geral (ILG) indica quanto à empresa possú em disponibilidades, bens e

direitos realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste período.
b) Indice de Liquidez Conente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liqüdação das
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são eqúvalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes pam qútar as obrigações a curto
prazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em

D!- (
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Ativos (totais), paÍa pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os p".manú"í. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">.1" é

rácomendáve'l à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um eqülíbrio nas

contas da companhià), sendo certo que, (uanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifrca-se'tal exigência, tenáo como base os meios técnicos, uryais 9 costumeiros de

aplicabilidade destas fó"rmulas, e assim, ficando comprovad.o 9qe a exigência_ dos índices se

fà necessiírio ante a comprovação da capacidade ecbnômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectivá de execução te um _possível futuro contrato com a

Àa-iriist aaà fúblicà. Lõgo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de

reqüsitos áemandados neite edital, pois- o atendiinento quantas as taxÍ§ apresentatas
demonstram, em tese, a saúde e a solidãz financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acóidão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO
SHERMAN.
5.5. 10. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribúdor da sede do licitante,
exceto as sociedadãs cooperativas, conforme dispõê o art. 4o da Lei n" 5.76411971. No caso de

pessoa ffsica ou de sociôdade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo
distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
5.5.10.1. Na ausência da certidão negativa, o Iicitante em Íecuperação judicial deverá

comprovaÍ o acolhimento judiciat do plaão de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei
n" 11.101/2005. No casó do Iicitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a

homologação judicial do plano de recuperação.

5.5.11. os documentos deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que. estiver
participando do certame, com exceção ôos documentos que são vrílidos tanto para matriz como

iara ai filiui. 
"omo 

é o caso dos atestados de capacidade técnica. O contrato será celebrado com
a sede que apresentou a documentação.
5.5.12.'O dotumento obtido atravéÁ de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação üa
intemet, terá sua autenticidade verificada pelo Agente de Contratação.
5.5.13. 

'Os 
documentos têm que se encoritrar de-ntro do prazo de validade, Na hipótese de o

documento não constaÍ expre3samente a validade. este deverá ser acompanhado d9 deglaraçãg

ou regulamentação do ór!ão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal
declar:ação ou rei5ulament{ão, o documênto serã considerado vrálido pelo prazo de 90 (noventa)
dias, contados ipa.tir da ãata de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à

habilitação fiscal e econômico-financeira.

5.6. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sfstema apenas do
licitante vãncedor, exceto quando a fase de habiütação ânteceder â de julgamento.
5.6.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar-no prazo de2
(duas) Êoras 

-coitado 
da co-nvocação do Agente de Contratação, os documentos de

habilitação.

5,6.2. É, facultado ao Agente de Contratação prorrogar o pràizo estabelecido por mais 2

(duas) horas, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de

frndo o prazo.

5.7. A não apresentação dos Documentos de Habilitação, exclusivamente-por meio do sistema
dentro do piazo estiirulado no item 5.6.1, asarleÍeÚ:ár a desclassificação do proponente, sendo
convocadd o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 91{99 de
classificação, sem prejuízo da sànção prevista no AÍ. 156, inciso III, da Lei no 14.13312021-
5.8. Apód a inserÇao no sistemá doi documentos para habilitagão, não gerri permitida a

substituição ou a aixesentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci4 para:

5.8.1 . Coinplemenàção de úrformações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde qué necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

rn
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5.8.2. Arrnl.lização de documentos cuja validade teúa expirado'âposa data'de' recebimento

das propostas.
5.9.'Na'analise dos documentos de habilitação, o Agente de conhatação e/o_u Comissão
pérmanente de ContÍatação poderá sanar errôs ou falhas que não alterem a substância dos

ilr-;ãt ã tüi,Jiááàà iüttdica, mediante despacho tunãamentado registrado e acessível

a todos, ahibuindo-lhes efic?cia para fins de habilitação-e clas.sificação.
5. I 1. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação,.quando o edital prever

árpi"..u 
" irSifr"adámente a inversão das fases e está anteceder ao julgamento, não caterá

exclusão d'e licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de tàtos

supervenientes ou só coúecidos após o julgamento.

6. DA PROPOSTA
6 . 1 . Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame

licitatório vertente.
6, ir"ç" global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitrírios
pÍopostos em planilha de preços.
ã. 
j.'itútt 

" 
iitça-""tariá a""iaamente assinada pelo profissional indicado como responsável

iÉó"i-"o au ti"it"iii", *jo ,oln. e número de registro nô CREA/CAU deverão estat apostos de

maneira legível, com as composições e preço total_do objeto.
6.4. Apreséntar carta proposta conforme ANEXO IV.
6.5. Garantia da Proposta:
6.5. 1 . Será exigido o rêcolhimento referente a 170 (um por ce_nto) do_estimado para contratação

u ifn t" a. g*ã"tla de proposta, no valor de It$ 21211,0-5-(dois mü dtzentos e onze reais e

cinco centa'vos) para ô Lõtn 01; e no valor de Rl$ 1.396,06 (um mil, trezentos € noventa

e seis reais e sóii centavos), para o LOTE 02. , recolhida em nome da Prefeitura Municipal
il Ãúp", devendo rer eíôâ-iohudu no ato. dq cadastÉÍnento da proposta elehônico, em

"u-po 
pióp.io do sistema. Devendo a empÍ€sa optar pe-las segrintes modalidades:

O.S.i.t.'Cáuçao em dinheiro - Depósitô junta-a Prefeitura Municipal de Araripe - Conta

Correnteno:i44l-lAgêrciano:1464-8Banco:Bancod9Erasil;
6.5.1.2. Caso a -odàidad" de garantia recair em TITULOS DA DiYIDA PIIBLICA
emitidos sob a forma escritural, ,ti"di*te registro em sistema centalizado de liqúdação.e de

"".tOaú 
autorizado pelo Bancó Central do Érasil, e avaliados por seus valores econômicos,

;rf;;" a"fi"iáo pelo Ministério da Ecolomia, 9 qual eita atestaÍá a sua validade,

exequibilidade e avúação de resgate atual, e das seguintes comprovações:

I. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento conüíbil por meio de

registro no balanço patrimonial da licitante;
II. Afresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé

pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até

ieis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme

parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;

III. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate

incontesüível sob neúum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da

proposta de preços.

fV. Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a

Prefeitura Municipal de crateús o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se

constatando indicios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.

V. Origem/aquisição mediante documento<espectivo e lançamento contrábil por meio de

registÍo no balanço patrimonial da licitante.

6.5.1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a f,'IÂNÇA BANCÁRIA emitida por

banco ou instituição financeira deüdamente autorizada a opeÍar no País pelo Banco Central

do Brasil, o licitante anexará junto a sua habilitação o documento no original ou cópia

{1)
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autenticad4 fomecido pela instituição que a concede, do qual .deverárobf,igatoriamente,
conforme decisão do TCU/Acórdão 10829/2020 - Primeira Câmara, constar:

a) Beneficirário: Prefeitura Municipal de Araripe.
tj ou.leto: Garantia da participação nu 

-coNconnÊNCIA 
ELETRÔNICA N"

0s.0y2024-ED.
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

6.5.1.4. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá fazer

a comprovação da apólice ou de docqmento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência sení

de, no mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de abertura das pÍopostas

de preços.

6.5.1.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, exceto para a

vencedora da licitaçao, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinahra dos

possíveis contratos.
6.5.1.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a gaÉntia prestada pela

LICITANTE, quando em diúeiro, seú atualizada monetariamente, por meio da aplicação da

Cademeta de Poupança, calculada "pro rata die". "
6.5.1.7. A garantia da proposta poderá ser executada;

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato.

7. DO JULGAMENTO
7.1. Esta licitação será processada paÍa execução de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, com critério de júgamento tipo MENOR PREÇO, nos termos do art' 6o,

)Ooilm, alínea "a)", da Lei n.o 14.13312021.
7.2. O modo de disputa será "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema

ordenará e diwlgará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiírio Iixado para

abertura da sessão e as regÍas estabelecidas no Edital.
7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
7.õ. O inte?rralo mínimo de diferença de valores ou peÍcentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relaçiio aos lances intermediiírios quanto eú relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais.
7.7. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e aprc-sentaÍ à Administraçâo,
por mêio elétrõnico, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, as planilhas. com indicação dos
quantitativos e dos custos unitrírios, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
I'ndiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da pioposta vencedor{ exclusivamente para eventuais adequações. indispensáveis no
cronograinahsico-financeiro e para balizar excêpcional aditamento posterior do contÍato..
7.8. Sérao desclassificadas as licitantes que aprêsentarem documentações com as seguintes

ocorrências:
7.8.1. Contiverem vícios insanáveis;
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7.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
7.8.3. Apresentarem pregos inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a
contratagão;
7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.8.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanáveis.
7.9. A verificagão da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances.
7.10. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa
de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.
7. I 1. A Admhistração podeú realizar diligências para aferir a exequibilidade das pÍopostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrad4 conforme disposto no subitem 7.13, caso não
enquadrada no caso descrito pelo subitem 7.8.4.
7 .12. Pera efeito de avaliação da exeqübilidade e de sobre preço, serão considerados o pÍeço
global, os quantitativos e os pÍeços unitrários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitrírio e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades
do mercado conespondente.
7.13. Serão consideradas inexeqúveis as propostas cujos valores forem inferiores a 750lo
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, §4", da
Lein" 14.13312021.
7.14. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, eqúvalente à diferença entre
este ultimo e o valor da proposta final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com este edital.

7.15. O Agente de Contratâção solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, envie a propostâ adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada da garantia, se for o caso, dos documentos
cornplementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Editat e já
apresentados.

7.16. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a paÉir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.17. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivarnente poÍ meio do sistema,
denfro do prazo estipulado no item 7.15, acarretÃÍéL a desclassificação do proponente, sendo
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação,
sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei no 14.13312021.
7.18. O Agente de Contratação ou Comissão Perriranente de Contratação poderá suspender a
sessão, se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos
recursos interpostos. Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos
interessados através da imprensa oficial municipal, estadual ou federal.

8. DOCRITÉRIODEDESEMPATE
8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as
microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao ítem 2.5 deste edital.
8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as pÍopostas apresentadas pela
microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até l0% (dez
por cento) à proposta de menor valor.
8.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
8.3.1. A microempresa ou a empÍesa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor
dentÍe as remanescentes de empate ficto, poderá apresentaÍ, no pÍazo de 15 (quinze) minutos,
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nova pÍoposta no sistema, inferior àrquela considerad4 até entâb. de menor,prgçb, sihração em
que será declarada vencedora do ceÍame.
8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno poÍte, na forma do subitem anterior, não

apÍesentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultad4 pela oÍdem de
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação de
nova proposê no prazo e na forma prevista no subitem 8.3.1.
8.3.3. Se houver duas ou mais micÍoempresÍrs e/ou empresas de pequeno porte com propostas
iguais, será realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em que
serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
8.3.4. Se neúuma microempresa ou empresa dê pêqueno porte satisfizer as exigências do item
8.3 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta
originariamente de menor valor.
8.4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de
menor valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empÍesa
de pequeno porte (e que satisfaça as exigências do iteà 2.5 deste edital).
8.5. Subsidiariarnente às disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á às regras
dispostas no aÍ. 60 da Lei n' 14.713/2021.

9. DATYEGOCTAÇÃO
9.1. Definido o resultado do júgamento, a Administração poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado.
9.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecid4 quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço miíximo
definido pela Admi nistração.
9.1.2. A negociação será conduzida por agente de conhatagão ou comissão permanente de
contratação, e, depois de concluíd4 teftí seu Íesultado divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10. I . Qualquer pessoa é parte legítima para impugrr.ar este edital por inegularidade na aplicação
da Lei no 14.13312021, ol para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar
o pedido até 3 (tÍês) dias úteis antes da data da abertua do certame, no endereço eletrônico
citado no subitem 10.3 abaixo.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do
sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 ([ês) dias úteis contado da data
de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As
respostas divulgadas vincúarão os participantes e a Administração.
10.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, o Agente
de Contmtação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado
na realização do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço: contato@bll.ore.br ou no email da Comissão Permanente de
Contratação no endereço: licitacaoíô.ararine.ce.gov.br, com a informação do n' 05.0112024-
ED do concorrência eletrônico, o órgão ou entidade promotoÍ da licitação e Agente de
Contratação responsável.
10.3.1. As impugnações apÍesentadas deverão ser subscritas poÍ repÍesentante legal mediante
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comprovação, sob pena do seu não coúecimento.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos
certame.

não suspendem os prazos previstos no

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de contratação/comissão Permanente de contratação, nos autos do

processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugração, será definida e publicada nova data para a realização do certame,

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

11. DOS RECURSOS ADMIIüSTRATIVOS:
I 1.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso,

em campo próprio do sistem4 no prazo de até 30min (trinta minutos) depois da arrematante

ser aceita e habilitada (prazo randômico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s)
importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de

Contratação à vencedora.
11.1.1. Uma vez admitido o Íecurso, o Íecorrente terií5 a partir de então, o prazo de 03 (três)

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados par4 querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendoJhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2. Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prÍzo de 03 (três)

dias úteis, encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto
no art. 165, §2o da Lei no 14.133/2021.
I 1.2.1 . Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,

relativamente a ato do qual não caiba recurso hienfuquico.
11.3. O recurso de que fiata subitem 11.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato

ou proferido a decisão recorrid4 que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3
(três) dias úteis, encamiúará o recurso com a slut motivação à autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no pmzo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
11.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.
11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do tecurso e terá início na data

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

11.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comp€tente.
11.8. Os recursos deverão ser digitados, devidamente firndamentados e conter a assinatura do

Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado.

11.9. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMI]USTRATTVO:
a)-O pedido de objeção deverá ser apresentado em um via pelo sistema eletrônico no pÍazo

estipulado no item 1 l.l.
b)-Somente serão aceitas as objeções mediahte petição confeccionada em máquina
datilogáfica ou impressora eletrônic4 em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:

f

oÍB

'CÁ
,i, (

R!4

'3FLo



&o

T

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO,
CULTURA E TECNOLOGIA ,- '

,l_gL -

I) O endereçamento ao Agente de Contratação/Comissao aàConmraçab'.da Prefeitura de

II) A identifrcação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datad4
assinada dentro do prazo editalício;
III) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
IV) O pedido, com suas especificações.

12. DO ENCERRAMENTO RECURSAL
12. I . Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o pÍocesso licitatório será encamiúado à autoridade superior, que poderá:
l2.l . I . Determinar o retomo dos autos para saneamento de iregularidades;
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependarn, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade de quem lhes teíha"dado causa.
12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.
12.4. Nos cÍlsos de anulação e revogação, deverá ser asseguada a prévia manifestação dos
interessados, no pÍazo de 3 (três) dias úteis.

13. DA FORMALTZAçÁ:O EEXECUÇÃODO CONTRATO ADMIMSTRATM
13.1 . A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts.l 15 ao
art. 123 daLei n'.14.133/2027, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e
vigentes, parte integrante deste edital e demais atos subsequentes.
13.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante
vencedora, obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste
edital.
13.3. Antes de formalizar o contÍato, a Administração deverá veriÍicar a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntrí-las ao respectivo processo.
13.4. Por ocasião da assinatura do contÍato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a
licitante vencedora prestaní garantia de execução do objeto contratual, no percentual de 5zo
(cinco por cento) do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades
previstas no art.96, §1", da Lei n'14.13312021. 

-

13.5. A desistência do órgão ou entidade promotoÉ da licitação de contratar com a licitante
mais bem classificada não lhe confere o direito à indenizagão ou reembolso de qualquer
espécie.
13.6. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais
exigências dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n" 101/01, a Administração Municipal
poderá aditar o contrato, mantidas as condições da proposta inicial.
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11.7 . A Administração Municipal não responderá por indenizaÇões ôriúdas de danos

causados a terceiros por culpa ou dolo da Contratadq quando da execução do serviço de que

trata este edital.
13.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o
contratado podeú subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela
Administração.
14.2. O contratado apÍesentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do pÍocesso correspondente.
14.3. Será vedada a subcontratação de pessoa ffsica ou jurÍdica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem ünculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidáde" contÍatante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta colateral, ou por afinidade, até o terceiro
gau.

15. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
15.1. O recebimento provisório do serviço será feito por servidor responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado ou documento hábil que o
substitu4 assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do
contratado.
15.2. O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administração
Municipal, dar-se-á mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o substitua,
assinado pelas partes envolüdas, após a vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, respeitando a preüsão do art. I 19 da Lei no 14.133/2021.
15.3. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

16. DO REGISTRO POR APOSTILA
17.16.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostil4 unilateralmente pela Adminisgação, dispensada a celebração de termo
aditivo, como nas seguintes situações:
16.1.1. Variação do valor contratual pata fazer face ao reajuste ou a repactuação de preços
pÍevistos no próprio conhato;
16.1.2. Atualizzções, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento previstas no contrato;
16.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do conhatado;
16.1.4. Empenho de dotações orgamentiírias.

DA ALTERÂÇÃO OOS CONTRATOS
17.1. Os contratos poderão ser alterados, com as deüdas justificativas, nos seguintes casos:
l 7. l. l. Unilateralmente pela Administração:
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17.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das es, para melhor
adequação técnica a seus objetivos, desde que não fansfigure o objeto da contratação;
17.1.1.2. Quando for necessíria a modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.
17.1.1.1. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que

se Íizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de ediÍicio ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta poÍ cento), poÍcentagens

estas aplicáveis aos dois subitens anteriores.
17.1.2. Por acordo entre as partes:
17 .1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
17 .1 .2.2. Quando necessíria a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
como do modo de fomecimento, em face de verifigação técnica da inaplicabilidade dos termos
contratuais originiírios;
17 .l .2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial ahralizado e vedada a antecipação do
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestagão
de fomecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
17.1.2.4. Para restabelecer o eqülíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso forhrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impreüsiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execugão do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
17.2. Se forem decorÍentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços
de engeúaria ensejarão a apuração de responsabilidade do responúvel técnico e adoção das
providências necessiírias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.
17.3. Será aplicado o disposto no subitem 17.2.4 às contrataçôes de obras e serviços de
engeúari4 quando a execução for obstada pelo ahaso na conclusão de procedimentos de
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por
circunstâncias alheias ao contratado.
17.4. A forrnalizzção do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do conúato, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
deverá ocorrer no prazo miáximo de 1 (um) mês. "
17.5. Os preços contÍatados serão alterados, para mais ou paÍa menos, conforme o c.rso, se

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços contratados.
17.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e junuí-
las ao respectivo processo,

18.DA E)GCUÇÃO, FTSCALTZAÇÃO E CONTROLE EXECUTTVO DOS
CONTRÂTOS
18.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos desigrr.ados a
atuarem como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal.
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19. DA PUBLICIDADE DOS CONTRATOS
19.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de

20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura.
19.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e

deverão ser publicados no prazo estabelecido no sub-item anterior, sob pena de nulidade.
19.3. Administração diwlgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis
após a assinatura do conüato, os quantitativos e os preços uniüírios e totais que contrataÍ e, em
até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados

e os preços praticados.

DO R"EAJUSTAMENTO
19.1. REÂJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
20.1.1. Nos termos do aÍt. 25, §7", da Lei no 14.133/2021, o presente edital consigna, como
forma de maÍlutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de
preços, o índice do INCC ou ouho que houve por substituilo, caso mais favorável à

Administração Pública como critério de atualização monetária.
20.1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante
vencedor.
20.1.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.
20.1.4.0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art.
107 e 131, parágrafo único, da Lei no 14.13312021.

20. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA
21.1. Os pagamentos se daÉo em etapas de acordo com o desembolso de operação de credito
rcalizada através do agente financeiro contratado pela Administração Municipal e/ou
conforme convênio (federal ou estadual), bem como nos termos de apresentação das fases do
anteprojeto e projeto brásico, conforme Termo de Referência anexo ao edital, na rubrica:

Dotação Qrçamentaria: 05.02.12.365.0272.1.011 - CONSTRUÇÃO, npfOruaa E,

AMPLLAÇÀO DE CRECHES NO MIJNICtrIO; 02.02.12.365.0271.1.009
CONSTRÜÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE IJNIDADES EDUCACIONAIS _
ENSINO INFANTIL.
Elemento de Despesas: 4.490.51 .00 - Obras e Instalações.

21.2. No valor proposto e adjudicado estão incluídos todos os custos diÍetos e indiretos para
execução dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corÍente, fixando-se o
valor mríximo global a ser pago poÍ esta Administração nos termos da planilha orçamentária
que acompanha o objeto deste edital.
21.3. Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de liquidação da despesa
já empenhada, após a entrega final do objeto, devidamente atestado pelo fiscal de contrato,
bem como, posteriormente à aferição, acompanhado da competente nota fiscal.
21.4. Após confirmadas as fases de execução do objeto, conforme Termo de Referência, a

Administração contratante terâ prazo de até 30 (trinta) dias para realizar o pagamento,

contados da data de enhega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela secretaria

municipal ordenadora da despes4 devidamente atestado pelo fiscal.
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21.5. Dos valores apurados pelas notas fiscais serão retidos os tributos a que competem a

titularidade e/ou adminisraçáo pela Administração Municipal' tais como ISS, IRR-F 94qq9,

i-

22.DASTNFRAÇÕESLTCTTATÓRTASEC(»{TRATUATS i,''" )f) -'
22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelà seguintã---
infrações;
22.1 .1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
22.1.2.DN causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à AdminisÚação, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
22. l 3. Dar causa à inexecução total do contrato;
22.1.4. Deixar de entregar a documentagão exigida para o certame;

22.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
j ustificado;
22.1 .6. Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado denüo do prazo de validade de sua proposta;
22.l.7.Ensejar o ÍetaÍdaÍnento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
22.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pam o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
22.1.9. Frardar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

22.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
22.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 72.846, de 1' de agosto de 2013.

23. DAS PENALIDADES
23.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infragões,

ressalvados os moüvos de forga maior devidamente comprovados e a critérios do

CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções:

23.2. ADWRTÊNCU
23.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der

causa à inexecuÉo do contrato, nos termos do art. 156, §1", e aÍ. 155, inciso I, da Lei no

14.133t2021.

23.3. MULTA
23.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1o/o (zerc

vírgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
23.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do servigo superior a 30 (trinta) dias, contados

do termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia
de atraso, em substituição ao item 23.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o

valor total do contrato.
23.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que

não aquelas relacionadas ao atÍaso na execução {o serviço, será aplicada multa de 2% (dois
por cento) sobre o valor do contrato.
23.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contÍato e

aplique outras sanções.

l
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23.f.5. A mult4 aplicada após regular píocesso administativo, será descontada nos

pagamentos eventualmente devidos pela QQNTRATANTE, inclusive de eventual garantia

prestad4 ou cobrada judicialmente.
23.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a coNTRATADA intimada para recolhêJa aos

cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.
23.3.7.0 montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30%

(trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3", da Lei n'
t4.t31/202t.

24.4. IMPEDIMENTO DE LICITARE CONTRATAR
24.4.1. Suspensão temporiíria de participação em licitaçõese impedimento de contrataÍ com a

Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos terrnos do

aÍt. 156, §4", da Lei n" 14.13312021.

24.5. DECLARAÇÃO DE II\TIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
24.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto

perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao

Prefeito (a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura
pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a

defesa da contratada no pravo de dez dias da aberhra de üsto, nos terÍnos do art. 156, §5" e

§6", da Lei n" 14.11312021.

24.6. Ãs sanções de suspensão temporiíria e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da

CONTRATADA, no pÍazo de cinco dias úteis.
24.7. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer

multa que the for impost4 dentro do prazo previsto.
24.8. Os montantes pecuniiírios derivados da aplicação das multas e demais sanções

contratuais serão atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outÍo índice que veúa o

substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,57o sobre o montante total devido.

25. DA EXTINÇÃO DO CONTRÁTO
25.1. Constituirão motivos para eÉinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

25.1.1.Não cumprimento ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
25.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
25.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
25.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do contratado;
25.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contÍato;
25.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
25.1.7. Atraso na liberação das iíreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativ4 ou impossibilidade de liberação dessas areas;

5)



25.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de

como em ouüas normas específicas, paÍa pessoa com defic
Previdência Social ou para aprendiz.

25.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL

aaa §
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25.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade miáxima do órgão ou da

entidade contratante;
cargos prevista em lei, lem-
iênci4 para dô,

I
25.2. A extinção do contrato poderá ser:

25.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto

descumprimento deconente de sua própria conduta;
25.2.2. Consensrral, por acordo entre as partes, por conciliação,

nb.
,''/
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por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da

Administração;
25.2.3. Detetmi:nada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
25.2.4 A extinção determinada por ato unilateral. da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fi.urdamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.

25.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO
25.3.1. O contratado terá direito à extingão do contÉto nas seguintes hipóteses:
25.3.1.1. Supressão, por pa e da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valoi initial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.'
14.131/2021;
25.3.1 .2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;
2í.1.1 .3 . Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contÍatualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
25.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos
ou de parcelas de pãgamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fomecimentos;
25.1.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de rírea, local ou. objeto,
para execução de obr4 sérviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo
contratô à AdministÍação relacionadas a desapropriação, a desocupação de ríreas públicas ou
a licenciamento ambiental.
25.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem o"s subitens 25.1.2, 25.1.3 e 25.1 .4 observarão
as seguintes disposições:
25.3.2.1. Não sérão âdmitidas em caso de calamidade públic4 de grave perturbação da ordem
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado teúa
praticado, do qual teúa participado ou para o qual tenha contribuído;
25.3.2.2. Assegurarão aó contràtado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalização dasituação, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do
art. 124 daLei n.' 14.13312021.

25.4.DOS EFEITOS DA EXTINÇÁO CONTRATUAL
25.4.1. CULPA EXCLUSM DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de

culpa exclusiva da Administração, o contÍatado será ressarcido pelos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido e terá diÍeito a:

25.4.1.1. Devolução da garantia;

Il.
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25.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extingão;
25 .4.1 .3 . Pagamento do custo da desmobilizaçáo.

2s.4.2.DETERMrNADA uNTLATERALMENTE rELA ADlvflmsrnl,çià ?,,lj
extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das' - '

sanções previstas neste edital, as seguintes consequências:
25.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontÍaÍ, por
ato próprio da Administração;
25.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessiírios à sua continúdade;
25.4.2.3. Execução da garantia conhatual para:
25.4.2.1.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não

execução;
25.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundirírias e previdenciárias, quando cabível;
25.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
25.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
25.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do conhato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
25.4.3. A aplicação das medid,s previstas nos subitens 25.2.1 e 25.2.2 ficuâ a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou
indireta.
25.4.4. Na hipótese do subitem 25 .2.2, o ato deveú ser precedido de autorização expressa do
secreüírio municipal competente, conforme o caso.
25.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer
itens ou serviços previstos, a contratante Íeserya-se o direito de executiíJos, direta ou
indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contÍatada
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à
contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros.

26. DA I\IULIDADE CONTRATUAL
26.1. Constatada irregularidade no procedimehto" licitatório ou na execução contratual, caso

não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração
de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de
interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:
26.1.1. Impactos econômicose financeiros decorrentes do
atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato;
26.1.2. fuscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na
fruição dos beneficios do objeto do contÍato;
26. I .3. Motivagão social e ambiental do contrato;
26.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
266.1.5. Despesa necessiíria à preservação das instalações e dos serviços já executados;
26.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retomo à atividades;
26.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento dos
indícios de irregulari dades apontados;
26.1.8. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênios, das

obras ou das parcelas envolvidas;
26.1.9. Fechamento de postos de trabalho diÍetos e indiretos em razáo da paralisação;
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26.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração deuovo contrátoí
26.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.- -

26.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio
de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da
aplicação de penalidades cabíveis.
26.3. A declaração de nulidade do contÍato administrativo requererá anrílise prévia do interesse
público envolvido, na forrna do art. 147 da Lei n.o 14.13312021, e operará ÍetroativaÍrente,
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e
desconstituindo os já produzidos.
26.3.1. Caso não seja possível o Íetomo à situação fática anterior, a nulidade será resolvida
pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação
das penalidades cabiveis.
26.3.2. A nulidade não exonerará a Adminishação do dever de indenizar o contratado pelo que
houver executado até a data em que for declarada ou tomada eficaz, bem como por outÍos
prejúzos regularmente comprovados, desde que não the seja imputável, e será promovida a
responsabilização de quem lhe tenha dado causa.
26.3.3. Neúuma contratação seú feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a
indicação dos créditos orçamentiírios paÍa pagaÍnento das parcelas contratuais vincendas no
exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de
responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

27. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE
CONTRATUAL
27.1 . Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só teúa eficácia em momento futuro, suficiente para
efetuar nova contrataçáo, poÍ pÍazo de até 6 (seis)meses, prorrogável uma única vez.

28. DOS MEIOS ALTERNATTVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSTAS
28.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a diÍeitos patrimoniais
disponiveis; restabelecimento do eqülíbrio econômico-financeiro do contÍato;
hadimplemento de obrigações contratuais poÍ qnâisquer das partes; e ao ciíLlculo de
indenizações poderão ser encamiúadas a Procuradoria-Geral do Município, bem como às
demais formas altemativas indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n.o l4.l33l2o2l.

29. DAS DrSpOSrÇÕES GERATS E IINAIS
29.l As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e
laudos durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada.
29.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogaÍ o
procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato
superveniente devidamente comprovado.
29.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratação
e/ou Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n.o
14.13312021, bem como nos temos das demais legislações em ügoÍ e princípios Gerais de
Direito.
29.4. A apresentação de proposta implicará a plen4 total e irrevogável aceitação, por parte dos
licitantes, de todos os termos e condigões deste imtrumento convocatório.

i ,,-
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29.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilhà-orfirnaítária aposta ao

prcsente certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugração ao edital, não

cabendo pedidos posteriores, por ocasiãó da homologação, adjudicação e/ou assinatura do

contÍato, sobre matéria não impugrada tempes'tivâmente.

29.6.Emse tratando de cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a

constituição do Fundo de Reierva previsto no art. 28, inciso I, da Lei n.' 5.764171e o objeto

da licitaçâo deverá ser prestado por cooperativado integrante da relagão de associados entÍegue

quando da habilitação neste certame.

ig.l . O" dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde jri autorizados por

pelos licitantes e respectivos repÍesentantes, inclusive a eventual vencedor do certame e

contratado (s), à disúnibilidade lriblica nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos

termos do utt. 7', ittciso I, da Lei n." 13'709, de 14 de agosto de 2018'

29.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos oÍicial

de Orçamento Poderão ser obtidos

disponíveis nas páginas eletrônicas do

anexo, bem como diretamente no Setor

httos://www .âranDe.ce.sov. br/site/ e ww. ll.sor.br
29.9. Côpia do Termo de Referência e Planilha

separadamente do arqúvo do edital, estando todos

Mruricípio e da plataforma eletrônica da BLL, como

de Licitações da Prefeitura.

Araripe - CE, 10 de julho de 2024.

Informação

\ {'.,ri"i 1,,\rt.\c,r,{.,^J ),.',-
\ ' Ãuiê1io Ribéiro da Silva Lira

Ordenador de Despesas ãa Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Tecnologia da

EDUC
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ÂNEXOI
PROJETO BÁSICO

ESPECIFICAÇÓES DOS SERVIÇOS
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MEMORIAL DESCRITIVO

1.0 OBJETIVO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade

de caracterizar criteriosamente todos os sewiços, materiais e componentes envolvidos, bem

como toda a sistemáüca constrúiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o

projeto executivo e suas paÍticularidades,

2.0 SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS

2.1 SERVIÇOS PRELTMINARES

2.1.1 DEMOLTÇÕESERETTRADAS

Demoli@s serão efetuadas dentro da mais perteita tecnica, tomados os devidos cuidados

de forma a eütar danos a terceiros. Incluem-se nas demolições as alvenarias, pisos, esquadrias,

portas, forros, revestimentos, etc., Íespeitadas das normas. A remoção e o transporte de todo o

entulho e detritos provenientes das demolições serão executados pelo construtor de acordo com

as exigências da fiscalüação e da municipalidade local. o eventual aproveitamento de

construções e instalações exist€ntes para funcionamento à guisa de instalações provisórias

(escritório, almoxarifados, etc.) ficani a critério da fiscalizaçiio.

2.2 TNSTALAÇÕES UDnÁULTCAS
2.2.1 PONTO HrDRÁULrCO, MATERTAL E E)(ECUÇÃO

A canalização será executada em tubos de PVC, rlgidos soldáveis ou rosqueáveis, com

conexões do mesmo material. Todas as canalizações embutidas em paredes serão assentes antes

do reboco das alvenarias de tijolos. com exclusão dos elernentos niquelados, cromados ou de

latão polido, que devem apresentBr este acabamento, todas as demais partes aparentes da

instalaçito tais como canalüações, conexões, braçadeiras, supoíes, etc, serão pintados com
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em uma profundidade mínima de 40cm. Para facilidade de desmontagem das canalizaçõcs,

sendo colocadas rrni§ç5 qg flanges nas sucções das bombas, recalques, barriletes ou onde

convier.

o corte de tubulação sé poderá ser feito em seco reta, sendo apenas rosqueada a porção

que ficará dentro da conexão. As porções rosqueadas deverão apresentar filetes bem limpos,

sem rebarbas, que se ajustarão p€rfeitramente as conexões. A juntc na ligação de tubulações,

deverá ser executada de maneira a garantir perfeita estanqueidade, A vedação das roscas scni

feita por aplicaçEo de um vedante adequado sobre os frletes. euando forem usadas conexões

de metal, a vedaçio serô feita com cánhamo e tinta de zarcão, Nos tubos com junt4s soldáveis

não serEo têitas roscas, sendo empregado adesivo na junção das partes a serem soldadas, aSs
lixamento e limpeza das mesmas. As tubula@s, antes do fechamento dos rasgos das

alvenarias, serão lentamente cheias de águ4 para eliminação completa de ar, e em seguida

submetidas a prova de pressão interna. Essa será feita com água sob pressão igual a 1,5 vezes

a pressão estiítica miíxima na instalação e deve durar um mínimo de 5 (cinco) horas, sem que

a tubulação acuse qualquer vuamento.

A ligação da instalação predial à rede pública será executada pela concessionaria local,

por solicitação da empreiteira, mediante pagamento, poÍ parte desta, de 1s.ras as despesas daí

decorrentes até o recebimento provisório da obra. As canalizações de distribuição de agua

nunca serão inteiramente horizontais: fazer declividade mínima de 270 no sentido do

escoamento

2.2.2 PONTO SAMTÁRrO, MATERTAL E EXECUÇÃO

os tubos e conexões serão de PVC, ponta e bolsa, tipo esgoto, com decliüdade mínima

de 3% nos trechos horizontais com diâmetro inferior a l00mm, l% para diâmetros l00mm. A
declividade será uniforme entre as sucessivas caixas de inspeção, não se permitindo depressões

que possam formar depósitos no interior das canalizações.

As canalizações de esgoto nado deverão ser instaladas imediatamente acima de

reservatórios d'agua. depósitos de alimentos ou dutos de ar condicionado, Todos os aparelhos

deverão ser instalados de modo a permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a

possibilidade de conaminação de águ poúvel. Os tubos de queda deverão ser e, se

IA
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possível, com uma única prumada. Havendo necessidade de mudança de prumada, usar-se-ão

conexões de raio longo.

Todo tubo de queda devera prolongar-se até acima da cobertura, constituindo-se em

ventilador primário, A canalização da ventilação será executada conforme o projeto, sendo

instalada de forma que não tenha acesso a ela qualquer despejo de esgoto e qualquer liqüdo
que nela ingresse possa escoÍlÍ por gravidade ate o tubo de queda, ramal de descarga ou

desconector em que o ventilador teve origem. A bolsa dos tubos seú, no assentamento,

colocada no sentido aposto ao do escoamento. Ligar os tubos de ventilação as canalizações

horizontais acima dos eixos destas. O tubo ventitador deve elevar-se l5cm, ou mais, acima do

nivel mriximo de água no mais alto dos aparelhos servidos.

2.2.3 VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA

FORNECTMENTO E TNSTALAÇ ÃO. x _Ottàozo
vaso sanihírio infantil sifonado louça branca padrão popular, com conjunto para

fixação para vaso saniÍário com parafuso, amrela e bucha, fomecimento e insalação deverão

serem instalados nos sanitários masculino, feminino.

2.2.4 ü\I]/EIRO PLÁSTTCO (INSTALADO)

Consiste na aquisição e instalação de chuveiros plásticos.

2.2.5 BANCADA DE GRAMTO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, S/ ACESSóRrOS

(1,60X0,60)M

Fomecimento e instalação de bancada de granito c,/2 cubas de louças, sem acessórios,

dimensões de I,60x0,60 m.

2.2.6 TORNEIRA PLÁSTTCA %" PARA TANQUE _ FORNECTMENTO E

INSTALAÇÃO.AÍ OV2O}O

Instalação de tomeira plástica simples 3/4', no baúeiro para uso em tanque.
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2.2.7 vu-yvLa sN,Í prÁsrtco cRoMADo rrpo AMERTCANA 3.1/2.

X 1.1/2" SEM ADAPTADOR PARA pIA - FORNECII/ÍENTO E

rNsrernçÃo. Ar'_o l/2020

Instalação de várvulas em plístico crom ado 3.u2"xr .r2" para pia do banheiro

2.2.8 srrÃo oe pvc nÍcroo o=z- lrNsrALADo)
Fornecimento e instalação de siÊo de 2',

2.2,9 C/JXA SIFONADA PVC I5OXI5OXsOMM, ACABAMENTO INOX
(GRELHA OU TAMPA CEGA)

Fomecimento e instalação de caixa sifonada de pVC l50xl50x50mm.

2.2.10 CADG DE DESCARGA pt,Ásuce oE soBREpoR
Fomecimento e instalação de caixa de descarga phística de sobrepor nos banheiros

2.3 PISOS

2_3 _1 prSO TNTERTRAVADO TrpO TIJOLTNHO (20X I 0X4CM), CINZA _

CoMPACTAÇÃO MECAMZADA.

A camada de assentsmento será espalhada e sarrafeada antes do assentamento dos

blooos de concrcto, deve ter espessura uniforme de 3 cm em toda superflcie de pavimentação

e feita com areia média limpa. sua principal função é permitir um adequado nivelamento do
pavimento que será executado e distribür uniformemente os esforços transmitidos à camada

subjacente. Em oaso de chuva com forte intensidade antes da colooação dos blooos, a camada

de areia deve ser retirada e substituida por areia com umidade natural. Â compactação do
pavimento devení ser feita com o uso de placas vibratórias. Esta terá por funçõo rasar os blocos

pela face extema, iniciaÍ o adensamento da camada de areia, e fazer o material granular

penetraÍ, de baixo para cima, nas juntas entÍe as faces laterais para produzir o inteÍtravamento

dos blocos. caso haja quebra dos blocos na primera etapa de compactação, deverá ser retirado

e substituído antes das fases de rejunte e compactação final
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O rejuntamento dos blocos deverá ser feito com É de brita que dwe ser espalhado para

cobrir o espaço entre os blocos de concreto (3,0 cm de po de brita). Na hora da oolocação, o
pó de brita precisa estar seco, sem cimento ou cal, caso esteja muito molhada. deverá ser

espalhada em camadas finas para secar ao sol. O espalhamento e feito com vassourão até que

as juntas sejam completamente preenchidas. A compactação final é executada da mesma forma
que o indicado para primeira etapa dessa atividade. Deverá evitar o acúmulo de po de brita,
para que não grude na superÍicie dos blocos, nem forme saliências que afundem os blocos

quando da passagem da placa vibratória. E preciso fazer pelo menos quaúo psssadas da placa
\'' vibratória em diversas direções, numa atividade que se desçnvolve por trechos de percursos

sucessivos. O excesso de po de brita do rejunte sobre o piso poderá ser deixado por cerca de

duas semanas no máximo, caso este excesso dificultar a frenagem, a poeira incomodar ou
houver chuva deverá ser feita a vamção final do pavimento.

2.3.2 CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARC. CIMENTO E
ARErA ACrMA DE 30X30CM (900M') _ pEr-5/pEr-4 p/ prso

A executa.nte deverá fomecer e assentar revestimentos cerâmicos esmaltados, com

dimens6es minimas de 30x30cm, cor a seÍem definidas pela Equipe Técnica da prefeitura e

nos locais dispostos no projeto arquitetônico e oÍçamento. A argamassa colante para fixação

deverá ser tipo ACII, de primeira qualidade e sua dosagem e preparos exeoutados conforme a

especificação do fabricante. A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno

dentado metálico 8,0mm, a mesma deverá ser aplicada no Reboco de baixo para cima,

formando sulcos verticais na alvenaria, no caso de as pegas cerâmicas serem maior que

30x30cm, a argamÍssa colante além de ser aplicada apenas na alvenari4 tambem devera

aplioada de forma oiroular na pega cerâmica antes da aplicação da mesma. E obrigatorio o uso

de martelo de bonacha no auxílio do assentamento para evitar a danificarão das pegas

cerâmicas. Antes da aplicação da argamassa colante seú necessária a umidiÍicação da parede

(Reboco), salvo condições especiais, como exposição ao sol e/ou vento devendo em tais

condições ser consultada a fiscalização. Os azulejos deverão ser assentados de baixo para cima

sendo que o controle dos prumos vertical e horizontal devení ser feito com o auxilio

r\Jti;
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de alumínio e fios dc nylon. Devení ser observada rigorosamente a uniformização da aplicação

dos azulejos nas paredes de uma mesma dependência. Os azulejos deverão ter juntas a prumo

não superiores a 3mm, utilizando espaçadores de plásticos. Os azulejos quando cortados

deverão ter suas bordas acabadas além de nado apresentarem rachaduras ou emendas. Todos

os arremates de arestas vivas (inclündo-se peitoris e requadros de janelas) deverão ser

obrigatoriamente executados de modo a não deixar a face lateral da cerâmica apeÍente.

O rejuntamento deveÉ ser feito com argamassa pré-fabricada tipo flexível, com no mínimo

l2h após o assentamento, removendo logo em seguida o excesso atraves de uma esponja
v molhada e um pano seco e limpo. Não podendo ser utilizadas borrachas e "çhinelos", A cor da

aÍgamassa para rejuntamento dos azulejos deverá ser definida pela Equipe Técnica da

Prefeitura (contratante), sendo obrigatoriamente de primeira qualidade, sua dosagem e preparo

executados conforme a especificação do fabricante.

2.3.3 PISO CIMENTADO IRAÇO l:3 (CIMENTO E AREIA),

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,OCM, PREPARO

MECANICO DA ARGAMASSA. AF _09 I2O2O

O piso cimentado poderá ser obtido atraves do desenvolvimento e alisamento da própria

camada, traço 1:3 (cimento e aÍeia) com 3cm de espessura.

2.3.4 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.=I2MM, INCLUS.

POLTMENTO (EXTERNO)

Execução de piso industrial alta resistência espessura I 2mm, incluso j untas de dilatação

plásticas e polimento mecanizado.

2.1 COBERTURA

2,4,1 CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA

CANA, DIAMETRO DE 8OCM, PARÂ ÁCUI PTUVNT
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seni medido por metÍo lincar de canaleta./meia cana instalada (m). o item ÍemuneÍa o

fomeoimento de canaleta F80cm, materiar e mâo de obra neoessária para instalação da.
canaletâ./meia cana

2.5 ESQUADRJAS

2.5.1 CI{APA DE AÇO FINAL 3/16" (4,75tvtvI_ 38KG/}42)

Chapa a ser utilüada no fechamento de esquadrias de vidro nas salas de aula.

2.5.2 SOLDA LONGITUDINAL EM PERFIL METALICO
EMPREITADA

Solda a ser utilizada no fechamento de esquadrias de viúo nas salas de aula

2.5.3 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO

C/FECTIADURA E DOBRÁDIÇA, INCL, PINTURÂ ESMALTE
SINTETICO

PorLão da fachada/enúada da escola para acesso do estacionaÍnento e acesso dos alunos,
o portâo sení executado de metaron e barra chata de ferro com fechadwa e dobradiça,
as superÍicies deverão ser lixadas e pintadas.

2.6 PINTTTRAS

Todo material a ser utilizado na execuçâo da pintura deverá ser de l. qualidade. As
superflcies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente preporadas para

o tipo de pintura a que se destinem. caso apresente vestigio de óleo, gordura ou graxa nÍrs

superficies, os mesmos deverão ser removidos de acordo com orientação do Fabricante da tinta
a ser aplicad4 para que não haja problema com a pintua sobre estas superficies. Após o
lixamento e antes de qualquer demão de tint4 as superÍicies deverão ser convenientemenrc
limpas com escovas e panos secos. A poeira deverá ser totalmente eriminada da superÍicie,
porém, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó dwante os trabalhos, até
que as tintas sequem inteiramente. As superÍicies só poderão ser pintadas quando perfeitamente

secas e lixadas, para que a umidade não prejudique a ader€ncia e nem cause a formação de
bolhas, soltando a pintura. cada demão de rinta só poderá ser aplicada quando a
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estiver pcrfeitamente seca, observando-se um intewalo de 24 horas, no minimo, entre dcrnãos

sucessivas, salvo quando indicado de outra forma. Igual cüdado deverá haver entre demãos de

massa, observando'se um intervalo mínimo de 48 horas, após cada demão de massa, salvo
quando indicado de outra forma. Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados

serão suspensos em dias chuvosos ou, quando da ocorrência de ventos fortes que possam

transpoÍar poeira ou particulas em suspensão no ar. As superÍicies pintadas deverão ser

manuseadas apenas depois de decorrido o tempo limite estabelecido pelo fabricante. Durante a
aplicação, as tintas deverêo ser mantidas homogeneizadas com consistência uniforme. A

v mistuÍa, homogeneizaçâo e aplicaçâo da tinta deverá estar de acordo com as insúuções do
Fabricante. Todo serviço deverá ser efetuado de maneira esmerada, de modo que as superficies

acabadas fiquem isentas de escorrimentos, respingos, ondas, recobrimentos e marcas de pincel.

A superficie acabada deverá apresentar, depois de pronta, textura completamente uniforme,
tonalidade e brilho homogêneos. Devem ser adotados cuidados especiais no sentido de evitar
salpicos de üntas em supefficies não destinadas a pintura (esquadrias e ferragens, vidros, pisos,

etc ), utilizsndo'se mantas de tecido ou plôstico, papel, fitas crepe e outros. Os salpicos que nâo
puderem ser evitados devetâo ser rcmovidos enquanto a tinta estivcr ainda fresca" utilizando-
se um removedor específico, Após toda etapa de lixamento, a superffcie deverá ser limpa com
escova de pelo e em segúda com pano seco, a fim de removeÍ todo o pó antes da aplicação da

demão seguinte.

2,6.1 ESMALTE DUAS DEMÃOS ESQUADRIAS DE FERRO

As tintas aplicadas serão diluldaq conforme orientação do fabricante e aplicadas na
proporção recomendada. As camadas serâo uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de

pincéis.

2,6.2 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS E INTERNAS

SÀ/IASSA

As paredes a serem pintadas deverão impreterivelmente ser previamente lixadas ou

escovadas. sobre a superficie preparada (reboco novo ou pintura antiga), se fará a aplicação e

lixamento de fundo selador látex PVA, uma demíi,0. Após um período mínimo de g horas da

aplicação do fundo selador látex PVA, deverá ser aplicada e lixada no minimo 2
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massa látex. Após um peíodo minimo de 8 horas da aplicaçiio da massa látex pvA nas paredes,

deveú ser aplicada no minimo 2 demãos de pintura com tinta látex acrí.lico nas paredes,

garantindo o perfeito cobrimento das paredes.

2.7 REVESTIMENTO

Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as

canalizações, à pressão recomendada para cada caso. As superficies a revestiÍ deverão ser

limpas e molhadas abundantemente com jato de mangueira. A limpeza devení eliminar
gorduras, vestígios orgânicos e outras impurezas que possam acanetar futuos
desprendimentos.

2,7,1 PASTILHA 5X5CM EM CORES, COM ARGAMASSA PRE-

FABR]CADA

aoÀrNrsTR^ÇÁo Ao LÂDo oo Povo
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PLANILHA ORçAMENT -rA
soa er§tt*h

ffffiJPT

lrE$ cóoBo

DÂTÂ

DE§CREÃO

OBRA:

PRE

f'
}j a FONTE UNIDADE G[r']

DI

R

SO DOS SANTOS

, SIPAUBAI, IR,N Pto

HE PRO INFANCIA

161c61z}24

VALOR IÀfiAEO BI
BII @

PRE@ ftrr^l- Ft
gd üolt

SÉINFRA 023,i coM oESoNERAçÀO

8Dl: 24,52%

0,m% 0,00%

1 SMUçO6 PRELr|ARES tiG Rl 27,2t0,2t R! 33.9:rí l0
1,1 cí06s DElrcLlçÃO DE P|SO tNOtÀsTRtÂL SEINFRÁ ia É,@ Rt 55.57 R8 6S,20 RS 1.478.15 R$ r.840,72

1.2 Gt06í EIrcLIçÂo DE LoUçA SA!ÜÍÁRIA h+. SEINFRA UN a,00 R120,60 R$ 25,65 RS 164,80 Rt ã8,20
1@192 RÉrcÇÁO DE VIORO TEMPERADO FIXADO EM PERFIL UAF OIT2O2 SINAPI ita 2,Q R§ í4,()2 RS 17,46 RS 34,21 R5 42,60

í,4 c7G22 DEIrcUçÀO DE ALVENARIA DE SLOCO FURÂOO. DE FORT'A UANÚÁ'SE['
REAPROVETAMENTO. AF OgzÍU] SINAPI [(' x,21 R152,76 R$65,70 Rí 1.59s,16 R$ r.886,17

í.5 cí041 ÍrElrcLçÃo DE CONCRETO 6n PLEs SEINFRÁ iff, a7,42 RS 271,3S R$ 3s7,9a R7 23.721,91 Ri 23.54r,84

1,6 o8í3 RãrcçÁo DE P|NTUR.A úÍEx (RAspAoEl, E/ou LtxAEr{Ío E/ou EscovAgÃo) 6EINFRÁ tta 31,21 R$ 7,38 R$ 9,19 RS 2526S R8 3í4.67

LrêÍatáÉE8 ]|DnáUUCA8 R$ í8,0íiap0 Rl 22À31,12

2.1 c1818 PONÍO HIDRÁULICO, MA]ÊRIAI- E ÊXECUÇÁO SEINFRÁ PT 16,C0 R$ 255,47 Ra aí9,36 Ri 4,103,52 RS 5.r@,76

22 cí9í) POTÍTO SAMTÁRIO, MATERAL E EXECUÇÃO SEINFRÁ PT 16,00 R§ 238,s Rt 296,41 Rt 3.808,64 R$ 4.742,s6

í(E{} vAso sANiTÁRto TNFANÍ|L rrOUçA BRANCA - FORNECI,E TO E TNSTALÂCAO. AF_0.r/2@0 SINAPI UN 8,m R5 58í,G R5 n3.50 R!46,44,2,í RS 5.788,«)

c9797 cl{r!r'ElRo PúsTEo (tNsIAráDD) SEINFRA UN 6,m Rt '13,22 R$ 16,,16 R$ 79.32 Rl s,76
2.5 co3s BÁlrcÂDÂ DE GRANTTO C/ 2 C UBAS LOUçAS, §/AC ESSóR|OS ( 1 .60)(o.6o)m SEINFRÁ UN 4,ú R5 746,S€ Rl 930.01 Rl 2.987,s2 R§ 3.720,04

2,6 859'16 TORNEIRA PúST|CA 3/4' PÁRA TAJ{AUE - FORNECTMEXÍO E TNSTALAçAO. AF_OltM SINAPI 8.00 Ri 23,9,í R$ 29,81 R§ í91,52 R$ 238,1€

m80 vALvUr-A EM plA6llco cRo Am npo Á gÊlcANÀEiZX l JZ.sEliÁDÃFmõõREf
PIA- FORNECTMENTO E |NSTA,ÂÇÁO. AF 0í/2,20 SINAPI UN a,m Rt 24.01 R$ 34,88 Rt 224,08 Rl279,U

2,8 c2272 sIFÁo DE Pvc RIGIDo D= z (INSTÁTADo) SEINFRA UN 4,00 Rt 29,30 R$ 36,48 Ri 234,40 Ri 29í,84

2.5 c$8 câlxA slFoNÂDA PVC 15t) X r50 X $MM, ACABAMENTO DIOX (GRELHA OU TAMPA CEGA' SEINFRA UN 4,00 R$ 74,67 R$ 92,S Rt 2S,68 R$ 371,S2

2.10 cÍ»ü) CâTXA DÊ DESCARGÂ Pú§ICA DE SOBREPOR SEINFRÁ UN 8,m RS 179.76 R$ 223,84 RS Í.438,08 R3 í.7m.72

J plAIB
Rl ag"5l2,r5 Rt 6í,65í,0S

3.1 c5028 ESO TNTERTRÁVÀDO TtpO TIJOUNHO (2O X í 0 X 4CM), ChtZÀ: COMPACÍAÇI
I,IECANIZAOA SEINFRA tn 452,34 R$ 50,9í R$ 63,3S RS 23.028,63 Ri 28,673,83

3.2 c44aq cEnÁMlcA ESMALTADA RETlFlcÁDA C/ ARG. CIMENTo E ÁRElÀ ACIMA DE 30r30cm (sI, cm.)
- m6/PEt-4 P' P|SO SEINFRA ilt2 26,60 RS 127,49 Rt í58,75 R!3.391.23 R5 4.D,75

3.3 98680 Pl6o clMEiÍrADo, TRAÇo í:3 (clMENTo É ,ÁREA), ÁcMrrENTo Ltso, F§FESSúM!"0-Eü,
PNEPARO MECÂNEO DA ARGAIiASBÁ. AF O92@O SINAPI $2 ,@ R!,16,44 R$ 57,8s R$ Í.ã5,30 R$ 1.538.2a

3.4 R$ 21.856,S9 Rg n.216.8
I

Pl6O INDUSTRIÂL NATURAI- E§P.= lznÍh,lNcLUs. Poulret{To (EXTERNo) SEINFRA 19S,08 R$ í 09,7s Rt 't36,71wc1s19

GOBERTURÁ Rt í6.58í,08 Rt 20.6'16,6í

1.1 IIDí@I5 CÀIrA/CAMLETA OE COTJCRETO S|MPLES, npo MEtÁ i:ÂN^jtAMtriRO DE S0afi'
ÁGT,A PLTNIAT SINAPI M 1ú27 R$ 157,51 R$ í96.13 Rt í6.581,08 RS 20.646,6í

5 /--n\4 IE8OUADRIAS Rt't8.rí6,05 RT AN\M
A J-À

EI

164c
23
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SEIIFRA

PRóPRtÀ

vualD
02ô,i cdr DESoIllER çIo

rf, IL

o.llr% o.oo%R DOR CAR I,M E. CE

TURA MUN E4E

o:

CUETITE:

varoR uNÍÍÁiE F,l PREçO IOÍ LRlm cóolco DCsCnçÃO FOiITE UNIDADE OTD
BU coI SEta tll cox tt

5.í EÍ12 oHAPÁ OE AçO F}{A 3/í6" (4.75MM - 38.BGp) SEINFRÂ Nr2 36,m RS29412 Rl 366,21 Rt 10.588,32 Ri t3.184,54
5.2 @82 sot A LoNGtruDtllAL EM pERFtL METÁtEo P/EMPRE|TADA SEINFRA M 87,(I) Rl 34,09 R! 42,45 Ri 2.96s.83 R§ 3.593,15
5.3 c$59 URA E LUS,T'E

URA SEINFRA M2 10,80 RS 487,í2 RS 6Í8,56 R$ 5.260,90 R$ 6.550,S5
a PfnnAs

Rt !5.ílirla Rl {t.725,02
6.1 cr279 ESMALÍE DUÁS D€TTÀOS EH ESAUADRIAS DC FÉRRO SEIT'FRÂ p2 36,q) Rl u,a. R155,31 R11.599,12 R§ í,9!)1,16
a2 cí6t5 LÁTEX DUA6 DE[rÁos EM PAREDES tNÍEr]{Ás siMAssA 6E'NFRA M2 67A,O2 Rt21.O7 R$ 28,24 Rt í4.160.53 R$ 17.660.0,í
6.3 ct6r4 LAÍEX DUAS DErÃos EM PAREDES ExrEntqs s/!rAs6A SEIi'IFRA tn 846,18 Rt 22,85 Rri 28.45 Rt'r9.335.ã R, 2,1.073.82
1 nEElnÍEt{to

Rl í2r!0,32 Rt t5:91,í2
7,1 c411 PA§T|LHÂ (5)6)cm EM COREs, COM ARGÂI|ÂASA PRÉ+ABR|CAOA SEINFRÁ M2 78,C0 Rt í57,44 Rt r 96,04 R$ í 2,280,32 R$ 15.29í,í2
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CRONOGRAMA FISlco-FINANCEIRO
BDI : 2..52%DAÍ^ : iAOSDO24o9R : REFORi'A DA CRECHE PRO II{FÁÀCÁ MARIA IBELEM ôATISTA

So|JIO OG SÂNIC,
ECRrçlO REFOF"A EIA CRECIf PFIO IIfAÀqA MARIA IôELEl\llA BÂÍISTA

SOTJTO DG SANTG
L€AL: RUA OESEMÊÂRSADoR OR, HT'OO T'E ÀENCÀR FI,R'ADO,

SIPAUBA I, MUNICIPIO OE ARÂRIPE , CE

*ao e{tt*
Ãf,ftrpr
rN{sfrÁÇÀom L@ m FM

CUEITE FIREFEIÍURÂ MUI{CIPAL DE ARÂRIPE'E

orâ 1 cor oE$r€rÇIo

ITEM DEscRçÁo VALOR (Rt) MÊS T MÊs 2 Tclrl paÍrâls

,| SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 33.931,E0
lm.m 96 t00,001{

R$ 33.93í,80 Rl s:r.s3l ,60

TNSTALAÇôES HloRÁuLtcAs R52..431.12
50,@ 16 to.(E * i@,@ *

RS't1.215,5ô R§ 1í.2í5,56 R' Zt-131,12

3 Prsos R$ 61.651,09
s0,@ 16 50,00 % ,r00,oo tt

Ri «).825.55 R$ 30.825,54 Rt 6í.65í,m
4 COBERTURA R$ 20.646.61

50,@ 96 ír.o % i00,@Í

R$ 10.323,31 R$ 10.323,30 Rt m.ô.1E,6í

5 ESOUADRIAS R$ 23.428,64
§0,(E ,6 50.00 % 100,@%

R$ íí.714,32 R$ 1í.714,32 R9 23.426,64

6 PINTURAS R5 43.725.02
r(p,m s r@,o rí

R €.725,(n Rt.(l.725,02

REVESTIMENTO RS 15.291,í2
50,@ 9t 50,txr 96 í00,00 Í

Rt 7.et5,56 R$ 7.Al5,5ô R§ í529í,í2
RS 106.656,10 R$ 115.i149,30

R$ 221 í06,40R3 í05.656,10 Rli 221.16,/10

7

R$ 221.í05,1l{)
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nernróRto aruruÍlco - coupostÇÕEs DE cusros
OBRA REFOFÍI'A DA CR€Crf PRO INfA'{C1À MARIA IB€LEltlA ôAIISTA

sooÍo oG sÁNIc§.
DAIA : 181052@. lDl: 2a,52t6

FottE

026.r con DEsonER^Ç{o

G'
DCacruçIo REFOFi/IA DÂ CRECHE PRO INFÁIICIA i/lARIÂ IBÊLEi1!A EATISÍA

souÍo E saNlo§.
LOCAl',: RUA OESEMEÁÀOAI)oR OR. H('@ DE AI.ENCÀÂ FURIÁDO,

stPAJaa t, í!/R t{clplo DE ÁRÂR|FE - cE
cullftt PRIFEITIJM MIJI{C1P^L IX AâARIPECÉ

cí060 DEMoLTçÃo oE ptso tNousrRtaL (M2)

tl5ôOtll FCíTI lr3 coffitE ISI^I
PÊORERO SEINFRA H 0,3grocÍD RS 24.1@0 RS 9,121

t&l SERVENTE H 2,50mm(D R118.4ôm R§ 46,1$0

RA 655724

EL EtrEI

Rt t1,67

v toR rq lr+l:!at Ra t8,at

auxna lEl $r0
VALOi TO'ALI Rt tJtTa,la

?qlt lt- co*5m ?iFtxrÁD rEIAL
rãl20 ENCA,{ mR SEINFRA H 0,mm Rt zq€m Rt 4,88e'
rz,Ft PEOREIRO SEINFRA H 0,200ft@0 R3 2{.rG00 Rt 1,88t0
t25{3 SERVENÍE SEINFRA 8 0,$000q) RS'r8,1€00 Rl í't,07s

TOr^l mo ê Oà..1 it 20,oao

^<06í DÉ*roLtçÁo DE LouÇa saNtrÁRlA (uN)

v Lot: Rt 20lo
v Loi lrx (z.!it*): R3 5,05

arürmo 9E(ui): t,00

VALOi TOTAL: $ ra+$

í02i02 REMoçÃo DE vtDRo ÍEMpERAoo FtxaDo EM pERFtL u. AF_o1lzoz,t li/,2l
lícôSí.qnE|EIECq!ffi.. FOm rgrlÀ

68rC SEruENTE COM ENCARGOS COMPLEMENÍAREE

88026 VIDitCEIRO COM ENCAROOT COMPI.EMEiIÍARE§ o,E{&ffi
TOT ! í{a6 d. Oül. dlt Ellc.Eó Rl1a,o2

EIEEilELIL@EE
EtrEtrIre rcEE rc

v tot: il ía,01

Y LOR gU (2(aC1): Rr r,{,a

quarrÍlDÂDE lt 2I a,u
VALOR TOTAL Rt l arí

97ô22 DEMoLIçÃo DE ALvENARüA DE Bloco FURADo, DE FoRirA MANUAL, sEi, REApRovEtrAt ENTo. AF_09r2023 (tit3)

tao ô Õ.. dn lll.rta àrl?br-r
PEÔREIRO COM ENCÁRGOS COMPLEMENTAREê SINAPI H 0,364í0000 R$ ã,11
SERVEME COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,1üfmí,Í) Rt re,É

lIlTAl iLo ô OUt 6ír Eno..ga

IEIrc
@E

EqEU
Eil EIE T EIEEtr

Alves

v Loil Rl rr,ra
v Lot lor l2(§fi): Rt í2,04

ct 
^NTtoâDE 

{tr§l; ,0
v LOi ÍOT LI Rl 110616

41
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,qf,STRÀÇÁ'D lM É rc6

neuróruo eruallnco - coupostÇÕEs oE cusros
o3R R€Fç'FI'A OA CRECTiE PFO II{fÂÀIC1A MARIA 

'EElEt\|A 
AÂNSTAgorJ.lê m8 aaNTo6.

ItÂT : rolFa2(I2a lDl : 2a,52Cl

vlialo
úã r cou oE3o,rER ç^ô

tÉ!pElcruçlor REFOiiIA OÀ GREC}IE PRO INFANCIA iIARIA IAELEM EANSTA
SOUTO DG SANIO§-

L(rcAL RI'IA DESEMBARGADOR DR, }II.IGO DE A!ÊNCÀR FURTADO,
stP ua L MuNtclPp r 

^R 
FtPE-cE

cultÍIE: PREFEITURA YU CIP^I. OE ARARIPE4E

cíoao DEiroLçÃo DE coNcRETo stMpLEs (rli3)

xbúoh reít ItG ccfrDm T TÀI

r23)l PEDREIRO SEINFRÂ H 1,m)@0 R3 24.1m R3 3í,,íO€X)

tã43 SERVENTE H 13,offi R! t8,4ú R1239,9m

fú 27r,36t0

EtrE

rl : l9 Y--- VALOi Rl z7í,30

vAt9R 3q (4ÍI*I R4 03,ôa

qu tíÍErDa lF] a7l,
YAIOilo? U Rt 2l.7r4al

fo, t.iD coErxlr n@uttilm I§TIT
t2§1!| SERVENÍE SEINFRA H 0,.dDm R$ 18\1&0 R3 7,3810

TCITAL lllo ô OUr: Rl r,rr.o

-oít REMoçÀo DE ptNTuRA úTEx (RA3paoEM Bou LtxaMENTo E ou EscovaÇÀo) (M2)

v Loi: Rl?,tt
vÂLoi rr, (2a.üt*l: Rt í,ll
auârírDr lE] S4J,.

Y LOi 110Í^Lr R! e!2,te

cíe48 poNTo HtDRÁuLtco, MATERTAL E ExEcuÇÀo (pr)

M.t.ttl iolíft rtD coGEEIll EeouÍrÁno rqÍáú
t0106 AREIA OROê64 SEINFRA i,ts 0,0600(x, RS 119,56m Ri0,41E6

t0441 CA HIORÁ?AOA SEINFRA KG 2.6mdm $ 0.9aD Ri 2,1@0

r0G CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2.lqmm R5 0.7r6 Rl 1,rI80

I(Eô4 COTOVELO Fr'C 6ÔLOAVEL DE ãMM §EINFRA UN 2,ffi R3 0,7900 Rl 1,5800

COTOVELO PVC gOLOAVEL DE 32MM EEiNFRA UN 4,0q)@@ R$ 2.t500 R510,6000

JOELHO B/C ROSCÀVEL DE 1' SÉINFRA UN í,@@m@ R!s,9400 RS 5,9400

11112 LWÂ A/C SOLOAVEL DE 32MM SÉINFRÁ UN 2,0@m R12,1&O R9 4,3600

114â LwA REouçÂo p\r'c soLoAvEL DE 32x25lrM SEINFRA UN í,qluuD Rt 3,3ú Rt 3,3m
r1973 TE PVC SOLDA\€L ZÍrIM SEINFRÁ UN 1,GUffi) Rt 4,1200 Rt 4,1200

tm TUBo PVc soLoÁvEL DE 2sMM (3,4) SEINFRA M 1,ã)000(m RS 4,3300 Rt 5,1960

l2?o1 TUBo P\r'c soLoÁ\EL DE 3aMM (í) SEINFRA M 5,mcÍum R!8,5600 RS,l2,80m

Rr 82.5796

t0885

rí290

FqtE ttD offia Eourlõ IOI'I!
tm4i] AJUDANIE OE ENCÀIAOOR 6EINFRA H 3.om(mo R$ í0,1m R3 57,3000

IM EÍtCAMDOR SEINFRA H 3,mfiü@ R$ 23,a&0 R$ 70,14@

t*3 SERVENTE êEINFRA H 2.50000@ RS 1q4m R048,í5m

Ítll^l Ho ô OU.: R3 r7r,ta@

v^Lot R,z$fi
v Loi Br, (za.airt): Rt 62,19

quÀNTlo DE (PT): í0,00

v Loa ToT ! Rt 4.Í01,ú2

Ren Àt! es

rvLl

41c
73-2
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nernróRlo eruelÍlco - coMpostÇôEs DE cusros
oli^r iEFOmaA OACNlCtll PRO INF ÀlCÍrA MARIA IEELEM ! TISÍA

80uTo m8 8 NIOS.
DAll : lgÉa2Ba lOl:24,52r

roxt! rrralo
oà r @r o&bÀEi çlô

r€l^ E'EC çlo: ilto6rA oa ci!c+€ pio [{F^l\rcu M ttÂ E!t!t{a lAIlTA
SOUTO rc SANÍ6.

LOC Li RUÀ OESEMB^RCIDOR OR. Hrrco DE ALENCáR FIJRÍ OO.
srPruaa L MUN|CIPIo D€ ÁRARtpE , c€

CUaIYIEI FNEFEITI,RÂ MUNCIPA DE ÂRÂFüPI€!

':,:L 9r

c19$ poNTo sÂNtrÁRto, iTATERAL E ExEcuÇÁo (pr)

blt rtt 00Elt ?otAf,
t0t€ AREIA 6RO8M Rl I r 9,6600 Rl0,178tt
1o111 CAI. HIORATAOA R3 0,ft00 Rt 2,A800

rÉ0õ CIMENTO PORTIl}.lD SEINFRA Rt0.7ím R3 2,1S0
n2E3 JOELHO B/C PARA ESGOÍO OE {oUM SEINFRA trN 2,000m(m Rt 2,3úO Rl 4,7fr

.,OELHO PVC PARA ESGOTO DE TOMM 9EINFRA UN 1,@00@0 R!3,2G00 R§ 3,2500
JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 1MMM SEINFRÀ IJN 1,o(uuD RS 8.82m R§ g.mo

120í3 TE PVC PARA ÉSGOTO OE &MM (1 1IZ) SEINFRA UN i.mffi)m Rl 3,$m Rl3,WO
tÃ12 TE PVC PARA ESGOTO OE í MMM (f) SEINFRA UN í.(umdtr R3't6,S00 R$ 16,98CX)

t2l gi TUBO P\r'C ESGOTO DE 1mÍvtM (4) - (NBR 5688) SEINFRÁ M 0.3,mmm Rl 15,8200 Rt 5,2206
t219/ TUBO PVC ESGOTO DE ,OMM (1 t/2) , (NBR 568g) 6EINFRA M í.5000cxD Rt6,91m Rt 10.360
12í95 TUBO ryC ESGOTO OE 50MM (2) - (NBR 5688) SEINFRA M 0,íunm RS í0.7íD Rt 5,3750

tll 6a,14&9

@rEII]I EEIE@r@
EtrEEI

tl2c1

112â2.

t 5ô.L. ttt I'D 00Hlm rf,eo lI m tot L
l6{t AJUOANTE DE ENêANADOR EEINFRA H 3,m00ffi Rt re,í00 Rt 97,3000

tm ÊNCANAOOR EEINFRA H 3,0000@m Rt 2!,1ê00 Rt 70,4400

t2!ai, EERVENÍE IIEINFRA H 2,t@m Rl rt,.t00 Rt 'L,11&
ltll l iLoôOàíll ll lTttE

v Lot: il rtr,o,a

v LoR aot l2a.!ã|í): Ít3 56,S'

eu aaÍE Dt (Pt): í0,00

V lOR ÍOT Li Rl t.ü08,t4

roaao vaso saNllÁRro TNFANTTL LouÇa BRANca - FoRNEcrirENÍo E rNsralácao. aF_oízo2o (uN]

tlÊI
m@€1s ANEL DE VEoÀCAO, ãr'C FLEXI\GL. íOO MM, PARA SAIDA DE BACIA

/ VASO SANITARIO
êlN Pt UN 1,m000m0 Rl12,64 RI12,6,í

00íí7ú SIFON^DO. OE LOUCABACTA SAN|ÍAÊ|A (VA6O) |NFANT|L,
BR^NCÀ (SEM ASAENTO)

6INAPI UN í,mm Rt 476,2Ê Rt 475,2E

m$/É84 PARAFU§O NIQUELAOO COM ACABAMEMIO CROMADO PARA
FI)qF PECA MNITARIA. INCLUI PORCA CEOA ARRUEI.Â E BUCTIA
OE IiIYLON TAMANHO $10

ôINAPI UN 2,000000@ Ri30,86 Rg er,z

m73z) REJUNIE EPOXI. OUAIQUER COR SINÀFI KG 0,68r0@ R5 íS,75 Rl 12,31

Rt 561.S

EEIIE!!EI EilEilE

EoôOh.ÍIlr :n rtúôlllll; .Í- loflt IIE @tllm PEeo urrlip TOÍAL
&8' ENCAMDOR OIJ BOMBEIRO

COMPLEMENTARES
HIoMULIco coM ENcARoo6 6INAPI H 0,4a6o@ R3 2a,S Rt 12,10

88316 SERVÊNTE COM ENCAROOS COMPLEMENTARES ErN Fr H 0,34!t6006 Rl I e,g6 R$ 8,96

TCrÍ l Mao ô Oà.r úüi !m.lc F í9,00

Rena
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e
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RELATÓRo ANALíflCO - COMPOS|çÕES DE CUSTOS
DATÀ : ia05'r2@a ÊIrl : 2a,52%OERA: ÍiEFOFiIA OA CRECHE PRO INFAÀICIÂ MARIA IOELENÂ IIATISTA

§otro IIG s NTG.
DEICR|çIOl REFORT'A DA CFECI.E PiO II€AI{CIÂ MARIÂ IEELENÂ AANSTA

soarro G SÂNTG.
LGALi Rtl^ I)ESEIEqRêTDOR EIR, Ti.'GO OE ALENC'R FURÍÀDO,

srP LE L MrJt{tciProoE AR RtpE-cE

eaa *€ll$
f,f,ff;rprr atu;Áom @6rcÉ

cUEl{IEr pRÊFErruRA MuNrcrpa! oE mlnnrc---1=ll; 1, ,.-::,/,'..

r,árlô
0ã I cor E$iERÀcJo

rE!

.J tgÇ :1 VALOR Rl6at,0i,

vÀLoR EOt (2.t2!al $ 1a2ía7

OU^mOAOI ltÀlr 8,0o

VALOR TOIAL: m 4.ear3aa<

c0797 cHUVEtRo púsnco (NSTALAoo) (uN)

hr5 fqíll tm coHxll ,i.eo rrÍ^rc
t07t6 CHWEIRO PLA§TICO SEINFRÁ UN 1,mm Rt 7,226 Rt 7,22m
I180 FIÍA DE VEDAÇÃo S€INFRA 0.3600qm Rt 0,3dr Rl0,12q)

R17,34@

@

ráoúfrr ltl I'E coEhcElltE rEço uírlfto Í]qtlr
ENCAMDOR SEINFRA H 0,2!ffim Rt zi'..m R5 5,6700

IPiAL tto ô Oú!: il !,t7ú

tzrao

v LoRl Rl ít,ri!
vaLot aDr l2a.t2*l: Rt r,2,a

olraxrEl* (u{x t,00

VALOF TOTAL: Rt 79,t2

c0355 BANCaDA oE GRANtro cr 2 cuBAs LouÇAs, sracEssóRos (1.60ú.o)m (uN)

rotm rto êoftaÍE nlço uÍ?Árc rqÍ t
r0184 BÁNCADÂ OE GRÂNITO C/ L.O,6qn E E=O,O3m SEINFRA M2 1,32mm(D RS 370.4400 R0 488,9@8

t09í6 CUBA DE LOUÇA BRÂNCA DE EMBUTIR SEINFRA IJN 2,o(EXm R$ 9.l,Om0 R$ 188,í2m
rí5í3 MASSA CORRIOA A BÁSE OE ãr'A SETIFRA KG 0,flm R3 2,íãD Ra 12nO

Fll ô78,3728

Eoô6lt rlt tm cottctít tllço urürÁno ?dt I
PEOREIRO SEINFRA H 1,4o(uEx) Rl2/i,16m R$ 33,8210

SERVENTE SEINFRA H í,roo@ Rl 18.,1m0 R$ 33,22SO

R3 t7,0620

12§)1

1?543

tofll IF CGDrll RDo t r^ip Tlr?lr
ô0ím AnoÁMÁssA DE CTMEMTO E AREIA §/pEN. ÍRAÇO t:3 SEINFRA M3 0,o(utqm R0 €31.ã00 Rl í.,a520

IO?ÂL s.lUÍoi l,atm

VALOR R3 74a,ú

v Lot !B la.Jia*): Rt ta!,lt
ql,J no 0t (uxx 4,00

v Lot rol L: Rt !,tt?,tt

8terC TORNETRÂ púSnCA Va" PARA TANQUE - FORNÊC|i|ENTO E TNSTALAçÀO. AF_Oiztm IUN)

ÉI.lrr FqfE IF OSTEEIE EEo r,l.ÍlFo ÍgÍ^L
üre1{6 FITAVEDA ROSCA EM ROLOS O€ í8 MM X,IO M (LXC) SINÂPI UN 0,@m) Rt 4,@ RS0,r4
m1í&tí TORNEIRA PIÁSÍICA PARA ÍANOUE í/2 " OU 3'4 - COM ÉICO PARA

MANOUEIiA
SINAPI UN í,0@m6 Rl le,la Rt 19,13

Ri 1927

C 1641
-23



ooo o{tt*
ffiffi:r;

neulrónlo AHALíTEo - coMpostÇôEs DE cusros
ogR : REFOA A DA CRECHE PFO INFÁÀrcN MÁRIÀ IBELENÀ OAISTA

§Oi,IODG SANTG,
DAT :16/064üa ADl:24,52%

orâ 1 cor..Éú{cRÀÇlo
raÊl

ElcRrçÀo REFO A t'A CREC}É PRO INFAT{ÇIA MARIA IôELE IllA SATISTA
souTo oG s r{T6.

LoC^tr RIiA DE€EM8ÁROAÍN ElR, I{.GO OE ÀLENCT.R FIJRTAIIO,
srPAUôa t, MUMclao oE ÁRARtpE - cE

CUITÍI: PtttltTUR^ HUNrCtpAt Dt tR RtPl€l

b Ô Üa üD ErElpo. CciTIr.dE a roííE ItD CffiErlE ?tECo uírlrc íot r
w7 ENCAMDoR oU BoMBEIRo HIoRÁULIco coM ENCARGo6

COMPLEMENÍARES
SINÀPI H 0.15250(m R$ 24,36 Rt 3,71

8€8,16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINÁFI H 0,0a4í0(m R3 19,$ R10,96

TOT^| irÂo à Otr. .. E8,!6
CdreL ot n :

FrÍ 4,67

,)

(

9/ :a
Rt 238.

Y LOR Bd (ír(ÍtÍ): Rt t,l,
qu^la'|o oE{t x): t,m

VALOR TOTAL: R11t1,62

66000 vÁLvuLA E púsnco cRoitaDo Tlpo a[ERlcal,tA 3,íz' x í.íà€G* úApraDoR PARA pta - ronNecritrturo e tNsrlLcçÀo
AF_0írro2o (uN)

loatt ú{D ôottnl! Dcoo urtlto totlr-
F|TA VEDA ROSCA E ROLOS DE 18 MM X 10M (LXC) SINÂPI UN 0,01g)mo Rt 1.00 R$ 0,19

0(m61s VALWLA EM PLASNCO CROMADO TIPO AI,IERICÁI{A PARA PIA DE
COZINHA 3.1/2 ' X 1,í2 ', SEM ADAPTAMR

SIMPI UN 1,@U) R§ 24.6 R$ 2.í,05

ftt2424

ia.lü§

4

l& ú Orr dn ErErú CoíDLr.-- toflt lre coffiãIt ?rlco uÍÍÁrc lgt t
w7 ENCANAmR oU BÔIIEEIRo HIDRÁULICo coM ENcARGos

COMPLEMENÍARES
srN Pt H 0.123200@ R$24,36 Ri 3,m

643í6 SERVENTE COM ENCÂNGOS COMPLEMENTARES SINÁPI H 0.m88apq) Rl 19,S8 Rt 0,7
TOTAL tào d. ot Ê com En .106

Ccnpbr-rrE:
F43,77

VALOi: Rl 2t,0í

vâLoR Brx (z(!itt(): Ra 6,17

quÂxno ol{ux): qm

v Loi ToT r: Rl 224,08

c2272 S|FAO OE pVC RÍctm O- Z' (|NSTAIáDO) (UN)

kt tont tm coatcart muÍrlE tot L

tlÍ 80 FITA DE VEoA9Ào SEINFRÀ M 0.28000mo R$ 0.36m R$ 0,1m8

1186 stFÁo Fr'c Rtcroo IPo coPo oN ?xz, SEINFRA UN 1.o(uum R513,7dr0 Rt 13,7800

F3 t3.ldr6

IrlIÚÔ otír tot{ rlm coãÊlrm irF lnrfÁro IOTAL

t(xx3 NIJOAI.{TE DE ENCANAEDR SEINFRA H 0,50m0m Rl í9,r000 Ri 9.s500

t4fr ENCANADOR SEINFRA H 0,ãffi Rt ?3.4m Rt 5,87@

TOTÂI tLo d. Oàí.: it 1õ_iüt00

v Loi: Rl re,!o

v Loi au lra.ÍtÍ[ Rt r,ít
ouÂrmo Dl luflx 8,00

VALOR ÍOÍAL: Rt 2!rr0

c4828 CATXA STFONADA PVC í50 X í$ X írHM, ACABA ENTO tNOX (GRELHA OU TAtúpA CEGA) (UN)

?r€o r.ilr^rEEEIEilEE@ EEI
ena

CR

a

vrl

a
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-23

ves

ü



üaa Õ€tt*
Âtfflrpr/4H, ÍucÁo m 6E É rcvo

neurônto eHauÍlco - compostçôEs DE cusros
OBR : REFOFÍITA OÀ CRECHE PRO II{fAI{OA MÁRIA IBEIENA BAÍISTÀ

sot,To oG s NT6.
OÂ? :1406l2@a BDI:2{,52%

vEalo
o2a r cEr DEs€n^Çlô

I€AEcEçágr REFOR'IA OA ÇRECTG PRO ITTAÀIC1Â IIARIA IBÉIlitA EATI§iTA
solrTo ocE s NTG.

tOCAti RTI  OESEMBÂRôAMR Ix, HJ@ DE ALENCTÂ FURIIOO,
stPÂuEÀ t. Mut{cipto DE aRARrpÊ - cE

cLlll{tt FNEFEITIIRA MI,JI.IICIPAL DE I,RÂRPE4E

E4ap cAt)6 §FON^DA p\rc i6o X 1!0 X 50irM. ACAEAITENTO |NOX
(ORELHA OU TAMPA CEOA}

SEINFRA UN í,@ Rt 53,3U) Rl ãt,980

Fts 53,3100

lLrhêàn rEa{It IF ffi ítt riec uíÍtrc ISIAL
tm43 AJUOANTE OE ENCAI{ADOR 9EINFRA H 0.5m0ft0 R$'t9,1000 Rt s,5500

t&b ÊNCAMMR SEINFRA H 0,!00@0m R$ 23,4Cr0 Rt í 1,7100

TOT I iLo r,. Oh.l $ 21JeóO

t1t
v Lot Rt ?+r,

v Loi tq {2aElrl Rl rr,tt
cu l{TtoAÍrE (u ): 4,00

v Loi Tot L: R3 298,6t

a L.:
/::
i ..'

cArxÂ DE DEscaRca púsrlcÂ DE soaREpoR (uN)

tffi lom tE cG4r! ff,cor.ü m ÍoÍ L
to416 CÀXA O€ OESCARGA PLASTICA OE SOBREPOR SEINFRA UN 1,W0 Rl lo,mo Rt4qm
t1Ê2 EM'ATE OE P\IC gEINFRA UN t.0o0mm0 Rt ê.r 600 Rl B.t6m
12192 TUBO OE F,/C DE 1 1lz PA-RA DESCARGÀ SEINFRA UN 1,000m000 R$ 20,9000 R$ 20,9ffi)

RÍ 60,06(p

falaon fox I'D OOIFüíIE rB uÍrltrc !filt
t@t3 AJUOANTE DE ENCÀNADOR SEINFRÁ H 2,600ocxm Ri í9,1m0 R!49,6@
t?3m ENCANADOR SEII,IFRA H 2,6m00000 R$ 23,4€00 R$ 61.0480

Rl r10,70@

Rl í79,rt

v toR tq (2(6c'a1: R3 a,a,08

olJ imo^oE{ui): 6,m

VALOR ÍOTALI R3 í.i(lr,oa

Prso TNTERTRAVADO TtpO T|JOL|NHO (20 X tO X 4Cirl, ctitz/a . coMpacTAçÃo irECANzÂDA (M2)

lq4.t bqárEüb rdm llE GOHllt rf,to ua?íiF lot t
106í2 COMPACTADOR DE PLACA VIBRAÍÓR'À HP 7 (CHD SEINFRA H 0,075. odD Rl4,381r Rt 2,.5r2
to725 coMpAcrADoR DE pLAcA VIBRATôRn Hp 7 (cHp) SEINFRA H 0.@tíoo(I) Rt €,@41 R$ 0,ã13

TPIA! EquIí61,o Cslo rbÉdol Rl2,@6

krg FOÜIÊ ltD ffigIE rEEo ufiÁm ,gTA
r0109 ÀREIÁ MEDIA SEINFRA M3 0,05@(m R$ A3,5800 R$ 4,7473

t2@ Pó oÊ PEDRA SEINFRA iÃ, 0,@a60(m Rl?.1m R10,5013
t95 t3 TTJOL|NIIo (ã' X r0x 1cM), coR MTURAL SEINFRA UN 5í,@mmo Rt 0,7ím R0 36,2í@

Rl a1,ils86

Lo d. Oà.r lqí IIF acSE5atr ãr9o urÍlm rsr
10145 CÂICETEIRO SEINFR^ H 0,15S0m0 Rt 2,r,16m Rt 3,ê535

tru3 SERl/ENTÊ SEINFíIA H 0.1ffio(m Rt ír,4dD R$ 2.91.{.1

R:3 6,?97'

Renat

CR
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*oa crütt*
tf,l[Hrpr
^Jffin 4^r^oi^É E l@

neurónlo axllinco - coupostçôEs DE cusros
OERA: REFORÀ/IA OA CRECIIE PRO INFÁ'{CIA MÀRIA IBELEM BÂÍISTA

soulo É§ sAMrs.
ÍralÂ : t6/tEl2@a BDI:2a.52%

02Ü r coÍ o€EúiER c.lo
0,00t

IEI
oEsciÇÁol

LOê t; RrJ *tEfrn(u&t H. líux! oc Al,lIc F fuÍr D,
aPruta r. nauNclpro o! ÁIAttP! . c!

CUEI{TE PREFEITURA MUNICIPAI OE ARÂRIPE€E

R3 mBr

v loR gDr {2(63!í' Rt Í2I8
qanflD o€ (EI 45234

VALOR TOÍAL: R$ 2J.028,6:t

a),

c4439 CERÂMICA ESITIALTADA RETIFICADA C' ARG. CIMENTO E ARETA ÂGtMÂ OE 30x$cm (g(I' cíf) - pEt-s,pEt{ p, ptso (M2}

torÍE rID coÉtEEf,rE m uiíÍ/tao ÍroÍ L

16500 cERÀMtcA ESMÂLTADA RETIF|CADA DtMENsôEs MAoRES DE
3ü30.rn (9O cínr) - PElS/PEl-t

SEINFRA M2 1,1m0 Rl s2,90q) RS 56,í9(D

Rl sa,rea

Fofrt IF Cffi-lfTE ?ÍEoor,Ír^m toTL
TÂDRILHISTA SEINFRÂ H 1.200(D(m R$ 24,16ú R$ 28,S20

SÊRVENTE SEINFRÂ H í.200(mD R$ í8,46m RS 22.1520

Fl3 5í,raao

11íã,

tH!

tuYhô ?oÍtt ItD COEEÍIE ;lrço ÇíI^ú r0r t
c14A ARoA^{ASS DE CIMENTO E AFÉlÁ PEN, TRA9O írs SEINFRÂ M3 0,ffim)o R$ 57,9€00 R318,1596

Íol^t 8d!ho: ll l!,i!6

v LoRl Rt'r?r0
V LOi lol l2a.lãr)r Rlsírc
qu x'lo DE lr&I ,0,80

v LoiIlrT L: R3 lJ9r 13

gEOAn PISO CIÍTiENTAOO, TRAçO í:3 (CIMENTO E ÂRElÂ), ACABAiTENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO ME
aF_00/2020 (ü2)

O DA ARGAi'ASSA.

[Itd P*II txE gomÍã t9o lxrtÁiF ll,'âl
([)01379 CIMENTO PORTTÁÀD COMPOSTO CP Í32 SINÁPI KG 0.sm(um RS 0.76 R5 0,3S

JUMTA PLASTICA DE DILATÂCAO PARA PISOS, COR CINZA í7 X 3
MM (ALÍURA X ESPESSURA)

SINÂPI M 1.67(U)0m R$ 1.29 R$ 2,15

Ri2,53

@-/l

rhibOtí.q, EnqECcpffi.í- lotlt IID ootrEm tEoulrtrD lot L

8&I}} PEOREIRO COM ENCARGOS COMPI-EMENÍARES SINÂPI H 0,38m0 R$ 25,'r 1 R3 9,76

8tj:,16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTÂFES SINAPI H 0,'t9500m0 Ri 19,S Rt 3,89

TOruMãolbObl.@mEn .qrB
Co.n|bnr.nt B:

Fltl 13,65

8.wl0o FOÍ|E tlp coffiErlE Êll9o rrÍÍinE IPIAI.

a7,a AAOATT Ê8 TRA9O 1:3 (EM VOTUME OE CIMENTO E ARE!\ MÊDn
úM[») pÀR coN?RApr8o, pREpARo MEcANtco coM
BETONEIRA 

'OO 
L, AF-6'2018

8tt{ Pr MI 0,0/Bím Rt 7(p,'r{ Rt 30,26

ÍOI L âÊrrleor Rl30,2l

VALOT: Rl 'lt/.|
vtloi au l*utal: ll tí,at

eu rnoaDr [p[ tr,c0

v Loi ÍoI L: Rt í.tttío

Cí0í0 P|SO INDUSIRAL iIATURÂL E8P.. í2mm,INCLUE. POLIMENIO (EXIERN

ngen
EnCRE 6

CP

REFORT'À OA CRECHE PRO INFAI{CIA MARIÀ IEELE NÂ EANSTA
Eorrro Do! lÂt{r(F,



RELATÓRp ANAL|TICO - COMPOS|çôES DE CUSTOS
lol:2a,52%OAT :16r(E4('2.oBR : REFOFi À oA CRECHE PFO tt\FAÀtCtA MARA EELEM E TtSÍ

SOIJTO DG $ÂNTOS.

rscF4ro: REFORIVIA OA CFECHE PRO INFÁIICIA MARIA I6EL!I{A EATISÍA
SqJÍO G SAI{ÍG,

LOCALi RUA DESEiISAROADOR DR, HJSO OE ÀLENCAR FUFTTÀOO,
SIPruEA I, MUNICIPIO OE ARÁRIPE . CE

roo *{rt&
Ãf,[i[rpr
ÁryEsrMç,Io^o rM b mw

PREFEITI,JRA UIT{CIPA O€ ARARIPE€E

0'à 1 cor. Est {EnÂc,lo

FÓIIE IÉ'

Êaüi.i úoeHúü FflÍI rr3 CHEífE lRlEorrÍIm lit ttt
r0748 MÁourM oE poLtR (cHp) SEINFRA H 0,800000@ R$ 1,3@2 R$ 1,1194

ÍOTA! Equb.lElo Ccto tloútu Ft,1,119a

FoITt ITE coGg$m Ptço rraÍ^ o I9IAI
rm3 AGREGAoo oEÀtTÂ REs|sÍÊNcIA PARA P|sos SEINFRA KG 21,o@mo Rt 0,,1€ÍD RS 10,8D
r0108 AREIA GROSSA SEINFRÂ M3 0,@0m00 RS Í 19.58m R!3,5874
1608 CERA SEINFRA KG 0,10@(r(I) Rl20.G)0 R§2,M
t0€[}5 CIMENTO PORTLÂND SEINFRA KG 26.sflm(m R50.71m R5 18.87í I
r1101 ESMERIL N 36 SEINFRA UN 0,í00mm0 R$ 45.11m Rt 4,5110
111g2 ESMERIL N,@ SEINFRA UN 0,060@m Rl45,9qD R5 2,29í)
113í6 JUNTA PLASTICA 1' 27MM PARA PISOS SEINFRA M 2,50(mq, RS 1.6@ R3 4,1@

Rl a5,a/(i2

FC'I! It3 co§Eatr t'rEo urÍÁrc IIIAL
t127 ORANITEIRO / MARMORISTA SEINFRÂ H 0.5m R§ 2,í,íd)0 Rl r2,(80
tã§Í PEDREIRO SEINFRA H 1.2m@000 R$ 24,r600 Ri 26.ee20
lã43 6ERVENÍE

H 1,2000m Ri18.,l6m Rt 22,í520

ÍÔTAL Mlo ú Ot .: R3 &r,22a0

v LOir Rt t0a,7t

v Loi lDl (a.{!r, Ri26,02

erJ^t{rD DC (kI ím,E
v toR Tof L: Rl2í.850,90

Çr-

MOI0545 CALHA,ICANALETÂ OE CONCRETO SIMPLES. TIFO MEIA CANA, DIAMETRO DE EO CM, PARA AGUA PLUVAL (M)

itrr FaLft tEo urlrc ÍaÍÍtt
0@r06*i CALHA/CANALETA OÉ CONCRETO EIMPLES, TIPO MEIA CANA,

DIAI,ETRO DE Ú CM, PARÂ AGUA PLWAL
SINAPI M í,000000@ R5157,5r R§ í57,5'

F§ rô7,t1

EIEI

v !oi: Rt í ar,lt
v loi tDt (24.ã!Í,r Rl3r,6it

aurno^r (xI 1dr,n

R! Í6.581,0t

roÍ12 cHApa oE AÇO FINA 3ríO- (4,75MM - 3S,mxcrir2l (M2)

l,kli FOÍTI rtD coft-xlt @rxrÁm roÍ r
CH^FA 0E A9O FIM:yí6 (4,7Etr4M.38,oo}(O^r2) 8ÊINFRA tfrt 1,0@0m Rt ã1,1200 Rt 23a,íõ0

r(n l lhbddl

E
I@

v Loil Ra 2e4,íl

v Lot ta E{B): Pirtr,12

ouaimo DalEl t4,00

vÂLoi tolal: Rt lottt,t2

C 3

cir262 EoLDa LoNotTuDtNAL EM pÊRFtL MEÍÂLrco prEMpREÍÍaDA (titl

Renar
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*oo e€tl*
fif,fltrpr,]ffiÍi^c^omLÀmm46

neurónto enauÍnco - coupostçóEs DE cusros
OERA REFOHI'À OA CRECHE Pflo IXTET.rcN UENN IEELEM BÁNSTA

50uÍo oc§ SANT6_
DÀlA : 1AGl2@4 ADl: 2a,5296

o2r 1 cor oEeNEirclo
IE'

ECRrç^o REFOFI'Â DA CREÇT€ PiO ITfA'{CIA MARIA IBE(Ei|A OÂN§IA
E(UTO OG STNTG.

LOC^I: RIJA OT8IMBÂRo.OOR M, } OO OI AIINCAR PUNTADÔ,
JPru'A I, MUNICIPIO DI ÁRÁiIPT . O!

cu! IE PRE FEIIURA MUNICIPAI. OE ARARIPE€E

kfl rqíE rto ffitr IE reçolfirÁrF tiolâ!
t't67t BOLOA LONOIÍUDIN^L EM PERFIL METALICO ^ EMPREIT - tEluFRA M í,0000mm RS 3{m0 Rt 34,ú00

T(yl Ltt t!.lll n !a,mo/i
.i"

)

Lri)ü
v^t oil Rt lll'oe

v Loi tot lra.lr*ll Ra r,tr
ou rÍEAD! lÍrl ,t,N

VALOR IPTAL: R3 2.0t1rrt1r;a +t.Í ,:(,

ca65g PoRÍÃo DE trtETALoN E gaRRÁ CHATA DE FERRo cTFEcHADURA E DoBRAD|çA, tNcLUs. ptNÍuRA EsitaLTE stNTÉTtco (M2)

Ftt I'D offigtt rEortÍ rp ÍoÍÁt
AREIA GROSSA SEINFRA TB 0,míC[m Rt í 19,5qlo Rl 0,1196

CIMENTO PORTLÁNO SEINFRA KG 0,15flXr000 Rl0,71m R3 0,1066

16.727 PoRÍÃo EM METALoN E BÂRRA CIIATA oE FERRo C]FEoHADURA
E ooBRADtç"Às, rNcLUs. PTNTURA ESMALTE slMrÊrEo (=rM2)

SEJNFRA UN I,m Rl ,l,aÍl,6dD R$ 1,€,6600

Íll +L.8r€r

t0108

t0806

Eoôür FO'IÊ ID ffiarflE ricfoflrlrD rgÍrl'
h530 MONTADOR SEINFRA H r.mm(m R§ 2ll,rd)O Rt 21.í dX)

1238,1 PEDREIRO SEINFRA H 0,3õ00ffi R!24,í60 Rt 8.,í5S

tÉ43 EERVENTE SEINFRA H 0.25000(m RE 1E,16@ RS 4.6í50

TqrAl Mao tb Oüír: Rl !7,2310

v Lot: Rl4r,12

valoR BDt lz.l2*): R3 íío,,aa

au inoaDt lp} í0r0

VALOi TOIAL: Rl !.2t0,90

crz,g ESMALTE DUAS oEMAos EM EsouaDRtas oE FERRo (ir2)

FCíIE IF ooffiHrt ftçorrrÁm liorâ!
tm$ AôUARRÁ§ MINERAL 6EINFRA L 0,(E0m06 RS 20,29q) Rt 0,6@7

tí1m EgMALÍE 9INÍETICO SEINFRA L 0.160mffi Rt 31,0d,0 R§ 5,1@
( 31{' LU(A PARA FERRO SElNFRA UN 0,aDdxtx) Rt 2.1a00 R§ 0,8420

tm z RcÁo SEINFRA L 0,120ú(m R§ 26,81m R§ 3.4572

IOTAI M.t íblr Rt 9,á0€7

hr3

hibOi. tütt ID ooÇãm !i!Eo ur?&D toÍlr
t004s ÂJUDANTE OE PINTOR SENFRA H o,dxEm Rt 19,1m0 R$ í 5,2800

PINÍOR SEINFRA H 0,8mffio R124,1600 R$ 19,32A)

Fa 3,l,@l)

v Loi: Rl tl,trz

vatoR Bot lraEra): Rt í03e

Qrr iÍnD oE IEI 36.00

v Lot ÍoÍal: Rl lJ0e,12

CR 641,6

c'tôís LÁTEX ouas DEMÃos EM PAREDES rNÍERNÂs srMAsisÁ (M2)

vrl



.ao e{ttrF
fif,ff;rpr,odsEç^omirm É tu

neunrónlo anelínco - coMpostçôEs oE cusros
ogR REFOF A OA CFEqtE PRO IIçAÀICIA MÂRIÀ IEELEM BATISÍA

souTo E s NÍ6.
DAT : iâ/tÉ,2lr2a lol : 2a,52!6

rã r cor D€so.Eâ çIo
IEAr9cBçÀo FEFORMA I!Â CREC}€ PRO IIFIIêA MARIÁ IO€LEt\n EATlsTÀ

souÍo oG sar\ÍI6.
L@TL,: RIIÂ DESEIAAROAÍ)OR OR, t GIO OE ATENCAR FI'RTADO.

§PAUBÀ r, wNdplo tE aRÁaFE - cE
CLEI'IE PREFEITURA MUiüclP^L O€ ARARIPE'E

LdrS FCíÍÉ ITD @ETGf,E tiEgo rrÍÁ@ TSTâI

Ir4S LlautDo sErÁDoR PARA ptt'ITURA LATEX SEINFRA L 0,12m0@ R$ 12,@ RS 1,4496

11347 LIXA PARÀ MA)EIRA/MASSA SEINFRA IJN 0,250000m RE 0,7000 RS 0,1750

t2096 TINTA LATEX SEINFRA L 0,170@0@ R$ 18,?ã0 R$ 3,@74

Rl4,rz2o

L.ôOIr FTE I'D êoGtitt tr4o $rrÁiD IOTAL

t645 IJUOANÍE OE PINTOR ôEINFRA H 0,360m000 rcíqlm Rt 6,6660

tzs PINÍOR .-a,rtlFRr\ H 0,1m@ Ri 24,1m R! 9,6a0

TOÍÂl Mao d. Obílr il ltJalo

l:. fol i,
itr

v Lor: Rt rí,0,
v Loi lor (2a.12!al: Rt r,r7
qu I{TDÂoE(EI 0r3,02

VAIOR TOIAL: R! 14.110,t1

_)

-o

cí0í4 LATEX ouAs DEitÃos EM paREDEs EXTERNÂS srirassa (M2)

raií ispuÍlm IEIAI'
r0G6 AoUARBÁS MINERAL SEINFRA L 0,05mm R0 20.ã(x) Rt 1,0í 15

tí 1€6 Líoum PREPARAooR oE supÊRFrctEg SEINFRA L 0,ím Rt í2.7& Rl 1,í§'
t13/7 LIXA PARA MAOEIRÁ,/I'ASSA SEINFRA UN 0,ãGtIx) R10,700 R3 0,í750

lm7 TtNTÂ LATEx AcRlLtcA SEINFRA L 0,r7uo0@ Rt 22.ruO Rt 3,77aO

IOTAI ir.bíill Rt G,rrorl

EilEIEEI

moôO!ír rexÍt IIE coít:m! ruço utrtÁno TOt t
r(xNS AUOANTE OE PINTOR SEINFRA H 0,a500mü) R$ 19.1(m Rt 6,6450

t2395 PINÍOR SANFR^ H 0,400Gm Rt 24,'t 600 R!9,6640

Rlt 1634m

VALOR: Rt 22t6

v LoR Eq (2a6it*x Ra t,ao

ou xrDAo€ (El ?aa,tt

v Loi r0r Ll Rt ír.l3!rí

CiI4í 1 PASTILHA (5X5)CM Eii CORES, COM ARGAiIA§SA PRÉ+ABRICADA (IiI2)

tastt tdítt I'D otmflr :[trxÍ^oo túÍll
tor64 Acroo MURÁrlco 6ÊINFRA L 0,1omdm R$ 6,91@ RN 0,@{0

t0119 ARGAMÀSSA PRE.FABRICAOA PARA PASTILITAS SEINFRÁ KG 7,0000m(D R$ 3,33@ RS 23,31m

I63,le PA6ÍILHA 616oü SEINFRA irt2 1,02m0 R0 í01t,91{b R|16.0ítE
TOT L tLr.rlll Rt t30022t

EôAr FüIE rre co*lxrE rEorrftÁÉ IUTAI.

rí5§ PASTILHEIRO SEINFRA H 0.6ú0m@ R§ 2,t,1600 Rt í 4.49&

tã13 SERVENÍE SEINFRA H 0.7ú(um Rt 18.1dD Rt 12,9m

Fa 2' /rrlo

VALOi: Rt tt7,,aia

e

ngen
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RELATÓRP ANAL|TICO . COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DÀlÀ : ,ru06/it(2a aot | 2a,52$Ollli l iEFORMA DA CREOI.IE

80uTo 06 sANTOS.
PiO INFAÀrcIA MARiA IEELIiJÂ EATISTA

rrIlcRrçIo: iEfOR'\IA DA CiICHÊ PRO INFAI.IC!Â iüiIA IBÉI,ENÂ rÂflSTA
souTo oG sÂNro§.

LOC Li DESEMBARG]\OOR OR, rÂrgo ÁrrOE NCAR FURÍÀtlo.
IW,NrcIP! lo DE PE

eoa &{ll*
f,Lff*tlPr

CllElI?Ei PREFIIruRA Mul{lOPAI DE AIÂRIPE{E

YltÊlo
02ú.1 COM DEêO{EêÂçIô

xc!,

ouaxnEnDi lm} 7t,@

VALOR ÍOTALI Rt t 2.2t0,t2

l.: Jo?

A1

Renaia
,6

CR



aaa §{tl*
fla[f;PrÁ {sB;ÁÕÉL@@rcw

coMPosrçÃo Do BDr
ogR^ REFOFT A OA CRECTG PRo lrcÀ\rc1Â MAAIA lB€LErlÀ ÊAnsr

SOUTO E SANTG.
DÀt :16/Gr2@a lol : 24,52i6

ô2â 1 COI OESDI{ERÀçÁÔ

Iê'
D€lCRrÀO REFOFíI'A OA CFECHE PFIO INFÂNC|A MAÂIA IOELEM EAÍISTA

SOUTO DG SANÍG.
LOCALi ruÂ D€SEMBÂRGIDOR t'R, IIIJGO DE ÀINCAÂ FURÍÁDO,

SIPAUSA I, MUNICIP|o EE ARÂRIPE , CE

CUEXTE PREFEIÍURA MUNqPA OE ANÀFIPE4E

coD oEscRrçÃo 96

Total BDI

AC Mmindraçào CentÍal 3,00%

S SeguÍ6 e garantiâs contratuab 0,80%

R Riscos 0,970Á

DF Despeaa6 0,59%

TOTAL 5.3ô9(

iL.: ) §\

LUCRO

L LucÍo 6,16%

TOTAL E,í 696

I TRIBUTOS

Pts 0,65%

coFtNs 3,00%

ISS 2,OUÁ

CPRB 4,50%

TOÍAL í0,í 5pÁ

BDI=21,52%

(t+ AC +s+ R )x (r+ DF)x(1 + r ) 1t-I( )

Rena

C



üao*{ll*
fif,flf;rpr.u*fiiÀêrcs LAm @ 4ó

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
ooi REFORMA DA CREC}f PRO iNFAI{CIÂ MÀRIA IBELE ÀG AÂTSTA

SOUÍO OG SANIG-
DAT :'l?05í202a lDl : 2.,5296

cá 1 cor DEsrER clo
têr

DEscRrçIo: RÊFORi'A DA CRECTÉ PRO II{FA'{CIA MARIÂ IEELENÂ 6ÀNSTA
louÍo Do arNrB,

lr0êAtr IrJ olcolatForÉR DR, Hu!ô Dt 
^ttNc 

t fr.rRt^Do,
lrprulA r, MUMolFo ot ÁtaftPt . c!

CLIEXIE: PREFÊ|TUFÂ l'À/l{lClPAL DE AÂÂRIPECE

coD DESCRTçÃO Ho{srA it penalusre x
A GRUPO A

INSS 0,00% 0,00%
D2 1,50% 1,50%
A3 SENAI á-r { i 1,00% '1,00%
M INCRA i .'-; rL --lf{- : 0,20% O,zisr
A5 SEBRAE 0,6096 0,60%
A6 no u 2,sgva 2,50%

3,00% 3,0096
A8 F 8,00% E,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00ôÁ

TOÍAL 't 6,&,6 í6,8096

B GRUPO B

s1 Repouao Semanal RemuneEdo 17,6% 0,00%
82 F.rirdor 3,71% 0,00%

Auxlllo. Eníümldrda 0,6496
B4 'l3P Srlaío 11,1$6 8,33%
B6 Lloangr Píarnldrd. 0,00 0,04%
E6 Frlt[ Juüflo.dar 0.749t 0,õ6ló
BI Ol.r d. Chuvaa 1,ttgr 0,00%
B8 Auxlllo Aold.ntr d! T bllho 0,'1096 0,069ó
B9 Farll. odrdaa 19,õ09r 10,1896

810 Salário Maternldade 0,04% 0,03%
TOÍAL 49,4W í9,8ô9í

c GRUPO C

Avlso PÍévio lndenEado 5,56% 4,17%
AMso Prévlo Írabelhado 0,13% 0.10%
Férias lndenizadas 0.94% 0.71%

c4 Depóoito Rê6cisào Sem Justa CaLEa 2.65% 1,99%
c5 lndonizaÉo Adiqonal 0,47% 0,35%

TOTAL 9,75!6 7,3X

D GRUPO O

D1 Reincldênqe de Grupo A sobre Grupo B 6,35% x,u%
02 Reinqdêocia d9 Grupo A sobíe Auso Prévo Trabalhâdo e Reinctdênch

do FGTS sob,Íe Aviso Prévio lndenizado
o.47% 0,35%

TOTAL E,tãr 3,ô9.Á

A+B+C+DE 85,06% 17,67%

R

c

ala 0e
En

3



eao *{tt*
itf,ffirprffirf, 4.rô { LAo.6 Ê4

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
ooR REFOFiIA O CRECTC PRO lt\FAl{ClA MARIA lBÉLrNÁ AÂISI

SOIJTO DCA 3À\Í16.
DAT : lryÉZ@a BOt : 2a.5a9a

vtco
Yà 1 cor D€úrEi Clo

IE§
DGlcRç^o REFORMA OA CRECHE PFO INFAI'ICIA MARIA IBELEM BÂNSIA

louToDo! ! NltE,
toê r Rr.rÀ DE8ATIIRSTOOR OR. HUôO Ot Al.lNCtR F|JRÍ m.

glPAr.rgÂ t, uuNtclPto 0: atÂRtp! - q!
CLIEI{TE PREFEITURÁ MUNICIPÂL OE ARÂRIPE€E

coD

A

DEscRrçÃo

A

HORISTA !' TTEiISAUATA %

INSS 0,00% 0,00%
AA SESI . L.. , l i 1,50% 1,50%

SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA o,20vo 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Edu.aÉo 2.50% 2,50%

Scguro Coítra Â6i19Írt96 de TEbalho 3,00% 3,00*
A8 FGTS 6,00% E,00%

§ECONCT 0,00% 0,00%
ÍOTAL í6,flFÁ tô,8eÁ

B GRUPO B

B1 Repouro SêmEnal Remunergdo 17.85% 0,00%
e2 Frriados 3,71%
B3 Auxll lo - Enlermidade o,87% 0,66%
B4 '13P Salário 1í,03% 8,33%
B5 Licença Patêrnidade 0,07% 0,05%
86 Faltas Justficadas 0.74% 0.56%
B7 OlaB de Chwos 1,59% 0,00%
B8 Auxll io Acidênte deTrabalho 0,11% 0.08%
B9 F6rias Gozadas 't2,35% 9.33%

810 Salário Matemilade 0,04% 0.03%
TOTAL 48,36pÁ í9,04%

c GRUPO C

c1 Avl8o PÍévlo ldenizado 5,5* 4,17%
c2 Aviso Prévlo Trabalhado 0,13% 0,10%
c3 Fêrias Indenizadas 't.72% 1,30%
c4 DeÉslto Resclsào Sem Ju6ta CauÊa 2,87% 2,17%

lndenizâÉo Adicional 0.46% 0,35%
TOTAL í0,?096 8,099a

D GRUPO D

D,I Reincidência de Grupo A ôobÍe Grupo B E,12% 3,20%
02 Reincidência de Grupo A sobÍe Aviso Prévio Trab€lhado e ReinÇidência

do FGTS sobÍe Avieo Práüo lndênEado
0,46% 0,350/o

TOTAL t,58f, 3,5596

A+B+C+D- 84,4% 47,§%

Renat AI ES
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'1,5

2.3

4

MEMORIAL DC CáICUTO

sot | 2{,52i

ffiIJ?T

6aaô{tt$

ITEI cóoGo DEsCBçrO FOXIE ITD qt,AtíTETDE

í SERV|ç0§ PRELtXTNARES

í.1 c1069 DEt OL|ÇÃO DE P|SO TNDUSTRTAL SEINFRA M2
25.2 205 3 90'0

PISO DO BWC'S ALUNOS:
26,60

1.2 c1061 DEMoLTÇÃO DE LOUçA SANTTÁRA SEINFRA UN BWC'S A[UHOS:4+4 =8 8,00

1.3 102192
REMOÇÃO DE VTDRO TEà/PERAOO

FIXADO EM PERFIL U, AF.OÍ/2021
SINAPI M2 §ÂLÂS DE REPOUSOT 2'11 ,22'1 ,001 2,44

Í.4 97s22

DEIIOLIÇÃO DE ATVENARIA DE

BLOCO FURADO, DE FORi,IA
ITIANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO, AF-O9N(}23

SINAPI M3
EALAS DE REPOUSO'CRECHE III I

(2,40+13,00f2,80.2
30,24

c1049
DE CONCRETODEiroLrÇÁo

Sli/PLES
SEINFRA M3

CALIIÂS:
(33, 1 2+1 

'1, 
1 3+1 0,80+'l 9,01 +1 5,rl0+1 2,81)

''1,00'0,10 = 10,53

Ptsos ExTERitoS:
(55,38+7,02+55, 38+7,02+N,l 7 +N,n f 0,4

0 = 73,71

PÁno:31,48'o 10=3,15

87,42

Í.6 gtgí3
REiíOçÁO DE PINTURA úIEX
(RASPAGEM E/OU L

E/OU ESCOVAÇÃO)
SEINFRA np

FORRO DAilIFICADO:
(35,118+33,00)T,50

u,24

2 r1{STALAçÔES HDRÁUUCAS

2.1 c't s48
lCO, ÀTATERIAL EPONTO H

EXE
SEINFRA PT BWC'S ALUNOS: 4r4+'l +1+3+3 16,00

2.2 c1950
O, MATERIAL EPONTO SANIT

EX
SEINFRA PT BWC'S ALUI{OS: 4+4+1 +1 +3+3 í6,00

100848

VASO SANITÁR|o INFANTIL

BRANCA - FORNECIMENTO E

INSTALACAO. AF-01/2020

SINAPI UN BWC'S ALUilOS: 4+rl 8,00

c0797 cHt vErRo PúsTEo (TNSTAIjOO) SEINFRÂ UN EIIC'S ALUI{OS: 3+3 8,00

2.5 c0355
'1.00x0, m

BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS
LOUçAS, gAcEssÔR SEINFRA UN BWC's A[Uil08: 2+2 4,00

2.4 E6910

rNs AF t2020

TORNEIRA P

TANQUE .
TICA U4' P

FORNECIÍIENTO E SINAPI UN BUG'8 AtUl{OBr 1+{ 8,00

2.7 80880

TIPO AMERICANA 3.1t2'. X 1.1t2.

SEM ADAPTADOR PARA PIA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÀo,

AF 0Í2020

WI.Â EM tco c

SINAPI UN BIYC'S ALUi{OS: 4+tl 8,00

2.8 c2272
SIFÂO DE PVC RIGIDO IF 2'
(TNSTATADO) SEINFRA UN BWC'S ALUI{OS: 4+4 8,00

Re

c

al

1641
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2.9 c4928

cAlxA S|FoNADA PVC 150 X 150 X
5OMM, ACABAMENTO INOX

(GRELHA OU TAI\,PA CEGA)

SEINFRA UN BWC'S A[U].|OS: 2+t

1

',40q.\
tP

2.10 c0600
CAIXA DE DESCARGA PúSNCA DE

SOBREPOR
SEINFRA UN EtfC'S ALUIIOS: 4+,0

_=
8 olo

3 Pt§os

3.1 c5028
PISO INTERTRAVADO TIPO

TUOLTNHO (20 X 10 X 4CM), CTNZA -

GoMPACTAÇÀO I\,ECANTZADA

SEINFRA M2

Ánaexrerul:
55,38+7,02+55, 38+7,02+25,7 7 +29,77 +236,

54 = 120,88

PATp:31,18

452,34

3.2 C4it39

CERÂMICA ESÍIIALTADA
RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E

AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cnf).
PEI-5iPE14 P/ PISO

SEINFRA M2
PISO DO BWG'S ALUNOS:

«5,25'2,05).i{3,90-0,65»'2
26,60

3.3 98660

PISO CIiiENTADO, TRAÇO 1:3

(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO
LISO, ESPESSURA 3,0 CM,

PREPARO MECANICO DA
ARGAMASSA. AF O9|2O2O

SINAPI t'/'z
PISO DO B}UC'S ALUIIOS:

«5,25'2,05){3,e0.0,65».2
26,60

c1919

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.=

12mm, INCLUS. POLIMENTO
(ExTESNo)

SEINFRA ltÍ2
crRcuLAçÂo cof, PLETA: 154,24

CRECHE: 44,84
'199,08

I COBERTURA

4.'l 00010545

CALHIVCANALETA OE CONCRETO
SIMPLES, TIPO MEIA CANA,

DIAiIETRO DE 80 CM, PARA AGUA
PLUVIAL

SINAPI M

BLOCO PE 01':33,12

BLOCO PEDAGÓGCO 02: ,19,01

BLOCO DE SEFIflçOS: 14,'13+í0,80

BLOCO IULTIUSO: 15,40

BLOCO ADII ISTRATÍVO: 12 8í

105,27

5 ESqJAI)RÂS

5.1 t0532
CHAPA DE AçO FINA 3/16' (4,75ifir1-
38,00KCrM2)

SINAPI M2
JAI{ELÂS SALAS: 0,50'3,60'f5 +

0,50.1,80.r10 36,00

5.2 c2282
SOLDA LONGITUDINAL EM PERFIL
METÁLICO P/EII,PREITADA

SINAPI M
JAIIELAS SÂLâS: (3,60113,60+'1,00)'5 +

í,80+1,8Od,00f 10
87,00

5.3 c3653

PORTÁO DE METALOTI E BARRA
CHATA DE FERRO C/FECHADURA E
DOBRADIçA INCLUS. PINTURA

ESi/IALTE SINTÉflCO

SINAPI tn PORTÔES: Í,80.3.00.2 10,80

PIl{TURA

c1279
ESi/IALTE DUAS DEi'ÃOS EM

ESQUADRIAS DE FERRO
SINAPI tn JAilELAS SALAS: 0,50'3,60'2'5 +

0,50.'í,80.r10
36,00

6.2 c1015
LATEX DUAS DEi,IÃOS EM

PAREDES INIERNAS S/MASSA
SINAPI ití2

VIA PROJETO FiIDE: 638,78

FORRO DAilIFICAIX) : 34,24
673,02

8.3 c1814
LATEX DUAS DEiIÁOS EM
PAREDES EXTERNAS S/I\,ASSA

SINAPI l,E
VIA PROJETO FilDE: 606,18

IURO FACIIAoA: 240,00
840,18

7 REUEgNIEIITO

1.1 c4411
PASTlLllA (5x5)cm EM CORES, COM
ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA

SEINFRA vQ

PAREDES EI{TRE BTOCO
PEDAGÔG|CO ()í E BLOCO DE

SE (8,55+10,95)'4,00
78,00

t
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MEMORIAL DESCRITIVO

1.0 OBJETM -''"

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade

de caracterizar criteriosamente todos os serviços, materiais e componentes envolvidos, bem

como toda a sistemática construüva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o

projeto execuüvo e suas particularidades.

2.0 SERVrÇOS À SEREM EXECUTADOS

2.1 SERVIÇOS PRELTMINARES

2.1.1 PLACA DA OBRA

Obra deverá possuir placas com dimensões e detalhes fomecidos pela Prefeitura

Municipal de Araripe, ficando seus custos a cargo do construtor. A placa será em chapa de aço

gahtanizado espessuÍa 0,3mm, conforme modelo e recomendações fomecidas pela Prefeitura

Municipal de Araripe e terá dimensões de (3,00 x 2,00) m.

2,1.2 DEMOLIÇÔES E RETIRADAS

Demolições serão efetuadas dentro da mais perleita tecnica, tomados os devidos cuidados

de forma a evitar danos a terceiros. Incluem-se nas demolições as alvenarias, pisos, esquadrias,

portas, forros, revestimentos, etc., respeitadas das normas. A remoção e o tÍansporte de todo o

entulho e detritos provenientes das demolições serão executados pelo construtor de acordo com

as exigências da fiscalização e da munrcipalidade local. O eventual aproveitamento de

construções e instalações existentes para funcionamento à guisa de instalações proüsórias

(escritório, almoxarifados, etc-) ficará a criterio da fiscalização.
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2,2 PISOS

2.2.1 PISO INTERTRAVADO TrpO TUOLINHO (20X10X4CM), CINZA

- CoMPACTAÇÃO UmcaNzaoa.

A camada de assentamento será espalhada e sanafeada antes do assentamento dos bloeos
de concreto, deve ter espessuÍa uniforme de 3 cm em toda superÍlcie de pavimentaçào e feita
com areia média limpa. Sua principal função e permitir um adequado nivelamento do
pavimento que será executado e distribuir uniformemente os esforços transmitidos à camada
subjacente. Em caso de chuva com forte intensidacle antes da colocação dos blocos, a camada
de areia deve ser retirada e substituída por areia com umidade natural. A compactaçito do
pavimento deverá ser feíta com o uso de placas vibratórias. Esta teni por função rasar os blocos
pela face extern4 iniciar o adensamento da camada de areia, e fazer o material granular
penetÍar, de baixo para cima, nas juntas entre as faces laterais para produzir o intertravamento

dos blocos. caso haja quebra dos blocos na primeira etapa de compactação, deverá ser retirado
e substituído antes das fases de rejunte e compactação final,

o rejuntamento dos blocos deverá ser feito com po de brita, que deve ser esparhado para
cobrir o espaço entre os blocos de concreto (3,0 cm de pó de brita). Na hora da corocação, o
po de brita precisa estar seco, sem cimento ou cal, caso esteja muito molhada, deverá ser

espalhada em camadas finas para secar ao sol. o espalhamento é feito com vassourão até que

as juntas sejam completamente preenchidas. A compactação finar é executada da mesma forma
que o indicado para primeira etapa dessa atiüdade. Deverá evitar o acúmulo de po de bnta,
para que não gnrde na superÍicie dos blocos, nem forme saliências que afundem os blocos
quando da passagem da placa vibratória. É preciso fazer pelo menos quatÍo passadas da placa
vibratória em diversas direções, numa atividade que se desenvolve por trechos de percursos

sucessivos. o exeesso de pó de brita do rej unte sobre o piso poderá ser deixado por cerca de
duas semanas no máximo, caso este excesso dificultar a frenagem, a poeira incomodar ou
houver ohuva deverá ser feita a varrição final do pavimento.
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2.3 COBERTURA

.:-r,i:-;,!-1Yrr-.!i. ,i '-:r : , .

2,3.1 RETEL}IAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA
só será permitido o uso de telhas cerâmicas isentas de quaisquer deformagões, que

apresentem encarxes perfeitos, superficies lisas e homogêneas, cozimento adequado e

coloração uniforme. Não deverá apresentar defeitos sistemáticos, tais como fissuras na
superficie que fica exposta à intemperies, esfoliações, quebras e rebarbas. As telhas devem ser

estocadas na posição vertical, em até três fiadas sobrepostas, em local próximo ao de transporte

vertical ou de uso. As telhas cerâmicas não poderão apresentar vazamentos ou formação de

gotas em sua face inferior, quando submetidas a ensaio para verificação de impermeabilidade.

Será feita um retelhamento da cobenura, de forma a corrigir as telhas quebradas e defeituosas.

A estrutura deve ser executada com madeira de lei seca, maçaranduba, de primeira

qualidade com tÍavamentos suficientes para manter a estrutura rígida e esta deverá possuir

pontos de ancoragem chumbada na estrutura de concÍeto ou alvenaria, quando necessário. A
estruturs deve Íicar alinhada e em neúuma hipótese seú aceita madeiramento empenado

formando deflexões no telhado, como também nâo serão aceitas peças com rachaduras ou
nódulos que prejudiquem a estrutura do tethado.

2.3.2 E\BOÇAMENTO DE úLTTMA FIADA

Nos beirais, todas as fiadas serão argamassadas, o que chamamos de emboçamento da

última Íiada, utilizando a mesma argamassa 1:3 (cimento e areia). A argamassa deverá ter
capacidade de retenção de água, ser impermeável, insolúvel em água e garantir boa aderência.

o traço deverá ser determinado em função das caÍacterísticas dos matenais locais. A fim de

manter a estética da cobertura será recomendável o uso de pigmentos na argamassa, que lhe

conferirão uma coloração semelhante à coloração da telha. o mesmo procedimento deverá ser

seguido para arremataÍ encontros entre duas águas do telhado, que formam ângulo saliente

como os espigões.
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2.4 PINTURAS
.....'--/

Todo material a seÍ utilizado na execução da pintura deverá ser de 1" qualidade. As
superficies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para

o tipo de pintura a que se destinem. caso apresente vesígio de óreo, gordura ou graxa nas

superficies, os mesmos deverão ser removidos de acordo com orientação do Fabricante dâ tinta
a ser aplicada, para que não haja problema com a pintura sobre estas superficies. Após o
lixamento e antes de qualquer demão de tinta, as superÍicies deverão ser convenientemente

limpas com escovas e panos secos. A poeira deverá ser totalmente eliminada da superficie,
poÍém, tomando-se pÍecauções especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até

que as tintas sequem inteirÍrmente. As superficies só poderão ser pintadas quando perêitamente

secas e lixadas, para que a umidade não prejudique a aderência e nem cause a formação de

bolhas, soltando a pintura. cada demão de tinta só podeni ser aplicada quando a precedente

estiver perfeitâmente seca, observando-se um intervalo de 24 horas, no mínimo, entre demãos

sucessivas, salvo quando indicado de outra forma. Igual cuidado deverá haver entre demãos de

massa, obsewando-se um intervalo mÍnimo de 48 horas, apos cada demão de massa, salvo
quando indicado de outra forma. Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados
serão suspensos em dias chuvosos ou, quando da ocorrêneia de ventos fortes que possam

transportaÍ poeira ou particulas em suspensão no ar. As superficies pintadas deverão ser

manuseadas apenas depois de decorrido o tempo limite estabelecido pelo fabricante. DuÍante a

aplicação, as tintas deverão ser mantidas homogeneizadas com consistência uniforme. A
mistura, homogeneização e aplicação da tinta deveú estar de acordo com as instruções do

Fabricante. Todo serviço deverá ser efetuado de maneira esmerada, de modo que as superÍicies

acabadas fiquem isentas de escorrimentos, respingos, ondas, recobrimentos e maÍcas de pincel.

A superficie acabada deverá apresentar, depois de pronta, textura completamente uniforme,
tonalidade e brilho homogêneos. Devem ser adotados cuidados especiais no sentido de evitar
salpicos de tintas em superficies não destinadas a pintura (esquadrias e ferragens, vidros, pisos,

etc ), utilizando-se mantas de tecido ou ptristico, papel, fitas crepe e outros. os salpicos que nâo

puderem ser evitados deverão ser removidos enquânto a tinta estiveÍ ainda fresca, utilizando-

se um removedor específico. Apos toda etapa de lixamento, a superficie deverá ser limpa com

Renara
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eseova de pelo e em seguida com pano seco, a Íim de Íemover todo o pó antes da aplioação da

demão seguinte.

2,4.1 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS E

INTERNAS SA4ASSA

As paredes a serem pintadas deverão impreterivelmente ser previamente lixadas ou

escovadas. sobre a superficie preparada (reboco novo ou pintura antiga), se fará a aplicação e

lixamento de fundo selador látex PVA, uma demão. Após um período mínimo de g horas da

aplicação do fundo selador látex PVA, deverá ser aplicada e lixada no mínimo 2 demãos de

massa látex. Apos um período mínimo de 8 horas da aplicação da massa látex pvA nas paredes,

deverá ser aplicada no mínimo 2 demãos de pintura com tinta látex acrílico nas paredes,

garantindo o perfeito cobrimento das paredes.

2.4,2 TEXTURAACRÍLICA

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura com textum de rolo acrílica sobre

superficie de concreto, com uma demão, conforme indicação no projeto. A superficie deverá

ser raspada ou escovada com uma escova de aço para retirada de excesso de argamassa, sujeiras

ou outros materiais estranhos, após será corigido pequenas imperfeições com enchimento. Em
seguida, serão removidas todas as manchas de óleo, graxa e outms da superÍicie, eliminando-

se qualquer tipo de contaminação que possa prejudrcar a pintura posterior. A superficie sení

preparada com uma demão de tintâ seladoÍa, quando indicada no projeto, que facilitará a

aderência das camadas de tintas posteriores. Serão de responsabilidade da C0NTRATADA
todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos

serviços acima discriminados.

2.4.3 PINTURAPISO

A pintura do piso das áreas extemas será realizada com tinta acrílica chumbo para

piso cinz4 a qual apresenta melhor desempeúo em iíreas extemas sujeitas à incidência de

raios LIV. A tinta acrílica e o primer para tinta devem ser de primeira qualidade. A iirea a ser

pintada é a área das calçadas

Ren AI
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2 5 REVESTIMENTO
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2.5.1 NORMAS GERAIS uu....,_ - ..'. r/
Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, a"reiaó sãi iestadas as

canalizações, à pressão recomendada para cada caso. As superÍicies a revestir deverão ser

limpas e molhadas abundantemente com jato de mangueira. A limpeza deverá eliminar
gorduras, vestígios orgânicos e outÍas impurezas que possam acanetar futuros

desprendimentos.

2.5.2 CERÁMICA ESMÂLTADA RETIFICADA C/ARG. PRE.

FABRICADA ACIMA DE 30X30CM (900 CM') _ pEI-5/pEI4 _

P,PAREDE

A execução de revestimentos em cerâmico/azulejos deverá atender as seguintes Normas

e praticas complementares: NBR 8214 -Assentamento de Azulejos - procedimento; NBR -
14081 -Argamassa colante industrializada para Assentamento de placas de cerâmica

Especificação, antes do assentamento das cerâmicas, serão verificados os pontos de instalações

elétncas, hidrossanitáríos a demais, bem como verificados o nivelamento e as prumadas de

paredes, afim de se obter os arremates perfeitos entre paredes a tetos, euando cortados por

passagens de canos, tubulações a outros acessórios, as cerâmicas não deverão conter

rachaduras. Quando necesvirio, os cortes de materiais cerâmicos feitos para constitüÍ abertuÍas

de passagens de terminais elétricos e hidrossanitários terão dimensões que não ultrapassarão

os limites de recobrimentos exigidos pelos acessórios de colocação dos respectivos materiais.

Quanto ao seccionamento de cerâmicas, este devera ser feito com equipamentos adequados, de

modo deixaJas corn arestas vivas e planificadas será irregularidade perceptíveis. Antes de

iniciar o assentamento, os seguintes serviços deverão ser realizados verificar o esquadro e a

dimensão da base a ser revestida para definição da largura dasjuntas entre as pegas, buscando

reduzir o máximo de recortes; localizar, sobre a superÍicie a ser revestida, asjuntas horizontais

e verticais.

serão revestidas com cerâmica nas dimensões superíor a 30x30m, esmaltada de l.
qualidade PEI-5, na cor clara, apresentando esmalte liso, vitrificação homogênea e co

Renar
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uniforme. As peças serão selecionadas por bitola, rejeitando-se as defeituosas ou ainda as que

não apÍesentaÍem sonoridade característica a percussão. Os revestimentos cerâmicos só serão

aplicados após cura completa do emboço (cerca de l0 dias). euando não especificado de forma
diversa, as juntas serão corridas e rigorosamente de nivel e prumo e sua espessura não excederá

a 6mm. Quando possível, coincidirão com as juntas do piso. o assentamento será executado

com empÍego de argamassa pré-fabricada de alta adesividade, o que dispensa a operação de

molhar as superffoies do reboco e as peças de revestimento. Essas argamassas serão usadas

conforme instruções do fabricante. Decorridas 72 horas do assentamento, será iniciado o

rej untamento, feito com pasta de cimento portland branco e água. euando houver necessidade

de furar alguma cerâmica para passagem de tubulações, oujunto às caixas de intemrpores ou

tomadas, deverão ser utilizadas ferramentas apropriadas, não serão admitidas peças quebradas

ou trincadas. As peças que depois dg colsç2des, soarem ocÍls, serão retiradas e assentes

novamente

2.s.3 FORRO pVC _ LAMBzu (100x6000 ou 200x6000)MM -

FORNECIMETO E MONTAGEM

Todo fono será executado material tipo pVC e constitúdo por todos os elementos

necessários para o devido apoio e fixação do forro, incluindo ferragens, parafusos, etc. de

acordo com o tipo de forro e concepção do projeto.

2.6 MUROS E FECHAMENTOS

2.6.1 CERCA DE ARAME FARPADO 7 FIOS, MURETA C/AITURA DE

0,70M - FUNDAÇÃO E REBOCO NAS DUAS FACES.

A mureta deve ser feita de alvenaria com uma altura de 0,70m, com fundação, sendo

rebocada as duas faces. A fixação do arame farpado deverá ser executada de forma a assegurar

que estes estejam bem esticados e travados. Determina-se que a medição deste serviço será em

metro linear (m), efetivâmente executado, conforme atestado pela Fiscalização.

Rênet es
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CERCA/GRADIL NYLOFOR H:I,53M, MALHA 5 X 2

5,00MM.

., 
--..,1 

t,r1r, -
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2.6.2

:l 
"lr I

\
Será executado cerca./gradil nylofor h:1,53cm, malha 5ú0cm _ fio 5,00ntrn; 

-corr 
Jr.

fixadores de poliamida em poste 40 x 60 mm chumbados em base de concreto (exclusive esta),

revestidos em poliéster por pÍocesso de pintura eletrostiitica (gradil e poste), nas cores verde

ou branca - fornecimento e instalação.

2.6.3 CHAPM PRE-MOLDADO DE CONCRETO

os chapins serão em concreto aparente com acabamento desempenado, obedecendo

todas as especificações em projeto.

2.7 FUNDAÇÔES B TSTRUTURAS

2,7.1 CONCRETOFCK= I5MPA

Para a execução do concreto deverão ser observadas as seguintes recomendações, face

as suas características de material de acabamento. o cimento a ser empregado será de uma ú
mârca e os agregados de uma única procedência, para evitar quaisquer variações de colocação

ou textura. As interrupções de concretagem deverão obedecer a um plano pré-estabelecido, a

fim de que as emendas delas decorrentes não prejudiquem o aspecto arqütetônico, As eventuais

falhas na superficie do concreto serão apa.radas com argamassa de cimento e areia, procurando

manteÍ a mesma coloraçâo e textura. Para isso, será permitida a adição de cimento branco à

argamassa. os vergalhões utilizados deverão ser cortados, dobrados e colocados, conforme

especificações do projeto estrutural. o concreto será utilizado na recuperação estÍutuÍal.

2.7.2 ARMADURA CA-25 MEDIA D:6,30CM
A execução das armaduras para concÍeto armado obedecerá rigorosamente ao projeto

estrutural. serão definidos pela fiscalização após colocaçâo nas fôrmas, verificando-se nesta

fase se atendem ao disposto no projeto: quantidade de barras, tipo de aço empregado,

dobramento, bitolas, posição nas fôrmas e recobrimento. o aço deve obedecer ao disposto na

R
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Aoi,llNrs rRÂÇIo Ao LÂDo oo Fovo

NBR 7480 da ABNT e as condições de emprego do mesmo ao que determina a NBR 6l A
armadura da fundação com aço cA50A, distribuídas nas dimensões de diâmeho 9ntre ú,iinti-
a 10,00mm. As armaduras serão utilizadas na recuperação estrutural

-. .:laÉrÉ:* À-r-:jt, r r.

' 't, ho
<

2.6.2 CONTRAPISOEMARGAMASSATRAÇO l:4 ,.
o contrapiso será executado com argamassa de cimento e areia, no tÍaço voluinétric-o

1:4, quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. A criterio da Fiscalizaçâo podení

ser utilizada argamassa industrializada tipo IlI, à base de cimento poÍland, agregados

selecionados e aditivos. o contrapiso sení feito nas calçadas como um Íecapeamento das

mesmas com espessura de 4cm.

27.3 VERTFTCAÇÃO FrNAL

será procedida cuidadosa verificação, por pane da Fiscalização, das perfeitas condições

de funcionamento e segurança de todas as instalações de água, esgoto, águas pluviais, aparelhos

sanitários, equipamentos diversos, esquadrias e demais sistemas.

Re ca ,rf;u$
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FGgi6ro: 356733cE ))t
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_ 2. Dâdo! do CdrlrEto
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Complemenlol

Cidadê: ARARIPÉ

CPF/CNPJ: 30.í72.02G.10o0í{t

N'i í0
BaiíÍo: CENIRO

UF: CE CEP: 63í?0000
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Códioo 6llT0000

CPF/CNPJi 10.172.0tt/0001{l
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EM MÂTERINA MXiTOS

í4. El€bonÉo

35 - EborÊç5o ds dÉmonto ' CONSTRUÇÁO CIVL ' EDIFICAÇÓES > DE REFORMA DE
ÊDrFrcaÇÀo >*r.r.2.4 - EM MATERtars MrsTos

í6 - Fb.álização

60 - Fi6Eárrz6çáo dê ob.a > coNsTRUÇÀo cMlL > EDlFlcAÇÔEs > DE REFORMA DE
EDtFtcAÇÁo ' {r.1,2.4 - EM MATERTÀS Mrsros
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DESCRçAO REFORMA NA ESCOLA JOSÊ VELOSO LOCALIZADA NO SITIO TEIXÊIRAS, NO MUNICIPIO OE ARARIPE4E

LOCAL.: S1ÍIO TEIXEIRAS, ARÂRIPE-CE

CUEiJIE PREFEITURA MUNICIPÂL OE ARARIPE4Ê

Vâr- T UXtrAD É PREçO ÍOÍAL RtnEri cóDEo DESCR§ÃO FONÍE UNIÍ'ADÊ qTo
ABD ool td aÊr aol Colil Et

í sERVtç06 PREUMTilARES ru 81/rra RE't.0í+70

1.1 c1937 PLACÁS PADRÀO OE OBRA SEINFRÁ Nt2. 2,§ R§ í834í R!228,38 RS s28,2. Rt 65/,73

1.2 c1055 DEMOUçÃO DE FORRO DE GESSO SEINFRÁ va É,70 Rr 3.8S Rt 1,84 Rt 99.S' R3I24.3

í.3 9762. DEiroUÇÃo DE ALVEMRIA 0E sLOCO FURADO. OE FoRMA tr,lÂNuÂ1, SEM
REÂPROVEJTAI/IENTO. AF O9I2OZI

SINAPI [a 3,í R15r,76 Rt €5.70 Rl 186.r, Rt aa58

2 PlsoS Rt 6.6e2ra Rt 6Jla,,
2,1 c5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X lOX,tCM), CINZA- COMPACTAÇAO

MÉCÁNIZADA SEINFRÁ M2 l@,2f R8 í),91 Rt 63,3S RS 5,56-2.9/t R$ 6,S26,8,

3 COBERTURA B,t íC.te,art É ma1E?t

3.í cm RÊTELTIÁ}'ENTO CJ TELHA CERÂIIIICA AÍE 20* ITIOVA SEINFRA lt2 309,12 Rt 5í.14 R3 63,68 Rt 15.86.r R319.6A4.76

3.2 c4464 EMBOÇÁMENTO DA ÚLTIMA FIÂDÂ TELM CERÂMICA SEINFRÂ M Q,M Rt í3,$ F' 17,3í R3 586.58 R3 Z$.a6

a PIiJÍURA8 Rt t2j27'.t Rt ítJcr3
4,1 c16r5 LÂTEX DUAS OEMÁOS EM PAREDES INTERNAS S/MÂSSA SEINFRA M2 285,33 RS ã.07 B]l26,24 R!5.011,C' R$ 7.467,G

4.2 c1614 LATEX OUAS DEMÁOS EM PAREDES EXTERMS S]MASSA SEINFRA M2 20í,an RE22,ú Rt 28,45 Rt 4.66"S R3 5.rJ6 52

4.3 c2461 TEXIURAACRIUCA 1 DEMÁO EM PÂREDES EXÍERNÁS SEINFRÁ w 33,0,{ Rl ,3,01 É 17,m Rl,l56,2a Rt 56A.29

1.4 í02491 PINTURÁ DE PISO COM ÍINTAACRILICÂ, APUCAÇAO MANUAL,2 DEMÁOS.INCLUSO FUNDO
PREPARAOOR. AF 05202í SINAPI tu2 6S,s2 Rt í6.3l:} Ét 2.82 Rí 1.ã231 R5 í.550.(E

t REVEAnXEiÍros Rri Jt0,r2 R$ {!r2aí í
5.1 c4/34 cERÁMlcA ESMALTAOA RET|FlcÂDA C/ ARG. clMENTo EAREIAAcIMÁ OE lríkln (qn cm:)

- PEI,SPEI.4 P/ PAREDE SEINFRA M2 272.7A RI1S,02 R' 168,37 R$ 37.103,54 R$ 46.2Xr,75

5.2 c4458 FoRRo PVc - LAMBRI (1@x60ÍE OU 2@r60ü))mn| - FoRNECIMENTo E MoNTAGEM SEINFRA M2 É,70 RT B,'I Êt 86,53 R§ 1.787,18 R$ 2.225.36

a lilURos E FECHÂMEIIIOS Rrt t2jt2rt RÉ 1OJ'2,7G

6.í c0m CERCA OE AFÁME FARPADO 7 FIOS,MURETA CJ ALTURA DE O,7OM - FUNDÁçÀO E REBOCO
NAS 2 FÁCES SEINFRÁ M trzu1 Rt íx,9, R!379,70 Rl 31.454.35Rt ã.260.110

c4727

CERCATGRÁDIL NYLOFOR H=í,53M, MALfiÂ 5 X 2Í)CM - FIO s,@MM, COM FIXÀDORES DE
POUÁrrDA EM PO8TE,l0 x 60 MM CHUMBADOS EM BAsE DE CoNcRETo TExcLUSIVE ESÍA)
, RÊVESTIDOS ÊM POLIESÍER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTATICÀ (GRADIL E
POSTE), NA8 CORES VERDE OU BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALACÁO

SEINFRÁ M z,@ Rt sol ,78 R3 375,78 w.? 12.t1 RS E.§_aí

7 PAREDES E PAINÊs Rt .oii'h:.
""íR\. 

í.ooa,m

7.1 co773 cHAPtM PRÉ{roLoADo oE coNcREÍo SEINFRA Mí2 5,S0 Rl ts,66 Rt't70,1; ns e{e.zs L.) !t!*..
t FUTDÂÇóEa E E8TRI,ÍuRAa nr cf,zr E q i.tr.r.
8.1 coaI, coi'rcRETo clclóptco Fc( t5 r/tp. coM ÂcREcADo AoautRtôo SEINFRÁ trB 1 I\ pP,§ R1813,80' nr e$.ss,l I ... /r ars.m

a_2 c0214 ÀRIáADURA cA-ã MÉDIÀD=6,3 A io.omm SEiNFRA KG I + //t rs,oà ü 17,s2 r... nrplll "',.r'Rltz1,ot
L.- 
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SEINFRA o2l.r coM DESoIGRAçÃo
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DESCRIÇaO REFORMÂ NÂ ESCOLÁ JOSÊVELOSO LOCAIIZAOA NO SITIO TÊIXEIRAS, NO MUNICIPIO DE ÂRARIPÊ'E

LoCAti SITIO TEIXEIRAS, ÂRARIPE.CE

cLIENÍE: PREFEIÍURA MUNICIPAL OE ARÁRIPE.CE

ITEII cóorco DESCRTçÃO FOiITE UNIDADE oTo vALoR rr lÍÁRb Rt TEO ,OÍAL rt
AEIÚ B1)l oor àll AEI EU cor au

6.3 a7767
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO I 4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL,
ÂPucADo EM AREAs MoLHADA§ soBRE IMPERMEÁ8ILzAÇÃo, ÂcAgÀMENTo NÂo
REFORÇADO, ESPÊSSURA 4CM. AF O7T2S21

SINAPI M2 ú,32 R161,27 Ri 76,29 Rt 4.186,97 Ri 5-212,13

v rriErrÍÀt Érz§l3,
vÀr.oB !D] i, z§la

v l(,ioiçrEÍrg: El íÍLííô,06

vALmIqÍ !,: É í!3.lO3Jl

C.nb . frlntr o l{orr. tll Sdac3tb € 8êb rea3 e Írhtr a Urn êÍtÊvol
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MEMORIAT DE CÁICT.,TO
rEuE § r0 }ÍJr{cFro 0t §rRPE{E

rD!{I2CAa tt
'.443Ptlã

ilTiPT

,| aEru9ol PiEur.lüIlia

1,1
SEINFRÁ M2 2êê

'12 c105ê MoLçÀo D€ FôtRo oE GEsao 8€INFRÀ víc r, Yvc I EÍtfqfrcf,mE
1 6rl â?.3 mra+! b-r !ô 25,70

r3 476?2
EjE[.OIÇrO EE AL\GNAR|A O€ A_ôCOEFIEO-
OE FORMA UÁNIJAI SEU REÂPFOYEITAUE|\ITO
AF 00rd3

M3 friEÍa: 23,@!1@{15 5

2 Prc@

21 c60?8 Ptso |MrERÍRAVÁCD Ítpo ÍUOLNHO (20 X 10 X
4CM) CINZA. coMPrcÍAÇÁo MECÁNIZ,DA

SEINFRA W .UlDlra: 43 46 . 66.02 1@

a COEEiÍÜRÁ

31 c22@
RETELHAMENTO C' ÍELHA CERÀMrl AÍE 20*

SEINFRA Ú2 ÍEIHADO @FLlÍO: 21.10.14.66 3@ 12

32 TELH
ÍELIATTO 21 10+21 10 42

PtNtui !

cí615 LÁÍEX DUAS D€MÃC§ ÊM PAREOES INTÊRNÀS

Í) 
^ 
Árr nt[iL (r ctÉHE:

(FRE ÍE ! !^1,S ! 1!A! !,

^lüox 
rlF Do, t^no, 8ÂtL, cÀxnil^r

SECRrÍ^ t E t €ttIa )|
«19 ô'1,4)+(r ô5-.t it+5,9a.1 a)2)+«7 9.14.59.
1,4)2)+«5 75.r +6.1 c)2)+«2.1 ,F6.1,4)?)+(10
4'1,4+3.75.1,,r+2,3.1,4+6.3.1.4+4 rt. 4+4.21 4+
21,4+1.1 4l+111,8.1,4+4,2.1 4)2)+(5 r.1,4+41

4)2)+«3,52,9Or1 32 S0)2)

42 c1614 OUAS DEMÂO§ EM PÁRÊDES lâEA OE ll.vlllÀRl^a -Xl!ll{ t*
(6+3 5+3,5+7 25+1,ô+a.30+1 @+1,95+? 1O+r9 6

5+5,s)'((4,08+3)a)
201 60

c2461
ÍExruRÁ ÁcRrLcÁ , cErÁo EM pÁREEa
EXTERNÁS iruiEÍÀ ?3,m.0 70.2 33,04

102491
PTNT|JRÁ E€ ptso coM ÍtNaÀ EFIIEÃ
ÁPLTCAçÃO MÁNUÂ[, 2 OEMÀOS, TNCLUSO
FIJNDO FREPP.RÂDoR ÁF 032021

cÀtÇ^DÁ§ Errar a:
21 aO! 7@+13 €6í 702, 60

5 RElrEant/E{toS

51
C€RÀMlcÂ ESMÂLÍAOA REIIFCÂDÂ C/ ÁFG
CIMÉMIO E ÂÂErA ÂcrMÁ DÉ 3G3Ocm (sOO cmrl
PEL5/PEI4 P/ PÀREDE

IoD A lRlA ffilill^ o^ citHE:
(FREarE, t t.tt, !À 1! ! !.

arFt àFÂDot r iql{ 4, cratrx l
scREÍ 

^a):((19€'1 5)+((7,8515+s 36'1,5)2)+(7,9.1 5€ 9.
1,5)2)+«5,751.5+6.1 s)2)+«2.1,:+6Í 5)r)+{10
,4'1 5+3 75.1 5+2,3.1,:i6.3.1,5+421 5+A 21 5+
2'1,4Ê{.1 5)+«1,3.1 5+4 2-1 s)2I+(5.1.1 5{...1

5)?»

272,7A

52 c4.168
FORRO P/C . LAilSRt (100ló000 OO 2@)6@O)mm
FORNECIMENTO E MONÍÀêEM SEINFRÁ M2

vtE t, tlE ? Dl!r!{! I SECiEt^il r

1.!.1,8?+3,50'4+1,ê03,50

a irulkla E FEctl^l/ErÍo!

@733
CERCÁ OE ÂFAME FARP]ÀDO 7 FÓ.]iÚãEiIZ
aLTURA DE 0,70M - FUNoÁÇÀo E REEoco NAs 2 SE NFRA Írluio DE FIEH^lt|{to: €,a5 + 65 62 ê2U

62 c4f2f

RCÁ,1GRADrL NYLOFOR H.1 53M, MA[H,À 5- Flo 5,00MM cou FrxÁooREs oE
lOÀ EM POSÍE 40 x 60 MM CHUMBADOS

BAS€ OE @NCRETO (EXCI.USIVE ESTA) ,

IOOS EM POLIESIER FOR PROCESSO
TIJRA ELETRoSÍÁÍcÁ (6RAotL E posIE),

@RES YÉROE qJ BANCA
ÉoRNECTMENTO E |NSÍAL Ç^O

f cHÁD 0,2!.2360 ?3,

7 PAiEoEt E FÀrÉr6

7.1 co173 Pfi É,MOLDAOO DE CONCRETO M2 MUiETÀ 0.25?3,60 5

a FUNOAçôê| E ESÍRUÍUR S

g1 cÍ)630 o crc K15
llacHlDunlo: 5.0 2CH 00 100

ct214 aRMÀDURA cÂ,2s MÉDAE 6,3 a 1o omh KG i * 6t! as5 7,11

Ren

c

AII

Ç1e3r 
leuc^ 

oeoaar

87



êaa j'.Btls'
irilitr

MEMORIAT DE CÁLCUTO
rEüEru [0 MU'i CiPO DE 

^iÀirPt{€ ir: &Pí
ElcrÍro d.

:A ! C$ E$*ar^a& s..! rzl1

o-firE:

8.3 E-t701

ooNrfrÂPlso Eu ARGAM^§SÁ TFF
(CIUENÍO E AREIA). FREPÂFO MANUÂ!
APLICADO EM ÁRÉAS MOLHADAS SOME
II,IPERI'EABIIIZAÇÁO, ACABAMENTO MO
RFFORC-^m ÊSE§âURr rÍ.ll lF ôrr@l

u2 cal.qaD ! EXÍERNAa:
21,50!,70?+13,a5t 6t

Rena

, .-.- -.. \

i
)rs

ncar
h aerr

0
2



CRONOGRAMA FÍSlco-FINANCEIRO
O lA | @to,lrua BOI : 24.52%

o9R^ REFoRM NA Escota.EsÉ vEloso LocÀuzÂoa
TEIXEIRÂS. NO MUNICIPIO DE ARÁRIPE.êE

r{o sfflo

oEscRçÀo:
TEIXEIriÂS, NO

scotÁ.osÉ \/E160 LCrCÁl'AeOa no siÍlo
MUNIOPIO OE ARÂRIPE{E

LOCÂL: slno TEIXEIRAS, AFTARIPE.CE

àffiÉ
iif,Hffipr
AsNstuÇÀoaor^tu @ re6

4aa

I'REFEITUf'A MUNqPÁl OE ARARIPECE

026 ! COr OESTER^çIO

ITEM DESCRIÇÁO VALOR (R$) MÊS 1 MÊs 2 MÊS 3 TcÉal parcela

r@,tl)* t@,00 *SERVIçOS PRELIMINARES R$ 1.014.70
RS 1.0't4,70 Rl í.0'r4,70

í).@ * 50,@ % 1@,@Í2 PISOS R3 6.926,63
R$ 3.463,32 RS 3.63,31 Rl 6.92683

50,00 96 úo,e roc.@ ÍCOBERTURÂ R§ 20.4í5,24
R$ 10.207,62 RS 10.207,ô2 R3 m.4íq24

1@,e s r@.6 9(4 PINTURÂS R§ 15 349,93
R$ 15.349,93 R3 í 5.349,03

50,@ 96 50,00 % r@.oo %5 REVESTIMENTOS RS 48.426,1.1
RS 24.213,06 R$ 24.213,05 R3 4E.426,í í

50,@ r 50,m s t€.@ tr6 MUROS E FECHAMENTOS R$ 40.322,76
R$ 20. 161,38 R$ 20.161,38 Rt 0.322,76

óo,(E % 50,@ % ,00,6 t7 PAREoES E PAINÉIs R$ 1.m4,00
R§ 502,00 R§ 5@.00 R3 í.m4,00

!o,@ % 60,00 
'6

t00.t!o taFUNDAÇÓES E ESTRUTURAS R$ 6.'146,94
R$ 3.073,47 R§ 3.073,47 Rt 0.íiA,S4

RS 62.635,55 R§ 76.970,76 RS O,mR$ 139.6G,31
R$ 62.6i15,5s RS 139.66,31 R§ 139.6S.31

RS í39.606,31

))ç
ost Àlves
rvil

1,6



Rro ANALíTEO - COMPOSIçÕES DE CUSTOSRELATÓ

oaf^ - oaun@a EOI:24,52%
OEFU REFOR'I'A l{A ES@LÁ §É VEI6O LOCÀ.

ÍEIXEIRÀS, tIO M('NCIPIO DE ARARIPÊ'I
tzÁDA iro slno

DeSCR|çIO RE ESCPTÂ vELO§OJOSÉ ioLOCÁIIZTDA siTroIEtxE Rqs t{o OEMUNIdÊO PE.CE
LOC^Lr slno TEtxEtR s,AR RtPE4t

*aar::,ettçi
f,f,HtprA4{srRi4roe le r e4

CLIEXTE: PREFEIÍUFA MUNICIPA! OE ARARIPE€E

02ú 
' 
coli DEsoNEirçto

cí932 PLAcÂs paDRÃo DE oBRA (Mz)

FOI{IE r4D (pTEEIÍTE ti$o l!fiÁtro rloT t
t0537 CI.iAPA DE AçO GALVANIZADA ESP, O.3MM SEINFRA ve 1,02qm000 Rt 30,md) RS 39,8106
l11m ESMÁTTE SINTETICO SEINFRA L í,0060@ Rt 31,8800 R$ 31,8€m
t1691 PONTALETE / BARROTE DE 3,x3 SEINFRA M 1.sm(mo R$ 16,09m R3 72,«)50
t17X PRE GO 15xí 5 (1.1/4'x í3) (ÂPRoXMADATTENTE 6-t2rJN/xG) SEINFRA KG 0.1s()(]mo Rt l5Sgm Rt 2,§5

Rl1.lt,4!141

FOXIt rtD oo4Erl! rqo!ÍÍlm IOTAL
12543 SERVENTÊ

NFRA H 2,m(m@ Rt 18.,6m R$ 36,9200

R!36,9200

'r aL.: )l+ ?]

LI
R! íts,,a1

valoR coLt: R3 228,39

cltaxnoÀlE ítÊl} 2,§
v roB roT t: Rl 42t,22

cí056 DEüoltçÃo DE FoRRo oE GEsso (M2)

Fqüt uttD coEac:rrE ftçor.üÍIrc rgt t
l23gÍ PEDREIRO

tÉ13 SERVENTE SEINFRA H 0,@0000@ R$ 18,4@ Rl í,4768

ToTAI Uao óê Obni Rt 3.!92!

I@EIE@ @E@IE
VALOR: Rl l,ao

v Loi @l. aot: Rt 4,t4

aux?D DE(E). 26,f0

v toR ToT t R3 00,07

Ô CrDrü c!., ElEqú C.Ítpttt íd.íG
_mn023

zt97G DEMOLI ED LA VEÇÃo NARÜÂ Eo BLOCO F FORDE MURADO, A NUMA LA sEitl REAPROV AEÍT ME NTO AF M3)

I'F COEIEíIE PrEolflÍ^rc TOTAL
88ô09 PEOREIRO COM ENCARGOÊ COMPLEMENTARES SINAPI R$ 25,íl RI8,B}
8€316 gÉRVENÍE COM ENCARGOS COMpLEMET,TTARES SINAPI H 2 1s570ü0 RS 19,e8 RS 4it,07

TOT ! Mao d€ Ot r qn Enc.lE int2,7!

EEI E G@

VAlOll Rt t2,7G

YALOR COII B.,I R5 ô6,70

euÂlÍID DE (E] 3,í
VÀLOR TOÍAL Rl í a6,77

13-23

c5028 prso TNTERTRÂVADO TtpO TtJoLtNHO (20 X íO X 4CM), CTNZA _ COMpacTAçAO MECANIZADA (M2}

Eqüh.{ilíib ql.b lb.tío Fqm rritD ootrclxlE tifço u\ür^Rto
106í 2 coMpAcraDoR oE ptAcÂ MBRAÍóRÁ Hp 7 (cHt) SEINFRÂ H 0,07írüq) Rt 32,3811 R$ 2,4512
t07x CoMPAC?ADoR OE PLACA VIBRAÍÔRÁ HP 7 (cHP) SEINFRA H 0,00410000 R!49,@4í R10,2013

tll2,t525

@

k Al\ies

1-6

c



RELATÓRP ANALíTrcO. COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
IrAÍA : qZ{XAq24 BDI : 24,5296

OBRA REFOA/IA NÀ ES@LÂ .ESÉ \,ELO§O LOCAI|ZÀOÂ NO SIIO
IEXEIRAS. NO MUI\IICIHO OE AfTAIü PE{E

oEsc8çÂo: Fr€FOiit ilÀ Es@La -o§É \rEt-60 LocÁuzaDA rlo slno.IEIXEIRÀS, 
NO MUIüCIPIO OE ÀRÂRIPE4-E

LOC^Li sho rrrxetcas. enrútpe-c=

#aaÊ7
"#!l§'

iIf,ffipT
ÁN*sfiiçÁo ao LÁm rc m@

CUEÜTE: FREFEITUTTA MUNICIPÂI DE ARARIPE'E

oã 1 caar D€soriErú9tô
IÉ3

toíT! I'D COEf,I'lt EEorrÚl^rc tor t
I0r@ AREIA MEDIA SEINFRA ItB 0.056€0mo R$ 8í',5a)O R$ 1.7473
r2403 PÓ DE PEoRA SEINFRA M3 0,00650m0 Ri 7/.1m Rt 0,50í 3
t9513 TIJOLTNHO (2O X 10X4CM), COR MTURAL SEINFRÁ UN 51.m(m R!0.71m RS 36.2ím

FlÍ a1,rl5ôO

Fq.IE tt.D GOME E PaE@ u{IÁrc ror t
t0445 CALCEIEIRO SEINFRA H 0,15S500m R$ 24,1@0 Rt 3,855
tÂ43 SERVENTE SEINFRA H 0.1595mO Rl í 8,1600 Rl29444

R!6,79?9

)Jg vALORi Rt 60,9í

v LoR coia alt: 5$ aJ.$

Qt 
^NnDÂO! 

(ü2): 10e,n

VALOR T(ITAL: Rt 6.L2,9a

c220o RETELHAT ENTo c, TELHA cERÂMlca ATE 209( Nova (M2)

t2045 ÍELttA cEúMrcA coLoNtAL SEINFRA UN 6,mqm@ R10.710 R!4.2ffi
Fll a,zql)

EilEI E@rEEEEIr
L.ôCÉí. tonIl IE oo*Iltfl l0o ulllÊo rot L

12391 PEOREIRO SEINFRA H 1,í0m0 Ri2a,t@ R§ 28,§,60
r254i' EERVENTÊ SEINFRA H 1.10mm00 Rg I S.,t600 R§ 20,3060

it at.aa2o

V LOir Rl lí,í4
v LoR @u !Ít: Rt Gr,6t

ouÂttn(rlÍrc (EI 100,í2

v Loi tor L R3 ís.to0io

EMBoÇaMENTo oa úLTtMA FtaDA TELHA cERÂMlcA (M)

roaíÍ: ItD coGcflt ?iEço rr.Ilm IDIAL
t239r PEDREIRO SEINFRA H o,3m R$ 2,r,16m Ri 7.21&
t254:) SERVENTE SEINFRA H 0.3000m(D R$ 18,4600 R$ 5,53&

Rl12,7860

loxlt tIr Gtmm FiEço uíllp rot L
c@00 AROAMA§SA MI6ÍA OE CIMENTO CAL HIOR, E AREIA 8/PEN,

ÍRAçO 1r2:S
SEINFRA M3 0,mm00@ R$ 556.77@ R01,1136

IOTÂL S.rvlF Rl í.Í 1!6

v Lot: Rl r!,co

VALORCOMlCIi Rt 17.1í

qu llÍro Dt (r) a2,m

LOi TOt L: Rl 5ta,tt

cí61 5 LATEx DUAS DEMÃos Er,{ paREDEs tNTERNAS srMAssa (M2) Renat oe Ale

t). I
til
te

!t

23



LARE Tó oRI NA AL cTI o coMPOS Eô DEs c TUS osÇ
DATÂ : 0Z042Aa BDI : 2..S2%

oBiÂ REFORMA M ES@I.A..bSÊ \'ELGO L@A]ZÀDÁ
TEIXEIRÀS, NO MIJNICIPIO DE AIiÀh'PECE

tlO

DCSCiTçIO: EScot-Â .DSÊ vEt060 LOCAUZÁD fto ÍtosirExERÁ5, t{o MUNTCiPlo DE ÂRÂfIIPE+
LOCAL: sho TEIXEIRAS. ARÁRIPE.Ct

4'ao íffiisi
IILffiIPJ

CLIEI{IE PREFEITUM MUNICIPAL OE AMRIPE'E

oá , cü, oESoNERAÇIO

l(ríll Ui.D coEf,tm ?icço utüt^Êo TIOTÂL
t1490 LIOUIE)o SELÁDOR PARA P1NTUM LÁTEX SEINFRA L 0.120(m Rt r2,ffi Rl r,4490
t1u7 LIXA PARA MADEIRI,/MASSA SEINFRA UN o.25m(mo R$ 0.7(m RS 0.r7ú
t2G6 TINTA LATEX

SÊINFRA L 0.170(nm R§ I8,A R5 3.0Í,74

Fll a.l220

Fq.IE I,iD COCEÉIIIE ?RE@ rrlfllrc Ír[rm45 AJUDAMIE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000mo R§ 19,r(m R$ 6,6A50
r2395 PINTOR

SEINFRÁ H 0,4@om R$ 24.1dn R$ 9,6dO

R!16,3a90.'.;

_J]l- R3 2r,07

vatoR êota 30t: N A,2A

eu^NrE Dt IEI 2t5,r3

v LoR toT^Ll R! 6.01í,90

cí6í4 LATEX DUAS DEMÀos Ei, PAREDES EXTERNAS s,i,AssA (M2 )

FOiIIE I,iD cocHcExrE riE9g l'rr^Rp ISI ,.
10036 AOUÁRRÁS MINERÁL

SEINFRA L 0,050000m Rt 20,2S0 RS 1,0145
lí488 Lloutoo PREpARADoR DE supenrrctÉs SEINFRA L 0,120ffio R§ í 2,786 RS í,3336
t1y7 LIXÂ PARÂ MÁDEIRÁ./ÀIASSA

SEINFRÂ UN 0,2á@6@ Rt 0,7@ Rt 0,1750
t2@7 TINTA LATEXAcRILICA

SEINFRA L 0,17000@0 R$ 22,2000 R$ 3,??{o

Rl8,aD71

fo d. OUi tot{?! LIr|D coÊ tct!t{t! ruço trxnÁiE IOTAL
100,(5 ÁJUDAT.ITE DE BT.ITOR SEINFRÂ H 0,36000m0 R§ í9,1M R$ 6,6A50
lz95 PINTOR

SEINFRA H O.4&om R$ 24,1600 Rt 9 6eO

F316.3aS

R3 22,06

Rt 28ía5

eu mlDÀoE {r2): 201,60

VALOR ÍOTAL: R!4.806,!e

c24ô1 TExruRA AcRÍLtca I DEMÃo EM pAREDES EXTERNAS (M2)

FOíTE ITD cotrliÍIE t'iEço lrmÁEo TOÍAL
11856 SELADoR AcRILtco

SEINFRÂ L 0.1moü) R§ 7,1{@ R$ 1,3666
r207s TExTURAAcRÍucÁ

SEINFRA KG 0.3í00mr R$ 1 47A R$ 1.3A57

RJ 2,f12a

FÜIE I'D cocBExtE ?iEEo qÍÁip ÍOTAL
100,{5 AJUOANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,20(xnm RS 19,rm0 R$ 3,82m
t2395 PINÍOR

SEINFRA H 0,30mm RS 24.16m RS 7,2480

Fl1í,0660

F

aiá 0e
En

c Í64í_

R v Loi: R313lt

Pa j17,20

aramDADE (tAl: 33,0a



ER LATÓRro NAA L cTI o c Mo POS s ED cUÇÔE TOSs
ogi DAÍ : A2lo,l/202a lDl:24.5294

ES@t Á .DsÉ vELGO LAAU?á!U slTrot{o
TÊIXEIIIAS NO DEMUNICIPIO

^ft^RIPE-CEDeBcRIçlor ES@t-^ .!§Ê t-60VE NOLOCALIZADA sino
TEIXEI tioRA§, MUiü OEdso PE4E

L@ÁL: slIlo TEIXEtFlÁS, ARARIPE.CE

{éoa+.#ttB
flJIMIPJ

CUEI{TE PNEFEIIURA MUNIC1PÁL OE ÀRARIPE4E

oã r col. oEsotEi^Çto

VALOi ÍOTÂL Rl466r!

TINTA1 o2§1 TURAPIN DE Ptso coM ÁcRÍLrcÁ, APlrcaçÃo OE2MANUAL, INCLUSOMÃos, FU NDO PREPARÂ ooR AF oslituz1 M2l(

FOtm IIG OO€FCEíIE PiEçot'lllrD IIIIAL0@í 2815 rre cnepe aoto oe ã uu xso ú SIMFI UN 0,01@0@ R$ 7.33 RS 0,07000m6 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/E]XTERIOR SINÁPI L o,r@ír00o Rt 9,6 Rt í,,ra0m0rc48 TINTAACRILICA PRÊMIUM PARA PISO SIMPI L o,127cfm R$ 16,8S R17.2í

Rt E.72

ilb ir. oEr qr ErElc OÚll*írt É EIIE IJ|D COEETÍíIE Rçg ÇrÍÁng rgt^t88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI H 0,275m000 R§ 26,60 RS 7,3?8&'16 SERVÊNTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ^slMPr H 0, í 15@000 R§ í 9,90 Rt 2,29

IOÍÂl irôo (b Ot . @m EnG{E<E rart 9,61

,t

t, ) ;1al
I

VÂLOR: R3 ít,tii
vaLoi @ !ot: §zz,z

ouariflDADE (1"I ú,32
VALOR TOTALI Rl í.252,31

FO'II I'D coffitürE ,REgo ttrfiÂõo t§Í !
8.'Yio

ARGAMÂSSA DE CIMENTO E AREIA pEN. IRAçO ij5 SEINFRA T,:} 0,0200@0 R$ S7,S00 RS í8,1596

R416,15e6

MÂLTcc4434 RÁE M rca ES ADA ETR FI DACA c/ ctARG M oENT AE ER IA ACt AM ED 30x30cm (900 cm') PIPEI-5,PEI{ RPA EED in2
fa.a.ífi

Foftt IID aoErrtt
'lEol,m^rc tgr tt@0 cEú[4tcA ÍESMÂI RAOA FEÍI ICADA ot ME NS MÁIôEs ORES DE3)r30cín PEI(s@ .5/F 14E

SEINFRÂ tfr. í,1mdm Rl52,S@ RS 58.lCr

Fll 5t,t900
LôôOôã

FOtatt uxD ooIlamíIE ll€o rxllÁllo roÍ tt1328 LAORILHISTA
SEINFRA H í,{@(m RS 24,r600 R$ «1.8240tH3 SERVENTE
SEINFRA H 1,4080@0 Rt 18,1dp Ri25,6.r,{0

TOT L Mao !h OUr R§ 59,rÊ80

vÂtoR: Rl í10,02

vALOi C! 601 R3 íô0,37

au mD oElEl: 272,?E

VALOi ÍO!AL: RS 37.í03,54

ONTAG
FOCit468 ROR PVC MLÂ RB o00x6000(í U m FORN200XEX)O)m Ec EM ENTO M Eii M2»

raru
toÍrt tjitD ooGCrríÍt ,ito rxr^m ÍoÍ !t8B FORRO ãr'c LAI,I8R OE 8tM IOMM,

NC IVELUS RUTUÊST RÂ
SEINFRA ii2 1,o@cp@ Rt 6S,$m RS 60,54m

Fll a0,0.0o

R v L(rn: Rl30,ta

valoicoü!ot: Rt ct,ag
au^úTrÍxDC (Ex 26,70

c
í64í-6

73-23

oUí@xff@ tu€mo)mm
OE



Rro ANALÍflCO - COMpostÇÕES DE CUSTOSRELATÓ
o9R^ O^fA : @JO42q21 Blrl : 24,5216

s@tÁE VE-osÉ LGo ÀloLOCAIIZÂOA §lnoR'6TElxEI MI,Nilo DEclÍ!o PE<f
DCgCRTçIO: REFoRÍuA NA Es@t a ,!sÉ wtoo Locelzeor

TElxEltaÂs, No MutvciFto o€ ÂFt^RtpEaÊ
No siTro

LOCAL sÍTto rEtxEtRAô. aFtÀRlpEaE

+aa*:'

f,rfin"flr;
CLIEI{TE PREFEITUiÁ MUI{IC-IPAL OE ÁRARIPE4E

0u 1 cor D€soNe ÇIo

VALoR ÍOÍALi R|1.787,18

URETAcc0733 ERCA ARAOE M E FARPAÍ'O 7 MFtos Act TL DEURA 70M FUN0, o RE EBOC No 2ASoAçÃ ESFAC M)(

POÍtt IIE 60sc5Ítt ?f,Eço uxlr^Rlo TOÍAL
rm7 ARAME FARPAOO FIO 16 BWG SEINFRA M 7,00m@0 RS0.91m RS 6,37m
r0r 02 ARAMÊ GAIVANIZÂDO N, I 8 BWG SEINFRA 0,qEm R123,s700 R!0,1r79
1zli27 EgÍACA 0E CONCRETOAFMAoO PONTA VtRADA, L.2.OOM Rl €,45@

Rt29.@19
E@@ r @

E (hotn ttD ogtEml'r rãqDl,íráiD Tg'AL
t2gtl PEDREIRO

SEINFRA H 1,2m0(m0 Rt 24,í600 Rt 28,990
l254al SERVENTE SEINFRÂ H t,2m R3 18,,$q) RS 2,1520

Ft3!1,t,!lo

Eil

tom coEEtxl!
c@58 ALVENÁRIÂ OE PEORA

AGREGAI)oS ADOUIRIDOS
ARGAMASSADA ORAÇO ír2r8) C/ SEINFRA iiB 0.1ffim RS 55r,31m Rt 66,67n

cm73 ALVENÁRLA DE ÍIJOLO
C/ARGÁIíASSA MISTA OE

cERÁMtco FURAm (9x1
CAL HIORATAOA EsP.lOcn

9xíg)cm
(1:2:8)

SEINFRA M2 0,7000m@ R§ 62,S00 RS 4,1.0860

cún IA OE TIJOLO COMUM C/ARGAMÀSSA MISTA DE CÂL
HIDRATADA 1:2i8 ESP-2O êrÍr

ALVENAR SEINFRÀ |a 0.ã@@ RS 21,1.91m Rl42,9SrO

con6 CHAP
TRAÇ

ISCÔ C,/ ARGAi'ASSA DE CIMENTO E AREIA SPENEIRÂR
O 1:3 ESP.= ãrm P/ PAREOE

SEINFRA tn í,50@m(r R0 7,4200 R$ í 1,1300

cB38 CONCRETO P/vlBR.. FCK 10 Mpâ COM AGREGADO ADOUTRJDO SEINFRA M] 0,0r@0m RS {69.ãD Rt 7,5194
czTu EScAVAÇÀo MÁNI.,'ÁL SOLO DE IÀCAT. PROF. ATE 1 í}Í SEINFRA taB 0.120m@ R$ 44,9200 RS 5,8704
c21?2 REBOC

TRAÇO
O ê/ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA
1:4 ESP-s mm P/PAREDE

SEINFRA M2 1,8ffi)@00 Rl25.6S00 RS 16,2420

R3 22.1.7On)

lr trlllEElEI

, '--.. - :- ! ,..'

i ':' -,

l.i.l,- Jll
\--

vÂLoi: R3 30a,03

vÀLoR coM aqr Rl s79,70

qu raÍDAoc Ga,: t2la
VALOR IOTAI: Rt 2t.2t0á0

LETRosrÁ
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CULTURA E TECNOLOGIA
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ANEXO II
TERMODEREFENCIA

pnEÂunUlO: APESAR DO ANTEPROJETO E PROJETO SÁSICO Sen UM DOCUMENTO

CONSTTTUTTVO DA pRIMEIRÂ ETAPA DO PLANEJAMENTO DE UMA COUrnereçÃO, PARA O
pRESENTE CASO O erp SenÁ p1SpENSADO, POR TRAtel or H1pÓ1SSE PREyISTA NO § 3' DO ART.

18 DA LEI N' 14.13312021COMBINADO COM O DECRETO MTJNICIPAL N' 19123 DE OI DE SETEMBRO

iri jôze nalÀ viir-Àlsre peúoNsrneoa e ruexsrÊNcn os pnpruÍzo PARA A AFERIÇÀ9

ús paônôBs DE DESEMPENHo E QUALIDADE ALMEJADos uMA vEZ QUE o sEU coNrsÚDo
ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE nSrÀUÍoO NO ANTEPROJETO E PROJETO BÁSICO, BEM COMO

CONSTAR A PREVISÀO DÂ SOLUÇÃO NO PCA DE 2024.

1. DEFINIçÁO DO OBJETO:
l.t. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃo vlSA A CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS,

MANUTENÇÃO E REFORMA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DE ENSINO

INFANTIL E FI.JNDAMENTAL DO MTINICIPIO .DE ARARIPE/CE, DE RESPONSABILIDADE DA

SECRETARIÂ MLJNICIPAL DE EDUCeÇÂo, culruna E TEcNoLoGIA DA INFoRMAÇAo' -
1.2. OS DOSUMENTOS euxruÀn-es i Oó penÂvrTROS UTILTZADOS PARA À OBTENÇÃO DO

vALoR cLoBAL DE REFERÊNCIA, Nos rERMos Do ARTIGo 23 DA LEI N' 14.13312021.

1.3. O CoNTRATO rBnÁ uCÊNCte, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA NoS TERMoS

DO ARTIGO 105 DA LEI N'14.I33l202I, OU AINDA DE ACORDO COM O CRONOGRAMA FISICO-

FINANCEIRO.

2. FI,JI\IDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
2.I. A zuNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DE SEUS QUANNTATryOS ENCONTRA'SE

PORMENORIZADA EM TÓPICO ESPCCÍRCO OOS AITEPROJETO E PROJETO BASICO.

2.3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATÀÇÃO:
2.3.I TRATA-SE DE C9NTRATAÇÃ9 DôS SERVIÇOS DE OBRAS, MANUTENÇÃO E REFORMA PARA

ATENDER AS ESCOT.AS PB NN§D,IO INFANTIL E FT,NDAMENTAL DO MUNICIPIO DE ARARIPUCE

sr raz r.rÉCnssfRlA pÂRA GARANTIR A ADEQUADA INFRAESTRUTURA FÍSI6A DAS UNIDADES

DE ENSINo, PROPORCIONANDO UM AMBIENTE SEGURO, CONFORTÁVEL E PROPICIO PARA O

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. A RELAÇÃO DE OBRAS

DE MANUTENÇÀO E REFORMA NAS ESCOLAS É TUUOATVIUTET PÁRA CARANTIR A
CONSERVAÇÃO DOS PÚDIOS, EQTNPAMENTOS E MOBILúNO, BEM COMO PARÁ PROMOVER A

ACESSIBILóADE E A INCLUSÂO DE ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS. ALEM DISSO, A
CONTRATAÇÃO DESSES SERVIÇOS É ESSENCIAL PARA ATENDER AS DEMÂNDAS DE

AMPLIAçÃO E MODERNIZAÇÃO OES ESCOLAS, VISANDO PROPORCIONAR UM ENSINO DE

QUALIDÁDE E CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DO DESEMPENHO ACADÊMICO DOS

ESTUDANTES. A SECRETARIÂ MI,]NICIPAL DE ÊDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO TEM O COMPROMISSO DE PROMOVER A VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO E O BEM.
ESTAR DOS ALUNOS, SENDO IMPRESCINDÍVEL A REALIZAÇÃO DE OBRAS, MANUTENÇÃO E

REFORMAS NAS ESCOLÀS PARA GARANTIR IlM AMBIENTE PROPÍCIO AO APRENDIZADO E AO

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ESTI,]DANTES, MEDIANTE ESTUDOS E ruSTIFICATIVA
CONSTANTE NO ANTEPROJETO E PROJETO BÁSICO,

2.4. ENQUADRAMENTO DA CONTRATAçÂO:
A CONTRATAÇÃO FUNDAMENTA.SE NO ARTIGO 28, INCISO II C/C DO ART. 17, § 2" DA LEI

I4.I33I2I E NO DECRETO MI,JNICIPAL N" I9l23 DE 2023 E NAS DEMAIS NORMAS LEGAIS E

REGULAMENTARES ATINENTES À MATÉRIA.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUçÁO COMO I,'M TODO
3,I. FORMA DE E)GCUÇÃO DA CONTRATAÇÃO: INDIRTTA, EM REGIME DE EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL,

4. REQUISITOS DE CONTRÁTAÇÃO

e



REGRAS SERÃO PREVISTAS NO EDITAL.
4.1,2. A VENCEDORA DO CERTAME DEVERÁ COMPROVAR TODAS AS EXIGÊNCIAS DE

nenrr,naÇaó pnrúiras oB FoRMA DETALHADA No EDITAL, PARA QUE, arós e sua
oBvna eVar,nçÂo, nsrele aere A ASSINAR o coNTRATo coM A PREFEITURA MUNI6IPAL
DEARARIPE.
4.1.3. OS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO ruRÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA,
ECONÔMICO-FINANCEIRA, TÉCTUCA.OPENECIONAL E TÉC}üCO-PROFISSIONAL A SEREM

ATENDIDOS PELA CONTRATADA SERÃO PREVISTOS NO EDITAL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ED
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4.r. os REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A PRESENTE CONTRATA o
4.1.1. A EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO SERÁ SELECIONADA ATRAVÉS DO

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALúADE CONCORRÉNCIA NA FORMA ELETRÔNICA, CUJAS

4.2. §UBCONTRATAÇÃO:
4.2.I. NÃO É ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ SOB O N"
POR INTE IO DE SEU REPRESENTANTE LEGAI OU PREPOSTO, O(A) SR(A)

., PORTADOR DA IDENTIDADE N" DECLARA,

4.3. GARÀNTIA DA CONTITÁTAÇÃO:
4,3.1. SERÁ EXIGIDA A GARANTIA DA CONTRATAÇÃO DE QUE TRATAM OS ARTS. 96 E
SEGUINTES DA LEI N' 14.133/2021, NO PERCENTUAL DE 5% DO VALOR CONTRATUAL,

CONFORME REGRÁS PREVISTÁS NO CONTRATO.
4.3.2. NO CASO DE SEGURO-GARANTIA SUA APRESENTAÇÂO DEVERÁ OCORRE& NO

MÁxIMo, ATÉ A DATÁ DE ASSINATURA Do coNTRATo. 
_ --4.4. O CONTRATADO DEVERÁ REALIZAR A TRANSIçÃO CONTRATUAL COM TRANSFERENCIA

DE CONIIECIMENTO, TECNOLOGIA E TÉCNICAS EMPREGADAS, SEM PERDA DE INFORMAÇOES,

PODENDO EXIGI& INCLUSIVE, A CAPACITAÇÃO DOS TÉCMCOS DO CONTRATANTE OU DA
NOVA EMPRESA QT'E CONTINUARÁ A EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS.

4.5. VTSTORIÁ
4.5.1. É FACULTADO E RECOMENDÁVEL A REAIIZAÇÃO DEVISTORIANOS LOCAIS ONDE SERAO

EXECUTADOS OS SERVIÇOS, OCASIÂO EM QUE SERÃO SANADAS AS DÚVIDAS PORVENTURA

EXISTENTES, NÃO CABENDO NENHI'MA ALEGAÇÃO POSTERIOR POR DESCONMCIMENTO DAS

CONDIÇÔES LOCAIS;
4.5.2. A NÃO REALIZAÇÃO DA YISITA NÃO ADMITIRÁ À CONTRATADA QUALQUER zuTI]RA
ALEGAÇÃO DE ÓBICE, bIFICULDADE OU CUSTO NÃO PREVISTO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

OU OBRIGAÇÃO DECORRENTE DESTA CONTRATAÇÃO;
4.5.3. A VISTORIA DEVERÁ SER AGENDADA COM O SETOR DE ENGENHARIÁ"/SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URâANOS, ATRAVÉS DO E.MAIL:
SEINFRA@ARARIPE.CE.GOV.BR;

4.5.4. INDEPENDENTE DA OPÇÃO PELA REALZAÇÀO OU NÃO DA VISTORIA, O LICITANTE
DEVERÁ APRESENTAR DECLARÁÇÃO FORMAL, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, SOB

AS PENAS DA LEI, DE QTIE TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÔES E PECULIARIDADES
INERENTES À NATUREZA DOS TRÁBALHOS, ASSUMINDO TOTAL RESPONSABILIDADE POR ESSE

FATO E INFORMANDO QUE NÃO O UTILIZARÁ PARA QUAISQUER QUESTIONAMENTOS
FUTUROS, CONFORME MODELO ABAD(O:

MODELO DE DECLARAÇÁO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÔES INERENTES À
NATTJREZA DO SERVIÇO

SOB AS PENAS DA LEI, PARA TODOS OS FINS, ESTAR FAMILIARIZADO COM A NATUREZA E

VULTO DOS SERVIÇOS ESPECIFICADOS, BEM COMO COM AS TÉCNICAS NECESSÁRIAS AO
PERFEITO DESENVOLVIMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO. DECLARA AINDA QI]E TEM PLENO

CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES INERENTES À NATUREZA DOS

TRABALHOS, ASSI]MINDO TOTAL RESPONSABILIDADE POR ESSE FATO E INFORMANDO QI'E
NÃo o UTILIZARÁ PARA QUAISQI.]ER QUESTIONAMENTOS FUTUROS.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO,
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ARARIPE- CE, (DIA)DE (MES) DE (ÁNO)

(NoME CoMPLETO DO RESPONSÁVEL OU PREPOSTO)

ASSINATURA

s. ExEcuÇÃo Do coNTRATo
5.1. o DEPARTAMENTo DE oBRAS oo uuNtcÍpIo nrellzanÁ A FISCALIZAÇÃo E

ACoMPANHAMENTo Dos sERVIÇos EXECUTADoS, DE ACoRDo coM AS pspeclFtceÇÔss e
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO CRONOGRÁMA DEFINIDO PARA A OBRA.
s.z. os srnvrços sERÃo ENTREcuES EM cADA ETÂPA Do cRoNocRAMA rÍsIco-rngaNcerno
poDERÃo sER REJErrADos, No roDo ou EM PARTE, QUANDo EM DESAcoRDo coM AS

ESIECIFICAÇôES coNSTANTES NESTE TERMo on nrrpnÊNcle E NA PRoPosrA, E DEVERÃo
SER REFEITOS PELA CONTRÂTADA EM PRAZO A SER DEFINIDO PARA CADA ETAPA
CoRRESPoNDENTE, A CONTAR DA NOTIFICAÇÃO DA CONTRATADA, INCLUSIVE POR

eUALeUER MEro er-srnÔNrco ou rslsMÁrrco, os QUAIS sERÃo GRAVADoS PARA FINS DE
cotvPRovAÇÂo, Às suas cusres, sevr pnrruzo DA APLICAÇÂo DAS PENALIDADES.
5.3. os sERvIÇos DEvERÃo sER INICIADoS No pRAzo DEFINIDo Nos rERNos DA oRDEM DE
sERvrÇo, EMrrrDo epós e ronrraeLrzeçÃo oa coNrnereÇÃo;
5.4. rARA A rERFETTA ExEcuÇÂo Dos sERvIÇos, A coNTRATADA oevERÁ oIspoNmrlIzen
os, MATERTATs, EeurpAMENTos, FERRAMENTAS, lú{euINAS e ureNsÍLIos NEcESSÁRros,
PARA ATENDER ToDAS AS CoNDIÇÔES DESTE TNSTRI.]MENTO.

6 - cESTÃo Do coNTRATo
6.1. o coNTRATo orveRÁ sER EXECUTADo FIELMENTE pELAS PARTES, DE ACoRDo coM AS
crÁusuLas ewNÇADÂs E AS NoRMAS DA LEr N' I 4.133,D8 2o2t,E oADA PARTE RESPoNDERÁ
eELAS coNsEeuÊlrcras pr sua nrE)GCUÇÃo rorAl ou nARCIAL.
6.2. AS COMLNICAÇÓES ENTRE O ÓRGÃO OU ENTIDADE E A CONTRATADA DEVEM SER

REALZADAS POR ESCRITO SEMPRE QUE O ATO EXIGIR TAL FORMALIDADE, ADMITINDO-SE O
uso DE MENSAGSU nI-rrnôl,uce pARA ESSE FIM.
6.3. o coNTRATANTn pooBnÁ coNvocAR RErRESENTANTE DA EMPRESA PARA ADoÇÃo DE
rnovmÊucres quE DEvAM sER cr.lMpRrDAS DE IMEDIATo.
6.4. A FoRMALrzeçÃo oe conrnerAÇÂo ocoRREnÁ ponwlo or rERMo DE coNTRATo ou
INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
o.s. epós e assnATURA Do coNTRATo ou INSTRUMENTo EeurvALENTE, o CoNTRATANTE
poopnÁ coNvocAR o REpRESENTANTE DA EMpRESA coNTRATADA pARA RET NIÃo INICIAL
PARA APRESENTAÇÃo Do pLANo oE' rrscalrzaçÃo, qur coNrenÁ rNFoRrw{ÇÕES ACERCA
DAS oBRrcAÇôES coNTRATUArs, Dos MEcANrsMos DE FISCALIZAÇÃo, oas esrnatÉcns
rene rxrcuçÂo Do oBJETo, oo NaÉrooo or eEnrçÃo Dos RESULTADoS E DAS SANÇôES
APLICAVEIS, DENTRE OUTROS.
6.6. A E)G,cuÇÃo Do coNTRATo DEVERÁ sER ACoMPANHADA E FISCALZADA pElo(s)
FISCAL(IS) DO CONTRATO, OU PELOS RESPECTIVOS SUBSTITUTOS (LEI N' I4.I33, DE 202I, ART.
117, CAPUT).
6.7. o FrscAr rÉcNtco Do coNTRATo acowlNnanÁ A ExECUÇÃo Do coNTRÁTo, nARA
Qt]E SEJAM CIJMPRIDAS ToDAS AS CoNDIÇÔES ESTABELECIDAS NO CONTRATO, DE MODO A
ASSEGURAR os MELHoRES RESULTADoS PARA A ADM*91p,1çÃo.
6.?.1. o FrscAL rÉclnco Do coNTRATo eNoranÁ r.ro HIsróRIco DE GERENCIAMENTo Do
coNTRATo roDAS AS oconnÊNcles RELACIoNADAS À ExEcuÇÃo Do coNTRATo, coM A
orscnrçÃo Do euE ron NecrssÁnro nARA A REcULARTZAÇÃo DAS FALTAS ou Dos
DEFETTOS OBSERVADOS. (LEr N. 14.133, DE 202r, ART. l17, §1.);
6.7.2. TDENTTFTcADA euALeuER INEXATIDÃo ou IRREGULARIDADE, o rrscel rÉcNrco oo
coNTRATo pNlnrnÁ uorrrcaçôrs PARA A coRREÇÃo DA E)ccuÇÃo Do coNTRATo,
DETERMTNANDo pRAzo eARA A cop.nrÇÃo;
6.7.3. o FrscAL rÉcNtco Do coNTRATo rxronuanÁ Ao cESToR Do coNTATo, EM TEMpo
uÁnu., a suueçÃo euE DEMANDAR DECISÃo ou ADoÇÃo DE MEDTDAS euE ULTRArASSEM
suA coNpETÊNctA, pÂIL{ euE ADorE AS MEDIDAS NECESSÁnr.ls E seueeooRAs, sE FoR o
CASO;
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6;1.4. O GESTOR DO CONTRATO ACOMPANHARÁ OS REGISTROS PELOS FISCAIS

DO CONTRATO, DE TODAS AS OCORRÉNCIAS RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO E

AS MEDIDAS ADOTADAS, INFORMANDO, SE FOR C CASO, À AUTORIDADE SUPERIOR ÀQUELAS

Qt]E I,]LTRAPASSAREM A SUA COMPETÊNCIA;
6.8. O FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO VERIFICARÁ A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÔES

DE }IABILITAÇÃO DA CONTRATADA, ACOMPANTIARÁ O EMPENHO, O PAGAMENTO, AS

GARANTIAS, AS GLOSAS E A FORMALIZAÇÁO DE APOSTILAMENTO E TERMOS ADITTVOS,

SOLICITANDO QUAISQUER DOCI]MENTOS COMPROBATÓRIOS PERTINENTES, CASO

NECESSARIO.
6.E.1. CASO OCORRAM DESCLIMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÔES CONTRATUAIS, O FISCAL

ADMINISTRÂTTVO DO CONTRATO ATUAfui TEMPESTIVAMENTE NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA,

REPORTANDO AO GESTOR DO CONTRATO PARA QUE TOME AS PROVIDÊNCIAS CABIVEIS,

QUANDO ULTRAPASSAR A SUA COIIPETÊNCIA;
o.s. o cesron Do CoNTRATO COOnOnUenÁ A ATUÂLIZAÇÃO DO PROCESSO DE

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO CONTENDO TODOS OS REGISTRoS

FORMATS DA E)(ECUÇÃO NO HSTÓRICO DE GERENCIAMENTO DO CONTRATO, A E-XEMPLO DA

oRDEM DE srnvtÕo, Do REGISTRo oe oconnÊrqclAs, DAS ALTERÂÇÕES 
-E -DASpnOnnOCeCÔeS COúrnerUnlS, ELABORANDO Rel-atÓp.tO COrra VISTAS À VERIFICAÇAO DA

NeCEsSmaór oE ADEQUAÇôES Do CONTRATO PARA FINS DE ATENDIMENTO DA FINALIDADE

oo orr^15ç..,+ÇÂO.
6.9.1. O GESTOR DO CONTRATO ACOI,PANHARÁ A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕBS OB

HABILITAÇÃO DA CONTRATADA, PARA FINS DE EMPENHO DE DESPESA E PAGAMENTO, E

er.r-oraNa. ói PNOSTSMAS Qú OSSTSI\A O FLUXO NORMAL DA LIQUIDAÇÃO E DO

PAGAMENTO DA DESPESA NO RELATÓPJO DE FJSCOS EVENTUAIS'
6.9.2. o 6ESTOR oo cor.,rrnaiõiMlTlRÁ D9CUMENTO COMPROBATÓRIO DA AVALIAÇÃ6
REALZADA PELOS FISCAIS TÉCNICO, ADMLNISTRATIVO E SETORIAL QUANTO AO

CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÔES ASSUI\'iIDAS PÊLO CONTRATADO, COM MENÇÃO AO SEU

DESEMPENHO NA EXECUÇÂô CONTRATUAL, BASEADO NOS INDICADORES OBJETIVAMENTE

DEFINIDOS E AFERIDOS, E A EVENTUAIS PENALIDADES APLICADAS, DEVENDO CONSTAR DO

CADASTRO DE ATESTO DE CI,]MPRIMENTO DE OBRIGAÇÔES,
6.9.3. O GESTOR DO CONTRATO TOMARÁ PROVIDÉNCIAS PARA A FORMALIZAÇ4O DE

PRoCESSo ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILTZAÇÂO PARA FINS DE APLICAÇÃO DE

SANÇÔES, A SER CONDUZIDO PELA COMISSÃO DE QUE TRATA O ART. I58 DA LEI N' I4.I33, DE

2o2t;OU pELo AGENTE OU pELO SETOR COM COMPETÊNCIA PARA TAL, CONFORME O CASO.

6.10. O 6ESTOR DO CONTRATO DEyERÁ ELABORAR RELATÓRIO FINAL COM 
^36ç1v6çÔESSOBRE A CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS QUE TENI]AM ruSTIFICADO A CONTRATAÇAO E

EVENTUAIS CONDUTAS A SEREM ADOTADAS PARA O APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO.
6.11. O cESToR DO CONTRATO DEVERÁ ENVIAR A DOCUMENTAÇÂO PERTINENTE PARA A
FORMALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, NO VALOR
DIMENSIONADO PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO NOS TERMOS DO CONTRATO.
6.12. A CONTRATADA DEVERÁ MÁNTER PREPOSTO PARA REPRESENTÁ-LA NA EXECUçÃO DO

CONTRATO.
6.12.1. A INDICAÇÃO OU A MANUTENçÂO DO PREPOSTO DA EMPRESA PODERÁ SER RECUSADA

PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE, DESDE QUE DEVIDAMENTE ruSTIFICADA, DEVENDO A EMPRESA

DESIGNAR OUTRO PARA O E)(ERCÍCIO DA ATIVIDADE.

?-MEDIÇÃOEPAGÀMENTO
7.I. AS MEDIÇÔES SERÃO FEITAS DE ACORDO COM O CRONOGRAMA FINANCEIRO A SER

ELABORADO PELA FISCALIZAÇÃO QUANDO NA BMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS, SEMPRE

QUE AS ETAPAS FOREM CONCLUÍOAS B CONSTATÃO DE FOLHAS-RESUMO, CONTENDO A
RELAÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME CRONOGRÁMA.
7.2. O MI.JNIChIO PAGARÁ APENAS PELOS SERVIÇOS CONTRATADOS E EXECUTADOS, O PREçO

INTEGRANTE DA PROPOSTA APROVADA, RESSALVADA A INCIDÊNCIA DE REAruSTAMENTO E
A OCORRÊNCIA DE IMPREVISTOS.
7.3. FICA E)GRESSAMENTE ESTABELECIDO QUE OS PREçOS POR SOLUÇÃO GLOBALIZADA
INCLUAM A SINALIZAÇÃO PROVISÓRIA, TODOS OS INSUMOS E TRANSPORTES, BEM COMO
IMPOSTOS, TAXAS, CUSTOS FINANCEIROS, LUCROS E BONIFICÂÇÕES, CUSTOS DE MATERIAIS,
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EQUIPAMENToS E MÃO DE OBRA A SEREM APLICADOS, DE A M AS CoNDIÇÕES
PREVISTAS NAS ESPECIFICAÇÔES E NAS NORMAS INDICADAS NO EDITAL E MAIS
DOCUMENTOS O,C. LICITEÇÃO, CONSTITUINDO ASSIM SUA ÚUCA NEUTXBRAçÃO PELOS

TRABALHOS CONTRATADOS E E)GCUTADOS.
7.4. oBEDEcIDo A oRDEM DE sERvtÇo ExPEDIDA, spnÁ pnocsoDA Á NGDIÇÃo Dos
SERVIÇOS. EMITIDO O ATESTADO DE CONFORMIDADE, A DETENTORA DA ETN ONWNÁ
ApRESENTAR AS NorAS FIScAIS coRRESPoNDENTeS À ueotçÃo.

7.s. Do RECEBIMENTo pnovlsónto E DEFINITTVo DA oBRA
7.s.r. os sERvIÇos sERÃo REcEBrDos PRovISoRIAueutB, erÉ o 5' DIA ÚrIl oo prÊs

sEGUINTE À pnosreÇÃo Dos sERVIÇos, PELo FISCAL TÉcNIco E ADMINISTRATIvo,
MEDIANTE TERMOS DETALHADOS, QUANDO VERIFICADO O CUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS
oe cenÁren rÉcNlco E ADMINISTRATTo. (ART. 140,I, A, DA LEI N" t4.133).
7.5.1.1. o FrscAL TÉcNICo Do coNTRATo neaLrzanÁ o RECEBIMENTo PRovlsoRlo Do
OBJETO DO CONTRATO MEDIANTE TERMO DETALHADO QUE COMPROVE O CUMPRIMENTO
oes rxcÉucles oE cenÁrgn rÉcNlco.
2.5.r.2. o FrscAL ADMINISTRATTvo Do coNTRATo neauzenÁ o nTcEBIMENTo PRovIsÓnro
DO OBJETO DO CONTRATO MEDIANTE TERMO DETALHADO QI]E COMPROVE O CIJMPRIMENTO
oes sxlcÊNcles DE cARÁTER ADMINISTRATIVo.
7.5.1.3. o FISCAL sEToRTAL Do coNTRÂTo, npeI-IzalÁ o REcEBIMENTo pnovlsÓpJo sos o
PoNTo DE vrsrA rÉcNrco.
2.s.1.4. pARA EFErro DE REcEBIMENTo pnóvt§óp.ro, Ao FINAL DE cADA peúooo or
FATLIRAMENTo, o FISCAL TÉcmco Do coNTRATo nÁ erunan o RESULTADo DAS
AvALIAÇÔES DA EXECUÇÃO DO OBJETO E, SE FOR O CASO, A ANÁLISE DO.DESEMPENHO E
quarroÁor DA rRESTAÇÃo Dos sERvIÇos REALzADos srra cousoNÂNCIA coM os
INDIcADoRES pREvISTos, eLJE poDEnÁ n-esultan No REDIMENSIoNAMENTo DE VALoRES A
sEREM pAcos À cor.rtRArADe, REcISTRANDo ru nrleróruo A sER ENCAMINHADo Ao
GESTOR DO CONTRATO.
7,5.I.5. oS SERVIÇoS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM
DESACoRDo coM AS ESPECIFICAçÕES CoNSTANTES NEsrE TERMo pr nersRÉNcta e Na
pRoposrA, sBtu pnnruÍzo oa ApLlcAÇÃo DAS eENALIDADES.
7.5.2. A oBRA sERÁ pJ,CEBIDA DEFINITryAMENTE No PRAzo DE 4 MESES, coNTADos Do
RECEBTMENTo pnovrsóp.ro, pELo cESToR Do coNTRATo, APÓs A VERTFICAÇÃo DA
QUALIDADE DO SERVIÇO E CONSEQT]ENTE ACEITAÇÃO MEDIANTE TERMO DETALIIADO,
OBEDECENDO OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:
7.5.2.r. EMrrrR DocuMENTo cotúpnoserópJo DA AVALIAÇÃo REALIZADA PELos FISCAIS
rÉcNrco, ADMrNrsrRATrvo E sEToRrAL, euANDo HotrvE& No cLIMPRIMENTo DE
oBRIGAÇÔES ASSUMIDAS PELo CONTRATADO, COM VTENÇÃO AO SEU DESEMPENHO NA
ExECUÇÃo CONTRATUAL, BASEADO EM INDICADORES OBJETIVAMENTE DEFINIDOS E
AFERIDOS, E A EVENTUAIS PENALIDADES APLICADAS, DEVENDO CONSTAR DO CADASTRO DE
ATESTo DE CUMPRIMENTo DE oBPJGAÇôES, col.rFoRME REGULAMENTo.
.I 

,5.2.2, Pü,ALIZAP.^ I ANÁLISS OOS RELETÓruOS P PE TODA A DOCT]MENTAçÃO APRESENTADA
PELA FIScALtzAÇÃo E, cASo HAJA IRREGULARIDADES euE rMpEÇAM e LIqumaçÃo e o
pAGAMENTo DA DESpESA, rNDrcAR ^cs clÁusules coNTRATUAIS PERTINENTES,
SOLICITANDO À CoNTRÁTADA, PoR ESCRITo, AS RESPECTIVAS CORREÇÔES;
7.5.2.3. EMITIR TERMO CIRCUNSTANCIADO PARA EFEITO DE RECEBIMENTO DEFINITTVO DOS
sERvrÇos PRESTADoS, coM BASE Nos nrLerónros E DoCUMENTAÇÕES APRESENTADAS; E
7.5.2.4. COMUNICAR A CONTRATADA PARA QUE EMITA A NOTA FISCAL OU FATURA, COM O
vALoR ExATo DTMENSIoNADo PELA FrscAlrzAÇÃo.

.1.5.2.5. ENVIAR A DOCI.IVGNTAÇÃO PERTINENTE PARA A FORMALIZAÇÃO DOS
pRocEDIMENToS DE LIeulDAÇÃo E pecawNTo, No vALoR DIMENSIoNADo PELA
FrscAlrzAÇÃo E GESTÂo.

2.5.2.6. NENHUM pRAzo DE REcEBIMENTo ocoRRERÁ ENeUANTo eENDENTE A soluÇÃo,
pELo coNTRATADo, DE INcoNSISTÊNcres wnrrtcADAs NA E)GCUÇÃo Do oBJETo ou No
INSTRUMENTO DE COBRANÇA.
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2.5.3. o RECEBIMENTo pnovtsónro ou DEFINITIvo NÃo ExcL SPONSABILIDADE
crvlt- IELA soLIDEz E IELA SEGIIRANçA Do sERvIÇo NEM A REspoNsaglLnapg Érrco-
pRoFrssroNAL PELA PERFEITA ExECUÇÃo Do coNTRATo.

7.6. DO FATIjRAMENTO
z.o.r. epós comnncaçÁo Do cEsroR Do coNTRATo E No pRÂzo oe etÉ z @ots) DIAS
úrus, e CoNTRATADA pevenÁ ApRESENTAR FATURA ou NorA FISCAL DEvIDAMENTE
DISCRIMINADA, EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE, INSCRITA NO CNPJ N'
oi.539.9\4tooo1-22, ACoMPANHADA DAS RESpEcrrvAS coMpRovAÇôES DE REGULARIDADE
PERANTE A RECEITA FEDERAL (E INSS), FGTS E ruSTIÇA Do TRABALHo (CERTIDÃO NEGATIVA
op oÉsltos TRABALHTSTAS (cNDT) - LEr N" 12.,140/201 l).

7.6.2. A NOTA FISCAL DEVE CORRESPONDER AO OBJETO RECEBIDO E RESPECTIVOS VAIORES
E euANTtrATrvos AprJRADos peLa rrscaLzeçÃo.

7.6.3. NO CASO DE OTVBNCfi.ICIE, ESPECIALI\,IFNTE QUANDO HOTIVER ADIMPLEMENTO
PARCIAL, O CONTRATANTE NOTIFICARA A CONTRATADA A SANAR O PROBLEMA EM 2 (DOIS)
DIAS ÚTEIS, CoM SUSPENSÃo Do PRAzo DE PAGAMENTo.
7,6.4. CASO A CONTRATADA SEJA OPTANTE PELO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE
IMposros r coNrnrnuçÕEs DAS MTCRoEMPRESAS E EMPRESAS DE pEeuENo poRTE -
SIMPLES, osvERÁ APRESENTAR coM A NoTA FIScAL A DEVIDA coMPRoVAÇÃo A FIM DE
EVITAR A RETENÇÃo NA FoNTE DoS TRIBUToS E CoNTRIBUIÇÔES, DE AcoRDo coM A LEI
COMPLEMENTAR N' I 232006.
7.6.5. euANDo Do pAcAMENTo DA FATURA ou NorA prscel sen-ri EFETUADA A RETENÇÃo
DOS VALORES CoRRESPoNDENTES A TRIBUToS E CoNTRIBUIÇÔES SoCIAIS, NoS TERMOS
LEGAIS.
7.6.6. sERÃo DEDuzroos oos cúDITos DA coNTRATADA os vALoRES RELATrvos A MULTAS
E ruROS DE MORÁ DE TRIBUToS E CoNTRIBUIÇÕES SoCIAIS, DECoRRENTES DE ENTREGA DE
FATURAMENTO EM ATRASO, CONFIGURÂDO POR PRAZO INFERIOR A I O (DEZ) DIAS CORRIDOS
Do vENcIMENTo DA oBPJGAÇÃo.

7.7. DAS CONDIÇôES DE PÀGAMENTo
7.7.1. o pAGAMENTo À coNrnqraoa ssRÁ ersruADo pEt-qs) sERVIÇo(s) EFETryAMENTE
pRESTADo(s) EM MoEDA NAcroNAL, No pRAZo Dn arÉ ro gnrNra) Dtes coRRIDos coNTAR
Do ATESTo DA FATURA./NorA FrscAL, poR MEro pe oepóslro EM coNTA-coRRENTE,
MEDTANTE oRDEtvt sANcÁRIA.

?.?.2. o rAGAMENTo poDERÁ sER EFETUADo rARCTALMENTE NA pENDÊucn oe lrqumeçÃo
DE euALerJER oBRrcÀÇÃo FTNANCETRA eUE FoR rMposra À coNrnarADA, EM VTRTUDE DE
rENALIDADE ou rNeouupr-ÊNclA, sEM euE {sso cERE DrRErro A ACRÉscIMos DE
QUALQT]ER NATUREZA.

7.7.3. QUALQUER ATRASo ACARRETADo PoR PARTE DA CoNTRATADA NA APRESENTAÇÂo DA
FATURA ou NorA FrscAL, ou Dos DocuMENTos ExctDos coMo coNDIÇÃo PARA
PACAMENTO, rMPOnran Á N^C INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM DO PRAZO DE VENCIMENTO DO
pAcAMENTo, rNrctANDo Novo pn qzo epós e nrculARIzÀÇÃo DA struAÇÃo.

7.7.4. pARÁ EFErro DE pAcAMENTo, coNSTDERAR-sE-Á pacar. A FATURA NA DATA DA
EMISSÃo DA oRDrna seNcÁRIa.

8 - sELEçÃo Do FoRNEcEDoR
FoRMA DE sELEçÃo r cnrrÉruo DE JULGAMENTo DA pRoposTA
8.1. o FoRNECEDoR sERÁ sELEcroNADo poR MEIo DA REALIZAÇÂo DE pRocEDrMENTo NA
MoDALTDADE coNcon-nÉNcre, soB A FoRMA plBrnôNrce, coM ADoÇÃo oo cprÉnro oB
ruLGAMENTO PELO MENOR PREÇO.
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8.2.I.1. REPRESENTANTE LEGAL: CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) OU EQUIVALENTE

QUE, POR FORÇA DE LEI, TENIIA VALIDADE PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO EM TODO O

tennrrónro uecroNAt,;
8.2.1.2. EMPRESÁruO rVOrVnUar,: TNSCRTÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS, A CARGO DA JI]NTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE;
8.2.I.3. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE
M]CROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, CUJA ACEITAÇÁO FICARÁ CONDICIONADA À

SÍTIO HTTPS:/7WV/W.GO .BR,/EMPRESAS-E-

8.2.I.4. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE-LD4ITADA UNIPESSOAL _ SLU OU SOCIEDADE
IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI:
TNSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL NO REGISTRO PÚBLICO
DE EMPRESAS MERCANTIS, A CARGO DA JT]NTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE,
ACOMPANHADA DE DOCT]MENTO COMPROBATÓRIO DE SEUS ADMINISTRADORES;
8,2.1.5. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: PORTARIA DE ÀUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO NO BRASIL, PI,]BLICADA NO DúRIO OFICIAL DA IAryÃO E ARQUIVADA NA
JI,]NTA COMERCIAL DA I.]NIDADE FEDERATIVA ONDE SE LOCALIZAR A FILIAL, AGENCIA,
SUCURSAL OU ESTABELECIMENTO, A QUAL SERÁ CONSIDERÁDA COMO SUA SEDE, CONFORME
INSTRUÇÃ O NORMATIVA DREUME N.' 77. DE I8 DE MARÇO DE 2O2O

8.2.I.6. SOCIEDADE SIMPLES: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DE
PESSOAS ruRIDICAS DO LOCAL DE SUA SEDE, ACOMPANHADA DE DOCI.]MENTO
COT'PNOSETÓFJO DE SEUS ÁDMINISTRADORES;
8.2.I.7. FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: TNSCRIÇÃO
DO ATO CONSTITUTIVO DA FILIAL, SUCURSÂL OU AGÊNCIA DA SOCIEDADE SIMPLES OU
EMPRESÁRIA, RESPECTIVAMENTE, NO REGISTRO CTVIL DAS PESSOAS rutÍOICES OU NO
REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS oNDE oPERÁ, COM AvERBAÇÂO NO REGISTRO
ONDE TEM SEDE A MATRIZ.
8.2.1.8. SOCIEDADE COOPERATIVA: ATA DE FI.'NDAÇÃO E ESTATUTO SOCIAL, COM A ATA DA
ASSEMBLEIA QUE O APROVOU, DEVIDAMENTE ARQUIVADO NA JLINTA COMERCIAL OU
INSCRITO NO REGISTRo cIvIL DAS PESSoAS ruÚDICAS DA RESPECTTvA SEDE, ALÉM DO
REGISTRO DE QUE TRÂTA O ART. r07DA LEt N" 5.76411971.
8.2.I.9. oS DoCUMENToS APRESENTADoS DEVERÃo ESTAR ACoMPANTIADoS DE TODAS AS
ALTERAÇoES ou DA coNSoLrDAÇÃo nnsppcrrve.

8.3. HABILITAÇÃO FTSCAL, SOCTAL E rnln.lr,nrSU:
E.3.1. INSCRIÇÂO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA ruÚDICA (CNPI);
8.3.2. CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA (OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA) DE
DÉBITOS RELATIVoSA TNBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃo EM coNJUNTo CoM
PRovA DE REcULARIDADE RELATTvA À sBcunroeoe socrAt-, DEMoNSTRANDo srruAÇÃo
REGULAR No cuMpRrMENTo Dos ENCARGoS socrArs, rNSTrrúDos poR LEI (cND ou cpD-
EN DO INSS);
8.3.I. CERTIDÃO NEGATTVA (OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATryA) DE DÉBITOS
ESTADUAIS;
8.3.2. CERTIDÃO NEGATIVÀ (OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA) DE DÉBITOS
MUNICIPAIS, RELATTVA AO MI]NICÍPTO PE STPE OO LICITANTE;
8.3.3. PROVA DE REGULANDADE RELATIVA AO FTJNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO
(CRI DO FGTS), DEMoNSTRANDo SITUAÇÃo REGULAR No CUMPRIMENTo DoS ENCARGoS
socrArs, rNsTrruÍpos pon r,pr;
8.3.4. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITOS INADIMPLENTES PERANTE A ruSTIÇA DO
TRABALHO, MEDIANTE A APRESENTAÇÂo DE CERTIDÃo NEGATTVA DE DÉBIToS
TRABALHTSTAS (CNDT), rNSnruÍDA PELA LEI N" t2 .440 DE oi DE lulHo DE 20 l l ;
8.3.5. DECLARAÇÃO rOnUal »e rNeXrStÊNCrA DE MENOR DE l8 ANOS DE rDADE EM
TRÂBALHO PENOSO, INSALTJBRE E NOTURNO NOS QUADROS DA EMPRESA, FIRMADA PELO
RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA, SOB AS PENAS DA LEI, PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO
NO INCISO
XXXIII DO ART. 7'DA CONSTITU]ÇÃO FEDERÁL.

í
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OBRTGANDO.SE, AINDÀ A DEcLARA& SoB AS PENALIDADES CABiVEIS, A S

DA LICITAÇÃO,
UPERYENIÉNCIA

8.3.6. DECLARAÇÃo DE eUE SE ENCONTRA DESIMPEDIDA DE PAR

DE FATO IMPEDITTVO DA TIABILITAÇÃO.
8.3.7. DEcLARAÇÃo DE et E cuIr,pnr as sxcÊtqcurs DE RESERvA DE cARGos PARA PESSoA
covr oBucrÊucrA E pARA REABILITÂDo oe pnrvloÊNcra socIAL, PREVISTAS EM LEI E EM
ourRAS NoRMAS pspecínces.
8.3.8. DECLARAMOS PARA TODOS OS !'INS DE DIREITO, QUE CONHECEMOS AS ESPECIFICAÇOES
DO OBJETO E OS TERMOS CONSTANTES NESTE EDITAL E SEU(S) ANEXOS, E QUE,
CONCORDAMOS COM TODOS OS TERMOS CONSTANTES NO MESMO E A]NDA, QUE POSSUMOS
ToDAS AS coNDrÇÕES PARA ATENDER E cuMpRIR ToDAs es rxlcÊNcres DE FoRNECIMENTo
ALI coNTIDAS, INcLUSTvE coM RELAÇÃo A DocIIMENTAÇÂo, Qus psrÁ seNDo
APRESENTADA PARÁ FTNS DE TIABILITAÇÃO.
8.3.9. DEcLARÁMos rnn cÉtctA DE euE EM ATENDIMENTo Ao DISPosro NA LEI N.
t3.7ogt2otr - LEr GERAL DE pRorEÇÃo o-s oeoos PESSoAIS (LGPD), o pnrNIcÍpIo, pale a
E)c,cuÇÃo Do sERvrÇo oBJETo DESTE EDITAL E eu oeconxÉNclA DE oBRIGAÇÕES LEGAIS
E CUMPRIMENTO DO EDITAIINSTRUMENTO CONTRATUAL, NOTADAMENTE EM
cuMpRIMENTo DA LEr DE ACESSo À trIFoRMAÇÃo (LEtN. l2.527l2oll), DA LEGISLAÇÃo DE
LTcITAÇÕES E DETERMINAÇôes lrcars s!ÍeúADas oos ÓncÃos pe colrttoLr, tprui
ACESSO AOS DADOS PESSOAIS DOS REPRESENTANTES DA LICITANTBCONTRATADA, TAIS
coMo: NIIVÍERO DO CPF, RG, TELEFONE, ENDEREÇO FiSICO E sLr,tnÔUCo, E ToDO E

euALeuER DADo IESSoAL REPASSADo rvr oecoRRÊNcIA DA ExEcuÇÃo coNTRATUAL, E

PODERÁ DAR O TRATAMENTO LEGAL AOS MESMOS, INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO DE
excÊNcres oos óRGÃos DE coNTRoLE INTERNo E ExrERNo.

E.4. euÀLrFIcAÇÂo rÉcxIcl-pnoFISSIoNÂL:
s.+.t. cgnrroÂo ATUALIZADA DE REGISTRo DA EMPRESA No coNSELHo REGIoNAL
COMPETENTE, CREA,/CAU NA QUAL CONSTE O(S) NOME(S) DE SEU(S) NTSTOUSÁWI6IS)
rÉcNrcolsy.
r.4.2. ApRESENTAÇÃo DE PRoFISSIoNAL pB t t{vsL SUPERIoR ou ourRo CoMPETENTE,
DETENToR DE CERTIDôES DE ACERVo rÉcNtco (cAT) ou ANorAÇÕESIREGISTRoS DE
RESpoNSABTLIDaos rÉcNlce (ART/RRT) EMITIDAS PELo coNSELHo DE FISCALIZAÇÃo
PROFISSIONAL COMPETENTE EM NOME DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS AOS REFERIDOS
ATESTADOS, DEVIDAMENTE REGISTRÁDO NO CONSELHO PROFISSIONAL COMPETENTE
(CREÁ/CAU) DA REGIÃO ONDE OS SERVIçOS FORAM DGCUTADOS, QUE COMPROVE TER O
pRoFrssroNAL ExEcurADo sERvIÇos RELATIvoS À nxecuçÃo DE oBRA ou sERvIÇos DE

canactrúsrrcAs Ao oBJETo LICITADo.
8.4.2.1. A pRovA Do vÍNculo Do PRoFISSIoNAL coMo RESPoNSÁvEL TÉcNICo DA EMPRESA

OCONNENÁ QUANDO DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO, DA SEGUINTE
FORMA:
e) sócIo, cópn .oo _coNTRATo soclAt- E suA ÚLTIMA ALTERAÇÃo, DEvIDAMENTE
REGISTRADOS NO ORGAO COMPETENTE;
B) DIRETOR: CÓPTE OO CONTRÁTO SOCIAL, EM SE TRATANDO DE FIRMA INDIVIDUAL OU

livrraoe Ou cópIA DO ESTATUTO SOCIAL E ATA DE ELEIÇÃO DEyIDAMENTE PUBLICADA NA
IMPRENSA, EM SE TRATANDO DE SOCTB»EOT ENÔT.ITMA;
C) EMPRECADO PERMANENTE DA EMPRESA: CÓPIA DO CONTRATO DE TRÂBALHO POR TEMPO
úoptpnurNe»o ou euALQUER DocuMENTo cownogerÓRIo or vÍNCULo
EMPREGATÍCIo PREVISTO }iA LEóISLAÇÃO DE REGÊUCN ON UETÉNTE;
D) RESPONSÁVEL TÉC}üCO: CÓPIA DA CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA ruRÍDICA NO

CONSELHO PROFISSIONAL COMPETENTE DA SEDE OU FILIAL ONDE CONSTA O REGISTRO DO

PROFISSIONAL COMO RESPONSÁWL TÉCNTCO;
E) PROFISSIONAL CONTRATADO: CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS, NA FORMA DA LEI,
ACOMPANHADO DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DO REGISTRO DO RESPONSAVEL TECNICO DA

LICITANTE JLINTo Ao cRQ/PF-cREA/cAU, quE.roÉNnrtqun A RELAÇÃo DAS EMPRESAS EM

QUE O PROFISSIONAL FIGURE COMO RESPONSAVEL TECNICO.
a.+.2.2. queNoo À cERTDÃo DE ACERvo ÉcNICo EMITIDo PELo CREA/CAU NÃo E)GLICAR
CoM CiAREZA OS SERVIÇOS OBJETO DO ACERVO TÉCNICO, ESTA DEVERÁ VIR
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ACOMPANHADO DO SEU RESPECTIVO
RECONHECIDO PELO CREA"/CAU.

ATESTADO, DEVIDAMENTE REGISTRADO E

8.4.2.3. DEVERÂO CONSTAR, PREFERENCIALMENTE, DAS CERTIDÔES DE ACERVO TÉCNICO OU

DOS ATESTADOS DGEDIDOS PELO CREA/CAU, EM DESTAQUE, OS SEGUINTES DADOS: DATA
DE INÍCIO E TÉRMINO DA OBRA, LOCAL DE EXECUÇÃO, NOME DO CONTRATANTE E DA
CONTRATADA, NOME DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, SEUS ÍTULOS PROFISSIONAIS E

}«TVMNOS DE REGISIROS NO CREA/CAU, ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DA OBRA E OS

QUANTITATIVOS EXECUTADOS.
8.4.3. NÃO SERÀO ACEITOS ATESTADOS DE PROJETO, FISCALIZAçÃO, SUPERVISÃO,

GERENCIAMENTO, CONTROLE TECNOLÓGICO OU ASSESSORIA TÉCNICA DE OBRAS.
8,4.4. QUANDO t]M(A) DOS(AS) SÓCIO(A)S REPRESENTANTES OU RESPONSÁVEL(EIS)
TÉCNICoS(AS) DA LICITANTE PARTICIPAR DE MAIS DE T]MA EMPRESA ESPECI.ALIZADA NO
OBJETO DESTÀ LICITAÇÃO, SOMENTE UMA DELAS PODERÁ PARTICIPAR DO CERTAME
LICITATÓRIO. CASO NÃO SEJA FEITO A ESCOLHA PELO SÓCIO REPRESENTANTE OU
RESPONSÁVEL TÉCTüCO ENMES SERÃO EXCLUIDAS DO CERTAME;
8.4.5. O (S) PROFTSSTONAL (rS) DEVERÁ (ÃO) SER INDICADO (S) COMO RESPONSÁVEL (IS)
Écrvrco($ DA pARrrcrpAúÉ, arn c,vÉs oE or"t41uçÃo E suA sLJBSnruIÇÃo só sERÁ
POSSÍVEL POR PROFISSIONAL IGUALMENTE QUALIFICADO, MEDIANTE A EXPRESSA
APROVAÇÃO DA FTSCALTIAÇÃO;
E.4.6. AS EXIGÊNCIÂS MÍNTMÂS RELATIVAS A INSTALAÇÔES DE CANTEIROS, M(QUTNAS,
EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO, CONSIDERADOS ESSENCIAIS PARA O
CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, SERÃO ATENDIDAS MEDIANTE A APRESENTAÇÃO
DE IECLARAÇÃO FORMÁL, E nU-eçÃO nXplicne DA SUA DISPONIBILIDADE, SOB AS PENAS
CABÍVEIS, VEDADA AS EXIGÊNCIAS DE PRoPRIEDADE E DE LOCALIZAÇÃO PÚVIA.
8.4.7. AS EMPRESAS PODERÃO VISTORIAR OS LOCAIS ONDE SERÃO PROJETADOS OS SERVIÇOS,
CONFORME PNNÂWUIO DESTE EDITAL, SENDO QUE A VISITA DEVERÁ SER PREVIAMENTE
AGENDADA COM A SECRETARIA MI.]NICIPAL DE INFRAESTRT]RA E SERVIÇOS I]RBANOS ATÉ O
DrA ,qrnavÉs Do coNTATo TEL: c___J ou ATRÁVÉS DO E-MAIL:
SEINFRA@ARARIPE.CE.GOV.BR, O QUAL EMINRÁ O TERMO DE VISTORIA.

8.5. QUALTFICAÇÃO BCOXÔ}IrCO-FTNANCETRA:
8,5.I. BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE EXERCICIO DOS 2 (DOIS)
úLTrMos nxrncÍcros socIAIS, JÁ ExrcÍyEIS E ApRESENTADoS NA FoRMA DA LEI,
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, ACOMPANHADO
DOS TERMOS DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO LTVRO DúRIO - ESTES TERMOS
DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL - CONSTANDO AINDA, NO BALANÇO, O
NÚIvTTno Do LIvRo DIÁRIo E DAs FoLHAS NoS QUAIS SE ACHA TRANSCRITO, QUE
COMPROVEM A BOA SITUAÇÂO FINANCEIRA DA EMPRESA, COM VISTAS AOS COMPROMISSOS

QUE TERA DE ASSUMIR CASO LHE SEJA ADJUDICADO O OBJETO LICITADO, DEVIDAMENTE
ASSINÂDO PELO CONTADOR RESPONSÁVEL, SENDO VEDADA SUA SUBSTITUIÇÂO POR
BALANCETES OU BALANÇOS PROVISÓRIOS, PODENDO SER ATUALIZADOS POR ÍNOICES
OFICIAIS QUANDO ENCERRADOS HÁ MAIS DE 03 (TRÉS) MESES DA DATA DE APRESENTAÇÁO
DÀ PROPOSTA;
S.S.Z. SPRÂO CONSIDERÁDOS COMO NA FORMA DÂ LEI, O BALANÇO PATRIMONIAL E
DEMONSTRAÇÕES CONTÁSNIS ASSIM ÂPRESENTADOS:
A) SOCIEDADES EMPRESARIAIS EM GERAL: REGISTRADOS OU AUTENTICADOS NA JUNTA
COMERCIAL DA SEDE OU DOMICÍLIO DA LICITANTE, ACOMPANHADOS DE CóPIA DO TERMO
DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁFJO DO QUAL FOI EXTRAÍDO.
B) SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, ESPECTFICAüEN}E NO CASO DE SOCIEDADES ANÔNTMAS
REGIDAS PELA LEI N'. 6.404/76: REGISTRÁDOS OU ÂUTENTICADOS NA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE OU DOMICÍLIO DA LICITANTE; OU PUBLICADOS NA IMPRENSA OFICIAL DA UNIÃO, OU
DO ESTADO, OU DO DISTRITO FEDERAL CONFORME O LUGAR EM QI,]E ESTEJA SITI]ADA A SEDE
DA COMPANHIA; OU, AINDA, EM JORNAL DE GRÁNDE CIRCULAÇÃO EDITADO NA LOCALIDADE
EM QI,]E ESTÁ A SEDE DA COMPANHIA;
C) SOCIEDADES SIMPLES: REGISTRADOS NO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS ruRÍDICAS DO
LOCAL DE SUA SEDE; CASO A SOCIEDADE SIMPLES ADOTE UM DOS TIPOS DE SOCIEDADE
EMPRESÁPJA, DEVERÁ SUJEITAR-SE ÀS NORMES FIXADAS PARÁ AS SOCIEDADES
EMPRESÁruAS, INCLUSTVE QUANTO AO REGISTRO NA JLJNTA COMERCIAL.

íç

í!



aoa §
{ll.§* SECRETARIA MUNICIPAL DE E '*rt)

AoLta
,?

,C .C(

ÃHffi|Pr
^{r.ír.clô.6 

@o Do roÉl-aúL5l
- tÉa-, aalrr a

CULTURA E TECNOLO -,),)

4anr
D) No cASo DE EMrRESA coNsuruÍoa No r>c,ncÍclo NTE, ADMITE-SE A
APRESENTAÇÀO DE BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA REFERENTES AO PERIODO DE

r,xlsrÊNcn DA SocIEDADE, DEvTDAMENTE REGISTRADoS ou AUTENTICADoS NA JIINTA
COMERCIAI DO DOI\trCÍLIO DA LICITANTE, ASSINADO PELO SÓCIO-GERENTE OU DIRETOR E

PELO CONTADOR OU OUTRO PROFISSIONAL EQUIVALENTE, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE.
n; É eovlssÍyg1 o BALANÇ9 INTEnrvrppúnro, se oEC9RRER DE LEI ou ç9NTRAT9/ESTATUTo
SOCIAL.
OBS: OS DOCUMENTOS REFERIDOS NO ITEM 8.5.I LIMITAR.SE-ÃO ,C,O ú.flMO E)GRCÍCIO NO

cASo DE A pESSoa runÍotca rBR srDo coNSTIruÍD^q. HÁ NfiNos oe 2 (Dols) ANos.
8.5.3. ENTENDE-SE euE A E)GRESSÃo *NÁ FoRMA Dl zEl' CoNSTANTE No ITEM s.s.2, No
TvTÍNIuo: BALANÇO PATRIMONIAL E DRE, REGISTRO NA JT]NTA COMERCIAL OU ÓNCÃO
COT"EETPUTB, TBNTT,TOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LTVRO DIÁRIO).
8.s.1. aS CópleS DEvERÃo Srn OruCrNÁrueS pO lrvrO pIÁRIO DEVIDAMENTE FoRMALIZADO
E REGISTRADO.
E.5.5. A EMrRESA oprANrE pELo slsruut pÚauco oe ESCNTURAÇÃI DIGtrAr - sPED PoDERÁ

epnrseNrÁ-Lo lr,l FqRMA DA LEI.
r.s.6. ENTENDE-SE euE A ExpRESSÃo 'N,4 F)RMÁ DA LEr OoNSTANTE No ITEM 5.5.5. ENGLoBA

lcoNronur acónriÃo t tsrlzoto - PLENÁRIo - TcLD, llo tr,tÍulrrlo:
A) BALANçO PATRIMONIAL;
gj pRE - »ÉrvroNsrneçÂo oo nrsuLTADo Do ExnncÍcro;
C) TERMOS DE ABERTI]RA E DE ENCERRAMENTO;
D) RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITTJRAÇÂO CONTÁBIL DIGITAL; (PARA EFEITO O QUE
DETERMTNA O ART. 2" DO DECRETO N' 9.555, DE 6 DE NOVEWRO DE 2018);

OBS': UTENTI CAÇÃo DE LIVROS CONTABEIS DAS PESSOAS ICAS N o SUJEITAS

MER RA EAo REGISTRO DO co CIo PODE SER FEITA PELO SISTEMA PUBLIco D

."O*X,IçÃO DIGITAL . SPED, ÍNSTITUÍDO PELO DECRETO N' 6.022, DE 22 DE JANEIRO DE
2007, POR UÉIO OA ÂPRESENTAÇÃO DE ESCRITI,RAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL, NA.FORMA
ESTABELECIDA PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERÁL DO BRASIL DO MINISTERIO DA
FAZENDA ART. I'DO DECRETO N'9.555 DE 6 DE NOVEMBRO DE 2OI

8.5.7. As copIAS DEVERÃo sER oRIcINÁRIAS Do Llvno oIÁmo coNSTANTE Do sPED.

8.5.8. A ESCRITURAÇÃo DIcITAL pnvenÁ ESTAR DE ACoRDo coM AS TNSTRUÇÔES

NORMATIVAS (RIB N' I42OI2OI3 E RFB N" 1594) QUE TRATAM DO SISTEMA PUBLICO DE

ESCRITARÁÇÃO DIGITAL _ SPED. PARA MAIORES INFORMAÇÕES, YEN.FICAR O SITE
www.RECErrA.Gov.BR No LrNK spED. FICANDo A ExrcÊNcre or epRrsENTAÇÃo Do BALANÇo
PATRIMONIAL OO ÚITNTAO EXERCÍCIO SOCIAL, A SER APRESENTADO NO PRAZO QUE
DETERMINA O ART. 5'DAS INSTRUÇÔES NORMATTVAS DA RFB, BEM COMO O QUE DETERMINA
A JTJRISPRT]DÊNCIA NO ACÓRDÃO TCU N' 2.669D013 DE RELATORIA DO MINISTRO VALMIR
CAMPELO.
8.5.9. coM BASE Nos DADos ExrRAiDos Do BALANÇo sERÁ AvALIADA A cAPACIDADE
FINANCEIRÁ AS EMPRESAS DEVERÁO APRESENTAR O CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS,
DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JI]NTA COMERCIAL COMPETENTE, ASSINADOS PELO
RESPONSÁVEL LEGAL E CONTADOR RESPONSÁVEL PELA SUA ELABORÂÇÃO, SENDO

QUALIFICADAS APENAS AS QUE FOREM CONSIDERADAS SOLVENTES. PARA ISSO SERÁO
UTILIZADAS AS SEGUINTES DEFINIÇÔES E FORMULAÇÕES: A BOA SITUAÇÃO FINANCEIRÁ,
senÁ sespADa Ne oBTENÇÃo DE iNDICES DE LIeUIDEZ GERAL (tlc), MAIoR ou IGUAL A uM
1>I1, SOT,VÊNCN GERAL (ISG), MAIOR OU IGUAL A UM (>I) E LIQUIDEZ CORRENTE (ILC), MAIOR
OU IGUAL A UM (>1), CUMULATIVAMENTE, RESULTANTES DA APLICAÇAO DAS FORMULAS:

LG: ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSTVO CIRCT]LANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

,i

SG=
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

: ATIVO CIRCULANTELC
PASSIVO CIRCT]LANTE

t\.,'
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8.5.9.1. TsrIFICATryA DA ExcENCtA Dos INDICES coNrÁnnt
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A) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) INDICA QUANTO À ENPRESA POSSUI EM
DTspoNIBILIDADES, BENs E DIREtros ntatzÁvels No cuRso Do ExERcicIo SEGUTNTE PARA
LIeUTDAR suAs oBRIGAÇôES, coM vENcIMENTo rqpsrB pBÚooo.
N) ÍNOTCN DE LIQIIIDEZ CORRENTE (ILC) INDICA QUANTO A EMPRESA POSSUI EM RECURSOS
OISPOT.IÍVEIS, SBNS E DIREITOS REAT,IZÁVEIS A CUNTO PRAZO, PARA FAZER FACE AO TOTAL DE

suas oivroas oE cuRTo pRAzo, sENDo QUE:
RESTJLTADO DA LIQUIDEZ CORRENTE:
-MAIOR QT]E I: ITESULTADO QT-IE DEMONSTRA FOLGA NO OISPOT.IIVEL PARA UMA POSSÍVEL

LIQUIDAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES.
.SE IGUAL A I: OS VALORES DOS DIREITOS E OBRIGAÇÔES A CURTO PRAZO SÃO EQUIVALENTES.
-SE MENOR QTJE I: NÃO HAVERIA DISPONIBILIDADE SUFICIENTES PAILóI QUITAR AS

OBRIGAÇÕES A CT'RTO PRAZO, CASO FOSSE PRECISO.
C) O ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG) EXPRESSA O GRAU DE GARÂNTIA QIJE A EMPRESA
pispôr ru ertvos (TorAIS), PARA PAGAMENTo Do rorAl DE suAS DÍvtpas. puvolve alÉv
DOS RECURSOS LIqUIPó'S, TAMBÉM OS PERMANENTES. PARA OS TRÊS TNDICES

CoLACToNADOS (U,C, irC, SC), O npSUlreOO .>1' É RECOIúENDÁWr, À COt erovAÇÂo DA
BOA SITUAÇÃO TTNAUCBTNE (O QUE DEMONSTRARIA T]M EQUILÍBRIO NAS CONTAS DA
COMPANHIA), SENDO CERTO QUE, QUÁNTO MAIOR O RESULTADO, MELHO& EM TESE, SERIA A
CONDIÇÃO DA EMPRESA. MAS HÁ EXCEÇÔES.
>> rusrrFrcA-sE TAL ExIcENcIA, rsúpo coMo BASE os MEIos rÉoucos, usuAIS E

cosruMElRos DE APLICABILIDADE DESTAS rÓnuules, E ASSIM, FICANDo coMPRovADo
QUE A EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES SE FAZNECESSÁRIO ANTE A COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE
ECONÔMICO-FINANCEIRA DO (A) EMPRESA (S) PARTICIPANTE (S) NA- PERSPECTIVA DE

EXECUÇÃO DE UM POSSÍVEL FUTI,]RO CONTRATO COM A ADMINISTNEçÃO PÚBLICA. LOGO,

eNTeuóe-se QUE AS EXIGÊNCIAS ACIMA, ATENDEM AOS PADRÔES DE REQUISITOS

DEMANDADOS NESTE EDITAL, POIS O ATENDIMENTO QUANTAS AS TAXAS APRESENTADAS

DEMoNSTRAM, EM TESE, A SAÚDE E A SOLIDEZ FINANCEIRA DA PARTICIPANTE, BEM COMO

FOI CALCULADO COM BASE NO ACÓRDÃO 5O262OIO.SEGUNDA CÂMARA-TCU I RELATOR:
AUGUSTO SHERMAN.
8.5.I0. CERTIDÃO NEGATTVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA
SEDE Do LtclrANTE, ExcETo AS socIEDADES cooPERÁTrvAS, coNFoRME DISPÓE o ART. 4'DA
LEI N' 5.?64lr971. No cASo DE PESSoA FÍsIcA ou DE socIEDADE slMplrs, cnnrnÂo NEGATIvA
DE INSOLVÊNCIA CIVIL ExpEDIDA PELO DISTRIBUIDOn oO OOlutCÍlIO OU SEDE DO LICITANTE.
8.5.I0.I. NA AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA, O LICITANTE EM RECUPERAÇÃO ruDICIAL
DEVERÁ COMPROVAR O ACOLHIMENTO JT]DICIAL DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAI NOS

TERMOS DO ART. 5E DA LEI N' I1.1OI/2005. NO CASO DO LICITANTE EM RECUPERÁÇÃO

EXTRAJUDICIAL OEVENÁ APRESENTAR A. H9MOLOGAÇÃO ruDICIAL DO PLANO DE

RECUPERAÇÃO.

8.5.11. OS DOCI,]MENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS OU PELA MATRZ OU PELA FILIAI QUE
ESTTVER PARTICIPANDO DO CERTAME, COM EXCEçÃO DOS DOCUMENTOS QUE SÃO VÁLIDOS
TANTO PARA MATRIZ COMO PARA AS FILIAIS COMO É O CESO DOS ATESTADOS DE
cAnACIDÁDE rÉcNrca. o coNTRATo sERÁ cELEBRÂDo coM A sEDE QUE APRESENToU A
DOCUMENTAÇÃO,
8.5.12. o DocuMENTo oBTIDo ATRAvÉs DE slzos oFICIAIS, QUE ESTEJA coNDICIoNADo A
ACEITAÇÃO VIA INTERNET, TERÁ SUA AUTENTICIDADE VERIFICADA PELO AGENTE DE

coNTRÂTAÇÃo.
8.5.13. OS DOCUMENTOS TÊM QUE SE ENCONTRAR DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. NA
rTTpÓTBSg oT O DOCUMENTO NÃô CONSTAR EXPRESSAMENTE À VALIDADE, ESTE DEVERÁ SER

ACoMPANI{ADO DE DECLARÁÇÃO OU REGULAMENTAÇÃO DO ÓRGÃO EMISSOR QI.,E DISPONHA
SOBRE SUA VALIDADE. NA ÂUSÊNCIA DE TAL DE.LARAÇÃO OU REGULAMENTAÇÃO, O

DocuMENTo sERÁ coNStDERADo vÁlIpo pelo PRAzo DE 90 (NoVENTA) DIAS, coNTADos A
PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO, QUANDO SE TRATAR DE DOCUMENTOS REFERENTES À
TIABILITAÇÂO FTSCET B ECONÔIT ICO-FINANCEIRA.

9 - ESTIMATIVA DO PREÇO ,
9.I. CONFORME PLANILHA BÁSICA ORÇAMENTÁR]A O VALOR GLOBAL ESTIMADO DA

t\
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LOTE OI - CONTRATAÇÃO DE REFORMA DA CRECHE PRO INFÂN A BATISTA SOUTO
Dos sANTos É DE R$ 2zt.ros,4o (DUzENTos E vINTE E uM MIL, cENTo E crNco REArs E
QUARENTA CENTAVOS)
LorE 02 - REFoRMÁ DA ESCoLA JosÉ wloso É oB n$ 139.606,3r (cENTo E TRINTA E NovE MrL,
SEISCENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)

:*c

ro - aonquaçÃo onçe*rnxrÁnr.L
10.r. AS DESrESAS DEcoRRENTES DA IRESENTE coNTRATAÇÃo coRRERÁo À coNTA DE
REcuRSos EspEcÍncos cor.rsrcNADos No oRÇAMENTo MUNrcIpÁL, MEDTANTE A sEcurNTE
ooraçÂo:

ro.z. a ooreçÃo RELATIVA Aos exptcicros FINANCETRoS SUBSEeUENTES ssnÁ nptceon
arós arnovaçÃo DA LEI onçetvleurÁnra RESpEcrrvA E LIBERAÇÃo Dos cREDITos
CORRESPONDENTES, MEDIANTE APOSTILAMENTO.

$
')
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R
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SECRETARIA MT]NICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E

TEcNoLocIA DA TNFoRMAÇÃo

05.02.12.365.0272.t.011 -
CONSTRUÇÃO, REFORMA E

AMPLIAÇÃo DE CRECHES No
MI.'NICÍPIO

4.490.51.00 - oBRÁ,S
E INSTALAÇÔES

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTTIRA E

TEcNoLoGTA DA TNFoRMAÇÃo

02.02. 12.3 65.027 1.1.009 -
CONSTRUÇÃO, REFORMA E
AMPLIAÇÃo DE UNIDADES

EDUCACIONAIS _ ENSINO INFANTIL

4.490.51.00 - oBRAS
E INSTALAÇÕES

T5
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Ao Sr. Agente de Contratação/Comissão de Cóntrãtação do Município de Araripe.

coNcoRnÊNcre prrrnôNrcA N' 0s.01/2024-ED

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n" com sede

na...................... através de seu ÍepÍesentante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.13312021, qte náo

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de

aprendiz, nos termos do inciso )OOCII, do art. 7o da Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública e que até a pÍesente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no pÍesente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que coúecemos as especificações do objeto e os

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos

constantes no mesmo e aind4 que possúmos tbdás as condições paÍa atendeÍ e cumprir todas

as exigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está

sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.7092018 - Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto

deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do editaUinstrumento

contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527 /2011),

da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Conhole, terá

acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como:

número do CPF, RG, telefone, endereço fisico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal

repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o hatamento legal aos mesmos,

inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de contole intemo e extemo.

(Local e data)

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveVCargo)

e
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ATYEXO III.I

DECLARAÇÁO DE QT'E CT]MPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

Nome completo
RG no:_

CPFn'
DECLARO, sob as penas da lei o deüdo cumprimenlo das exigências de reserva de

caÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas esp€cíficas.

(Local e data).

§ome/assinatura do representante legal)

3
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AI\EXO IV
MODELOS DE DECLARAÇÃO "PROPOSTA"

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação,

O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ),

por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente

todo o conteúdo do Edital de CONCORRÊNCIA N" 05,0112024-ED e seus anexos e teÍ

tomado coúecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto,

PROPÔE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade o LoTE 

- 

pelo valor

total de R$ (valor por extenso), já computado o BDI, conforme

detalhamento abaixo:

ATIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA

Esta proposta é vrílida por 60 (sessenta) dias.

(Local e data).

§ome/assinatura do representante legal)

t'

..o

S{,)

b {

í L _J

R .ç"



aaa §{fl3
ffiJPTt-!ÉaÉb-ld

- ..Eâ,ltnÍ..

:*r
SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TECNOL
E

,,irr, lsl 4P

ANExo v
MII\turA DE coI{TRATo DE PRESTAçÁo nn sERvIÇos

EDITAL »r coxconnÊNclA N." 05.0112024'ED

CoNTRATO No X)<12024

coxconRÊxcm nr,ntnÔxlcA No 

-O uumCÍpfo DE ARARIPE-, com sede a Av. , CNPJ n'o ' doravante

denominado simplesmente como MTINICÍPIO, neste ato devidamente representado pelo

Sr- e de outro lado, a empresa.'....., inscrita no CNPJ no ...."""", com sede à """""",
telefone e e-mail .........., neste ato dgviÇamente representada pelo seúor(a) .'"" ",
portador(a) do RG n' .......... e CPF no ....'., doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"

-, 

PROCESSO N'---- pelo tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE E)(ECUÇAO:

BMPREITADA. POR _, tem entre si justa e contratada, pela Lei n" 14.133 de 0110412021,

Decreto Munici pal n' 19123 de 0l de setembro de 2023 e demais normas regulamentares

aplicáveis à esp3cie e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade com

o, t.r-o. 
" "ondições 

do edital acima rêferido e de confonnidade com as cláusulas e condições

seguintes:

1. CLÁUSIJLA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARÂNTIA CONTRATUAL' DAS

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS, DA VIGÊNCIÂ DO CONTRATO E DO PRAZO DE

GARANTIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS, MANUTENÇÃO E REFORMA

PARAATENDERASNECESSIDADESDASESCoLASDEENSINoINFANTILE
FUNDAMENTAL DO MIJNICIPIO DE ARARIPE/CE, DE RESPONSABILIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO.

1.1. Da Garantia Contratual:
I .1 . I . Precedendo a assinatura do Contrato, a CONTRATADA ofertou garantia contratual no

valor correspond ente a 5vo (cinco por cento) do Úalor do contrato, conforme disposto no art.

96 da Lei n; t4.13312021, desde que cumpridas às obrigações contratuais.

1.1.2. A garantia ofertada peta cbxlnaTADA será devolvida no pr.vo de até 30 (trinta)

dias corridos, contados da conclusão da prestação dos serviços.

1.2. Das Exigências Técnicas:
1.2.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações

contidas no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo,

abrangendo todos os seus detalhes construtivos constantes do projeto.

t.Z.Z.b Uunicípio de Araripe recusará a obra se não estiver de acordo com as especificações

contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de

eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços.

1.2.3. A CONTRATADA se responsabiliz4 também, por todos os custos, diretos e indiretos,

apurados na hipótese da incidência do previsto no item 1.3.2 deste Contrato'

t.Z.+. e COXiUTADA é responsável pela qualidade final do objeto conüatado'

1.2.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribüções

profissionais, devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotação de

/q
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Responsabilidade Técnic4 junto à entidade profissional competente, dos Responsávers

Técnicos.

1.3. Da Yigência do Contrato/Execução do Objeto:
I .3. 1 . O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) ...................'........', na

na Cláusula Primeir4 o Valor Total de R$

forma do artigo 105 da Lei no 14.133' de 2021.
2.2. O prazi de vigência será automaticame-nte" prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto nao for conclúdó n"o período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

1.4. Do Prazo de Garantia:
1.4.1. A CONTRATADA obtiga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 (GINCO)

ANOS, contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo Município de Araripe.

2. CLÁUSULA §EGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MEDIÇÓES, DA FORMA DE

PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO PTOXBTÁNH
2.1. PAaúa Município de Araripe, à CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado

2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiÍetos,

despesas 
-i"ai.àtur 

(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas,

emôlumentos legais, custos de mobilização de eqúpamentos e pessoÍls, além de hansporte,

estada e alimentaçao da equipe de ttabalho, insumos e demais encaÍgos, inclusive

previdencirí,rios e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, Iicenças, documentos e despesas,

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidênci4 encaÍgos e incidências diretos e

indiretos, que possam vir a graváJos e lucro, sendo de hteim responsabilidade da empresa

proponend a qütação destes, que em momento algum e sob neúuma alegação, inclusive falta

àe previsão oÍicial, poderão sei transferidos ao Município De Araripe, a responsabilidade de

seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer dqcorrentes.

2.3. Mensalmente, à Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a medição

dos quantitativos efetivamente executados no período:

2.4. Éara tanto, a CoNTRATADÀ deverá apresentar o seu relatório de medigão dos serviços

executados no período para aniflise da Fiscalização. o relatório deve ser endereçado ao

Departamento de Obras do Município de Araripe e protocolado e conterá os seguintes

documentos:
a) MEMORIA DE CÁLCULO da medição dos serviços que esUá sendo realizado o

pagaÍnento;

b) i{ELATORIO FOTOGRÁFICO colorido referente aos serviços que estão sendo

medidos - acompaúado de comenLírio/legenda, constando a data e as coordenadas

geogriífi cas da(s) obra(s);
c) btÁruO Oe OBRA devidamente assinado pelo engeúeiro da empresa e ATESTADO

pelo engeúeiro da Prefeitura Municipal de Araripe;
d) cópia legível da FoLHA DE PAGAMENTOS dos empregados da obr4 devidamente

assinada;
C) CóPiA dO PROGRAMA DE CONDIÇÕES DE MEIO AMBIENTE E TRABALHO -

PCMAT, a ser fomecido pela empiesa responsável pela obra; (OBSERVAÇÃO:

Exigência somente para o 1o (primeiro) pagamento ou quando não enviado nos

pagamentos anteriores) ;

D 
^COpiu 

do CONTROLÉ V1ÉOICO DE SAÚDE OPERACIONAL - PCMSO, a ser- 
fomecido pela empresa responsável pela obra. (OBSERVAÇÃO: Exigência somente

para o lo (primeiro) pagamento ou quando não enviado nos pagaÍnentos anteriores)'
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2.5. A l" medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 início da obra e

abrangerá a medição fisica dos serviços executados no período anterior.
2.6. Os serviços previstos no orçamento coritraÍado serão medidos, desde que totalmente

executados de acordo com o projeto;
2.7. O Município de Araripe analisará a medição e a aprovarii parcial ou totalmente, em até

05 (cinco) dias úteis após o protocolamento da mesm4 autorizando a CONTRATADA a

emitir Nota Fiscal./FatuÍa dos serviços aprovados;
2.8. Após a análise do Município de Araripe, constatadas eventuais divergências, a

CONTRATADA deverá providenciar as devidas coneções em até 05 (cinco) dias úteis;

2.9. Após o fechamento e aprovagão da medição, o Município de Araripe auloizará a
CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatur4 que deverá ser encaminhada pam pagamento
juntamente com a medição e o relatório fotogriâfico dos serviços executados no período,

endereçando-a à Departamento de Obras, sendo que posteriormente o Departamento de Obras

irá remete-la à Divisão Financeira do Município de Araripe.
2.10. O Município de Araripe efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o
pÍotocolamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias'

2.11. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o

Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção'

2.72. Par:a pagamento da Nota Fiscal/Fatua de cada uma das parcelas, é indispensável que a

CONTRATADA apÍesente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio

das guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e Informações.à frevidência Social, relativo aos empregados

que executaraÍn o serviço, bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza, quando couber:
2.1 3. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento
de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social,

constaÍrdo o nome do Município de Araripe, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s)

número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);
2.14. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao

período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.
2.15. Por ocasião da apresentação ao Município de Araripe da nota fiscayfatura, a

CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço
executado e deverá estar referenciado à emissão da nota fiscaVfatura.
2.16. Na evenhralidade da apresentação da nota fiscaUfatura, caso não haja decorrido o prazo

legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão seÍ apresentadÍ§ cópias das

guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA
apresentar a documentação devidamente qútada, quando do vencimento do prazo legal para o

recolhimento.
2.17. Junto com a fatur4 a CONTRATADA deverá apresentaÍ, referente a todos os

empregados que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apÍesentado, sob
pena do Município de Araripe efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação
ügente, sobre o valor faturado:
2.28. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento
das contribuições sociais incidentes sobre a fatura;
2.19. Comprovantes de pagamentos dos salarios recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS,
ultima competência, referentes aos seus empregados.
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2.20. Havendo retengão, a CONTRATADA deverá providenctar 15 (quinze) dias

PROVISÓRIO E DEFINITIVO
3.1. O prazo de execução da obra deverá ser de meses, após a exPedição

da Ordem de Serviço efetuada pelo Mruricipio de Araripe.

3.2. O objeto estará sujeito à conferência e fiscali zação de sua qualidade e conformidade com

a proposta da CONTRATADA e o presente Çoqtrato podendo, o Município de Araripe, em

seu exclusivo entendimento, determinar a realização de aniílises aptas a comprovar qualidade,

resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da

o recolhimento das contribuições sociais (INSSFGTSIISS-ISQN) e apÍesentar as qxas gue

comprovem tal pagamento ao Município De Araripe, para fins de devolução da quantia retida'

2.21-. Se a CONTRATADA não aprésentaÍ os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 no

prazo fixado, o Município de Araripe podera a qualquer instante e a seu critério exclusivo:

).22. Irplicar multzde i0% ldez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não

forem apresentados;

2.23. Réscindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA'
2.24. Se durante a execução do contrato expirar-se o pÍa?§ de validade das certidões

ãprese.rtudas na fase de habilitação, comprovando regutaridade fiscal e trabalhista, a

iOX111a1'lnA deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de

rescisão contratual.
2.25. Não havera ahralização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa

exclusiva da COf.ITRATADA. Havendo atraso no pagamento da parcel4 desde que motivada

por responsabilidade por parte do Município de Araripe, o valor da parcela poderá ser

àt di-ao - pro rata àie - de acordo "o. 
ó IPCA (Índice de Preço ao Cons,nridor Amplo)

do IBGE.
2.26. O Município de Araripe poderá sustar (s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer)

parcela6), no cÂo de inadimitencia da CONTRATADA para com o M,nicípio De Araripe

na execução deste Contrato:
2.27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a devida regularização por parte da

CONTRATADA.
2.28. No caso da GoNTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar

ãeclaraçao, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou, se o

adminiitrador judicial for pessoa jurídic4 do profissional responsável pela condução do

pÍocesso, de que esta cumprindo o plano de recuperação judicial'

à.2S. No "*o 
da CONTRATADÁ em situação de recuperação exhajudicial, jrmto com os

ã"mui, 
"omprot 

antes, deverá apresentar comprovação documental de que estrí cumprindo as

obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
2.301Á nao apresentação das comprovagões de que tÍataÍn as cláusulas 2.14 e 2.15 asseg,ra

ao Município De Araripe o direito de rescindir o contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO

CONTRATADA:
3.3. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias

após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo

circunstanciado assinado pelo(s) Responúvel(is) Tecnico(s) da CONTRATADA e visado

pela fiscalização paÍa as correções àa obr4 sendo que o descumprimento do(s) prazo(s)

estabelecido(s) implicará na aplicação da multa especificada na Cláusula Sétima deste

Contrato, salvo poi motivos devidamente justificados e aceitos pelo Município de Araripe.
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3.4. Caso os servrço s constantes do objeto não sejam aprovados na scalização, fica suspenso

o curso do prazo de pagamento, voltando a colÍer na sua integralidade tão logo seja(m)

sanado(s) a(s) irregúaridade(s).
3.5. Aotérmíno diobra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Município de Araripe, por

escrito e protocoladarnente a conclusão da mesm4 juntamente com a entÍega do Relatório

Final.
3.6. Em ate 15 (qúnze) dias contados da comunicação, o Município de Araripe emitini laudo

de realização dã frscalização concluída, no qual fani constaÍ as exigências necessiárias àrs

eventuais ádequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra'

3.7. Atestandó a qualidade e conformidade da execução da obr* o Município de Araripe

receberá provisoriamente.
3.g. A obra somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos

contados do seu recebimento proüsório, prazo no qual a CONTRÂTADA fica inteira e

integralmente responsável por qualquer reparg correção, adequação ou outros qu€ se

mostrafem necessários, ^ su à*pens*, mediante simples notificação do Município de

Araripe, na qual assinalar â prazo parurealização dos serviços apontados'

3.9. ô iecebimento definitivo se dará por rneio de Termo de Recebimento formal ou pelo

simples decurso do prazo preüsto neste ContÍato, com exceção dos eventos uPuiY-,-,-,'-

3.1ó. Suspende o curso doprazo para o recebimento definitivo, a notificação do Município de

t;;",;" sentido de queà CoNTRATADA deva realizar o serviço de adequação' correção

ou outro eventualmente apontado e verificado. o prazo recomeça a correr üio logo o Mruricípio

de Araripe ateste a realização do sewiço conforme apontado e exigido;

ir r. C"io seja retido na ds calizaçáo,fica suspenso o curso do prazo de pagamento' voltando

a correr na srla integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada..o pÍazo

.""o-.çu u 
"oo", 

1ão logo o Município d. a.*ip" ateste a realização conforme do objeto

contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE

oBRAS E INSTALAÇÔES
4.1. A CONTRATAúA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em

conformidade com os padrões e no[nas técnicas " de teguraoça aplicadas à. espécie'

ierponsubitir-ao-se intàgralmente pela segurançao rnanutenção, qualidade e quantidade dos

mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital.

+.2. O úunicipio de Araripe se Íeserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não

estejam dentrô das normas e dos padrões técnicos 
-e 

de segurança exigidos t ip,li-"flg: -t
-"r'-or, respondendo a COf'múfa»4, integralmente, pelo custo de suas substituições'

tantas vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscalização do Município de ltrarill
4.3. O canteiio de obras deverá ser instaàdo com área suficiente para desenvolver todas as

atividades necessiírias:
4.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado'

4.4. A CONTRATADA é obrigada a manteÍ, por conta própria, as instalações da obra em

perfeitas condições de conseruftão, limpez4 pintura e seguÍanç4 pelos pÍazos fixados no

edital de licitação e/ou no ConEato'
4.5.ACoNTRATADAdeveráprovidenciaraexecuçãodeumpainel,comumaplacada
obr4 conforme modelo apresentado pelo Município de Araripe'

4.6. Âs placas tleverão estar instaladas em até 05 (iinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço

da respectiva obra;
4.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e

de frmas fomecedoras, após prévio consentimento do DepaÍamento' ,,?

D€
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4.8. Correrá poÍ conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e

desmobilizaçào do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as

características originais, as suas expensas, devendo comunicar expressamente o Departamento

de Obras, antes de qualquer modificação necessríria.

5. CLÁUSULA QUINTA - CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL

AI\TICORRUPÇÀO
5 . 1 Abster-se de oierecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que sej 4 tampouco aceitar

ou se comprometeÍ a aceitaÍ de quem que. que seja, por conta própria ou por intennédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, Compe4sação, vantagens financeiras ou beneficios de

qratquár àspecie relacionados de forma direta ou indiÍeta ao objeto deste conlrato,_o que deve

ser otservado, aind4 pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;

5.2. Conduzir os seuJnegócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer ouffos atos

lesivos à Administração Públic4 nacional ou estrangeir4 nos termos da Lei Federal n'
t2.84612013, abstendo-se de práticas como as seguintes:

5.3. Prometei, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público'

ou a terceira pessoa a ele relacionada;
5.4. Comprovadamente, Íinanciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
i.5. Comprovadamentg utilizar-se de interposta pessoa flsica ou jwídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos benehciários dos atos praticados;

5.6. No tocante a licitagões e contratos:
5.7. Frustrar ou ftaudar, mediante ajuste, combinagão ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público;

5.8.'Impedir, p".t rÍU* ou fraudar a realizaçáo de qualquer ato de procedimento licitatório

público;
Àf*t*'ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

5.10. criar, de modo fraudulento ou irregulaÍ, pessoa jurídica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo;
i.tt. Obt". vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de co-ntratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no

àto cÃvocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

manipular ou fraudar o eqülíbrio econômico-financeiro dos contÍatos celebtados com a

Administração Pública;
5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em srür atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional;

6. CLÁUSTJLA SEXTA . RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
6.1. Adotar todas as precauções para evitar aglessões ao meio ambiente, preservando a fauna

e a flora existentes nó local de exêcução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado

às exigências de limpez4 higiene e seguÍança;

6.2. Rãsponsabilizar-se pelaãesmobilização das estruturas de apoio que houver inslalado para

executar os servigos, bem como pela recuperação ou reabilitação das areas utilizadas que, por

sua culpa, teúa gerado impacto ao meio ambiente;

,4,
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6.3. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originrírios

da execução do objeto do contato, nos termos da Resolução CONAMA n'30712002,

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

6.3.1. Resíduos Classe A (reutiliáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encamiúados a aterros de resíduos classe

A de preservação de material para usos futurod; '
6.3.2. Resírluâs Classe B (ràcicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,

reciclados ou encaminhados a iíreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
6.i.3. Resíduos Classe C (para os q-uais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperagão): deverão ser

armazenados, transportados e àestinados em conformidade com as normas técnicas

específicas;
6.i.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prcjudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as nolrnas

técnicas específicas.
6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos est?Ío acompanhados dr controle de

Transportã de Residuos (CTR), em conformidade com as noÍnas da Agência Brasileira de

Norrras Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de

6.5 Resíduos da construção civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da construção

Civil, conforme o caso;

6.6. Assumir, sem ônus paÍa o CoNTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo

órgão ambiental federal, estadual ou municipal.

7. CLÁUSULA SÉtttrll,: DA FISCALIZAÇÃo E DA RESPONSABILIDADE CIVIL
7.. 1 . Após a assinatura do Contrato e precedendo a:expedição da competente Ordem de Sewiço

para úcio da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o DepaÍtamento

àe Obras do Município de Araripe para discussão e esclarecimentos que se fizerem

necessários, qr-to uà projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRÂTADA deverá

apresentar ó Diário de ObrA ônde senl feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências

e ouras informagões.
7.2. A CONTRATADA deverá apresentaÍ ao Município de Araripe, em um pftvo máximo de

03 (hês) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade

Técnica - ARTs dos responúveis técnicos pela obra.

7.3. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Departamento de obras do

Município de Araripe e/ou por profissional da á.rea, desipado pelo Município de Araripe, que

manterâ o acompanhamento d. fo.rnu permanente ou esporádico, dependendo da etapa

construtiv4 ,"não que esta fiscalização não exime a CONTRÂTADA de qualquer

responsabilidade pela obra.
7.4. O profissional indicado pela coNTRATADA, para fins de comprovação técnica

operacional, deverá comparecer diariamente à obr4 devendo ainda a coNTRATADA manteÍ

um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando ambos

incgmbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo Mruricípio

de Araripe rôbr. ô andamento da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) 
_ 
do(s)

profission.al(is) indicado(s) por outro(s) de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada pelo Município de Araripe.
Z.S. e CóXfnAtADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposigão da

fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o "Diário de Obra".

I
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7.6. A CONTRATADA deveú cumprir a lqgisJação vigente relativa às normas qwmto a

Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteha responsabilidade quaisquer danos

consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato consideÉdo ilícito.
7.8. O Município de Araripe se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências

mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, atcando a CONTRATADA com

todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município de Araripe'
7.9. A CONTRATAI)A reconhece poÍ este instrumento que é a única e exclusiva responsável

por todos e quaisquer danos ou prejúzos que vier causÍlÍ ao Município de Araripe, coisa,

propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos servigos,

ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do

Contrato, correndo à» suas expensas, sem qualquer ônus para o Município de Araripe,

ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam cal§ar.

7. 10. A fiscalização do Município de Araripe poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer

momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município de

Araripe, da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os

parâmetros estabelecidos na legislação vigente:
7.1 I . Em cuso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do

Município de Araripe determinará as medidas a seÍem tomadas pela GoNTRATADA'
visando manter o loóal das obras deúdamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a

terceiros e ao meio ambiente.
7 .12. A fiscalização dos serviços pelo Município de Araripe não exoneÍa nem diminui a

completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão àrs

Cláusulas Contratuais.
7.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal

n 6514177 , relativamente à segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria

n'3214/78, em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 - CIPA; NR-6 - EPI; NR-7 -
Proglama de Conhole Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 - Programa de Prevenção de

Riscos Ambientais; NR-10 - Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-l8 - Condições e

Meio Ambiente do Trabalho na Industria da construção, em todos os seus itens, subitens e

anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preço pÍoposto'
7.14. A CONTRATAI)A será responsável por fomecer, incentivar e obrigar a todos os seus

funcioniários o uso de eqúpamentos de proteção individual @PI) e coletiva (EPC) de acordo

com a legislagão vigente. Esses eqúpamentos deverão estâÍ em perfeito estado de conservação

e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), de modo a

garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor.

7.15. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela

segurança de suas atividades e de seus flrncionários quando da realização dos serviços, fazendo

com que eles observem e cumpram rigorosarnente os regulamentos e determinações de

seguança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas

necessárias.
7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes ila "execução do contrato que diÍetamente ou

indiretamente responsabilizem o Município de Araripe em seus processos, terão os valoÍes

destas açõesjudiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garanüdos por meio de carta de

fiança bancaíria, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão

quando judicialmente o Município de Araripe for excluído da lide pela Justiça desta

responsabilidade.
7 .17 . Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação

judicial proposta contra o Município de Araripe, em razáo de atividades decorrentes do

cç
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contrato a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante' a todos os

chamados dos órgãos publicos e do Poder Judicirírio recebidos pelo Município de Araripe,

com poderes para realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Júzo ou fora dele'

7.18. A CONTRATADA em situação de recuperação judiciaVextrajudicial deverá comprovar

o cumpnmento das obrigações do plano de recuperação udiciúextrajudicial semPre que
J

solicitado pelo Município de Araripe e, aind4 na hipótese de substituição ou imPedimento do

administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito , o Município de ArariPe

8. CLÁUSULA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
8.1. A extinção conEatual, em favor do Mruricípio de Araripe, terá Iugar de pleno direito'

irrJ"p"rra.rrtá-".rte de prévia ação ou interpelaçãojudicial, na ocorrência de qualquer uma das

t ipOi"r.. previstas no artigo 1í7 da Lei Federal n" l4.l3f12021 e ulteriores alterações'

8.2. A res"isao contratual, em favor da GONTRATADA, terá lugar de pleno 
-direito,. 

após

."gui* .rotifr"ução ao Município de Araripe, com prazo de 15 (qúnze) dias úteis de

antecedência e desde que persistarn os fatos geradoies de notificação' na ocorrência de

qualquer uma das seguintes hipóteses:

s'íS;p."*ao, po, pãtt" do Município de Araripeo-de.obras, serviços ou compts- 9u: a:ar.rete

;;diá"çr" áô uuto. inicial do contrato aléÀ ào limite permitido no art. 125 da Lei no

t4.13112021;
S.a. iutp"ntáo ae execução do contrato, poÍ ordem escrita do Município de Araripe' por pÍazo

,rperioiu i t"e.) meses, salvo calamiúe pública, grave perturbação da ordem- intema ou de

g,i"iu, U"rn ào,,â quando decorrerem de ato ou fato que o contratado teúa praticado, do qual

ieúa participado ou paÍa o qual tenha contribúdo;
8.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis' independentemente do

;;;;ái; oU.iguto.io de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

ã.i.oúifi-çO.r e mobilizagões e-outras previstas, salvo calamidade pública, grave

perturbagão ãa ordem intema ãu de guerr4 beÀ como quando decorrerem de ato ou fato que

à contratado tenha praticado, do qual-teúa participado ou para o qual teúa contribuído.

g.6. Atraso superioi a 2 (dois) mêses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou

à" p.""f* a" pagamentos deíido, pólo Mut i"ípio de Araripe por despesas de obras' serviços

o, io-eci-"nios] salvo calamidade,pública, gra-ve perturbação da ordem intema ou de guerr4

bem como quando decorrerem de atà ou fatoque o contratado tenha praticado, do qual teúa

participado ou para o qual teúa contribuído;
'S.2. 

Náo Iiberaçao pelo Município de Araripe, nos prazos contratuis, de áre* local ou gbjeto'

p*a e*""rrção áe ot.4 s"*iço àu fomecimànto, e de fontes de materiais naturais especificadas
'rro p.oj"to, inclusive devido a atÍaso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo

"oni."á 
ao Município de Araripe relaciona&as o desapropriação, a desocupação de iireas

públicas ou a licenciamento ambiental.
'8.8. 

Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo Município

a" À*ip" quanto ao*início de^processo administrativo para apuração de descumprimento de

cláusulas contÍatuais.
8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:

8.9.1. por atã rurilateral e esórito do Município de Araripe, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua PróPria conduta;
8.9.2. De forma cánsãnsual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de dispútas, desde que haja interesse do Município de Araripe;

8.9.3. por deciá'o arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
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8.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Municíplo pe, o contratado

1

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

8.10.1. Devolução da garantia;

8.10.2. Pagamentos devidos pela execução do conhato até a data de extinção;

8.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.
8. I L A extinção determinada por ato unilateral do Município de Araripe podeá acarretar, sem

prejúzo das sanções previstas na Lei, as seguintes corsequências:

8.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontraÍ, por

ato próprio do Município de Araripe;
8.1i.2.-Ocupaçao . uúli-ção do iocal, das instalações, dos equipamentos, do material e do

pessoal empregados na execução do contÍato e necessários à sua continuidade;

8.12. Execução da garantia contratual para:

8.12.1. Ressarcimento do Município de Araripê pôr prejÚzos decorrentes da não execução;

8.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundirí,rias e previdenciárias, quando cabível;

8.12.3. Pagamento das multas devidas ao Município de Araripe;

8.12.4. E;igência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

segurador4 quando cabível;
8.13. A retençao dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao

Município de Araripe e das multas aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA: DÀS PENALIDÀDES
9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à
CONTRATADA, cànforme o cÍ,"o, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao

Município e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n' 14.133/2021 e ulteriores

alterações.
9.2. Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal n" 14.13312021 e

ulteriores alterações, a não observância do cÍonogmma contratual sujeitarô cumulativamente

a CONTRATADA as seguintes multas:
g.2.1.5% (cinco por cento) do valor do conhato reaj ustado, por desatendimento de qualquer

de suas cIáusulas.
9.2.2.0J% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na

entrega da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Brisico/Memorial Descritivo.

9.3. O contrato a seÍ .rssinado com a licitante venc'edora poderá ser rescindido de pleno dieito
pela Prefeitgra Municipal de Araripe independente de interpelação ou notificação judicial ou

extraj udicial, nos seguintes casos:

I falência;
II concordata;
III insolvência;
IV dissolução judicial ou extrajudicial;
V inobservância de dispositivos legais;
VI inadimplemento de obrigação contratual.
9.4. A licitante vencedora que, deüdamente convocada, deixar de compaÍecer pz|Ia a

assinatura do contrato ficará sujeita as penalidades previstas na Lei 14.131 e suas alterações.

9.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas noi inciios II, ru, 1y, V, VI e VII do caput do art. 155 dalei 14.13112021, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contÍataÍ no âmbito da 9.6. Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo miíximo de 3 (três) anos

J
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9.6. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado e a prevla

defes4 nos termos da Iegislação vigente.
9.7. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado

referente à sanção, r"nào qrr" o montante da multa podení5 a critério do Município, ser

compensado com valores de pagamento devido ao fomecedor.

10. cLÁusuLA DÉcIwtl,: DAS DIsPosIÇÔns rrxus
10.1. As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela Dotação Orçamentária:

10.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão poÍ conta de dotações orçamentiírias

próprias, consignadas nos respectivos Orçamento s, ficando o Município de Araripe obrigado

a apresentaÍ, no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empeúo estimativa e, havendo

necessidade, emitir Nota de Empeúo complementar, respeitada a mesma classificação

orçamentiíria.
10.3. Fazem parte integmnte deste Contrato, como se tÍanscrito estivessem literalmente, a

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA no 

- 

- Município de Araripe e Proposta da

CONTRÂTADA, com todos os seus anexos.

10.4. Para todos os fins de üreito, prevalecerão as cláusulas expÍessamente plevistas neste

Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital do Município de Araripe ou na Proposta da

CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação haüda entre as partes e do

acordo firmado pelas mesmas.
10.5. Os casos omissos neste Contrato seÍão analisados e resolüdos pela aplicação de normas

pertinentes à Licitações e contratos, Lei Federal n' 14.11312021e ulteriores alterações.

iO.O. e CONTRATÂDA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.
10.7. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da

Comarca de Araripe como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação

deste Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.
10.8. E vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a

CONTRÂTADA cumpú rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo

admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do

Contrato não seja prejuücada e sejam mantidas as condições de habilitação'

10.9. O Municíiio ae araripe designa como ÓnCÃO GESTOR, o Departamento de Obras,

que terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestiio atinentes ao objeto, bem como

quaisquer outras adequações para o seu fiel cumprimento:
iO.tO. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nÍ," mesmas condições contratuais, os

acréscimos e/ou supressões do objeto, nos termos do Art. 125 da Lei Federal n" 14.13312021

e ulteriores alterações.
E por estarem àls partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmarn o

presente instrumento paÍa que suÍa os jurídicos e legais efeitos.

ArariPe - CE, )O( de )COOOO( de2024.

I
CONTRATANTE CONTRATADO


